
Seção 11 

ANO XXV - N.0 26 QUARTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 1970 BRASlLIA - DF 

CON(iRESSO NACIONAL 
SESSÃO CONJUNTA 

ORDEM DO DIA 

Em 14 de maio de 1970, às 21,00 horas 

Veto Presidencial 

Ao Projeto de Lei n. 0 19/69, no Senado, e n. 0 1. 099-B/68, na Câmara dos Deputados, qlle 
regula a importação de reprodutores zebuínos, bubalinos e outros animais domésticos, tendo Re­
latório sob n. 0 6/70, da Comissão Mista (veto total). 

SENADO 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr· 

mos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇAO N.0 11, DI: 1970 

Suspende a execução do art. 222 da Cons· 
tituição do Estado de Pernambuco. 

Ar!. 1. 0 - É suspensa, por inconstitucionalida­
de, nos têrmos da decisão definitiva proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos autos da Representação 
n.0 760, do Estado de Pernambuco, a execução do ar­
tigo 222 da Constituição do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 
João Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 12, DE 1970 
Suspende a execução do artigo 1.0 e seu 

parágrafo único da Lei n.0 5.291, de 31 de 
maio de 1967. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstítncionalida­
de, nos têrmos da decisão definitiv~ proferida pelo 

FEDERAL 
Supremo Tribunal Federal, nos autos da Representação 
n. 0 762, do Distrito Federal, a execução do art. 1.0 e 
seu parágrafo único da Lei n.0 5.291, de 31 de maio 
de 1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 
João Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O 13, DE 1970 

Suspende a execução do artigo 100 da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos têrmos da decisão definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordi­
nário n.0 65.197, do Estado de Pernambuco, a execução 
do artigo 100 da Constituição do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal. em 12 de maio de 1970. - Joio 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
D!RE:TOR~GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chefe da Divisãü Administrativa Chefe da Divtsãa (ndt!::;tl·Jal 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe da Seção de Revlsrio 

lliARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO II 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície 
Semestre ........ . 
Ano ............. . 

NCr$ 20,00 
NCr$ 40,00 

Via Aérea 
Semestre ........ . 
Ano 

NCr$ 40.00 
NCr$ 80,00 

O preço do exemplar atrasado será acresclc!o de NCr$ 0,02 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, .João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 14, DE 1970 

Suspende a execução do artigo 33 do De­
creto-Lei n.0 559, de 2 de junho de 1944, do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos têrmos da decisão definitiva proferida, pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da Representação 
n.o 725, do Estado do I\io Grande do Sul, a execução 
do artigo 33 do Decreto-Lei n. 0 559, de 2 de junbo 
de 1944, do Estado do I\io Grande do Sul. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário .. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VII, da Constitui~ão, e eu, 
João Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 15, DE 1970 

Suspende a execução do artigo 1 O e seu 
parágrafo único da Lei n.• 8.478, de 11 de de­
zembro de 1964, do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 
- É suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos têrmos da decisão definitiva proferida, pelo Supre-

Tiragem: 27.000 exemplares 

mo Tribunal Federal, nos autos do Recurso de Man­
dado de Segurança n° 16.508, do Estado de São Paulo, 
a execução do artigo 10 e seu parágrafo único da Lei 
n.O 8.4 78, de 11 de dezembro de 19,64, do referido Es­
tado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1970 . .:.... João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 16, DE 1970 

Suspende a execução do Decreto n.0 4.527, 
de 1 I de outubro de 1965, do Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos têrmos da decisão definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da Representação 
n. 0 718, do Estado do Rio Grande do Norte, a execução 
do Decreto n.O 4.527, de 11 de outubro de 1965, do 
referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

mo Tribunal Federal, nos autos do Recurso de Man­
dado de Segurança n.o 18.576, do Estado da Paraíba, a 
execução do Decreto n.0 90, de 20 de outubro de 1964, 
do Município de ca-mpina Grande, do referido Estado. 

RESOLUÇÃO N.0 17, DE 1970 

Suspende a execução do Decreto n.0 90, de 
20 de outubro de 1964, do Município de Cam­
pina Grande, Estado da Parafba. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucionalidade,. 
nos têrmos da decisão definitiva proferida, pelo Supre-

Senado Federal, em 12 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

ATA DA 28. a SESSÃO 
EM 12 DE MAIO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDf':NCIA DO SR. .JOAO 

CLEOFAS, FERNANDO CORRf':A E 

EDMUNDO LEVI 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Flávio Brito - Edmundo Levi -

Milton Trindade - Clodomir Millet 

- Victorino Freire - Duarte Filho 

- Dinarte Mariz ~ Ruy Carneiro -

Argemiro de Figueiredo - João Cleo­
fas - Pessoa de Queiroz - .Tosé Er­
mírio - Júlio Leite - José Leite -

Antônio Fernandes - Antônio Bal­
bino - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 

Tôrres - Vasconcellos Tôrres - Au­
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Milton Campos - Benedicto Vallada­
res - Carvalho Pinto - José- Feli­
ciano - Fernando Corrêa - Bezer­
ra Neto - Ney Braga - Mello Bra­
ga - Antônio Carlos - Guido Mon­
din. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- A lista de presença acusa o compa­
recimento de 35 Srs. Senad0res. H~­
vendo número legal, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário prorede à 
leitura da Ata da Sessão ant.e­
rior, que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM N.0 22, DE 1970 
(90, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

Na forma do artigo 42, !tem !li, e 
letra b do § 1.0 do artigo 128 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter 
à consideração do Egrégio Senado Fe~ 
deral o nome do Doutor Amarílio Lo­
pes Salgado para exercer o cargo de 
Ministro do Superior Tribunal Militar, 
na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Eraldo Gueiros. 

Os méritos do Doutor Amarílio Lo­
pes Salgado, que me induziram a es­
colhê-lo para o desempenho cl.essa ele­
vada função, constam no anexo 
Curriculum Vitre. 

Brasília, em 11 de maio dt> 1970. -
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITJE" DO SR. AMA­
RíLIO LOPES SALGADO 

Subprocurador-Geral da 
Justiça Militar 

A 26 de janeiro de 1933, foi nomea­
do pelo Sr. Presidente da República 
para exercer o cargo de 1.0 Adjunto 
de Promotor da 4.a Circunscrição 
Judiciária Militar. A 16 de no­
vembro de 1944, foi promovido, 
por merecimento, Promotor da 1.8 

Auditoria · da 3.a Região Militar, 
Pôrto Alegre. A 18 de fevereiro de 

1946, foi removido, a pedido, para a 
2.a Auditoria da 2.a Região Militar, 
São Paulo. A 13 de setembro de 1946, 
foi promovido, por merecimento, a 
Promotor de 2.a entrância, ~endo de­
signado para a 2.a Auditoria da Ma­
rinha, Guanabara, A 17 de dezembro 
de 1956, foi promovido, por mereci­
mento, a Promotor de 1.a. Cat.Pgoria, 
sendo designado para funcionar na 
Procuradoria-Geral, cta. Justiça Mili­
tar. A 19 de fevereiro de 1968, por de­
creto do Presidente Arthur da Costa 
e Silva, foi nomeado Subprocurador­
Geral da Justiça Militar, na vaga do 
Dr. Eraldo Gueiros Leite, nomeado 
Ministro do S.T.M. 

Medalhas 

Pelo Sr. Presidente da República, 
foi-lhe concedida a Medalha "Mérito 
Santos Dumont", D.O. de 24-1-57. 

A 17-3-58, foi-lhe conferida a "Me­
dalha de Distinção" da Ordem do Mé­
rito Jurídico. 

A 5-12-59, o Sr. Presidente da Re­
pública conferiu ao Dr. Am·:triHo Lo­
pes Salgado o grau de "Cavaleiro" da 
Ordem do Mérito Naval. 

A 16-11-65, por decreto do Presi­
dente da República, foi-lhe conferi­
do o grau de "Oficial da Ordem do 
Mérito Naval". 

(1) Elogios e Comissões 
1967 - Substituiu, por 60 dias, o 

Procurador-Geral da Justiça Militar, ·· 
Dr. Eraldo Gueiros Leite, em virtude 
de férias. 

1968 - Funcionou como Procura­
dor-Geral, durante 2 meses, por fé­
rias do titular. 

1969 - Funcionou como Procura­
dor-Geral, durante 2 meses, por fé­
rias do titular. 
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1970 -Vem funcionando como Pro­
curador-Geral, no impedimento e fé­
rias do titular. 

Elogios 

A 3.il.44, em oficio dirigido ao Dr. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, 
a Faculdade de Direito de Juiz de Fo­
ra, pelo seu Diretor Dr, Benjamin Co­
Incei, congratulou-se com o Dr. Ama­
rílio Lopes Salgado pela sua promo­
ção a Promotor da Auditoria de Pôr­
to Alegre, estando certo que continua­
rá a prestar à Justiça Militar os ser­
viços. que o tem recomendado à esti­
ma e consideração dos seus colegas, 
pela correção e exata compreensão de 
seus deveres funcionais. Lamenta, no 
entanto, que o Dr. Amarílio, Professor 
de Direito Penal daquela Faculdade, 
tenha que deixá-la, em virtude de sua 
ida para Pôrto Alegre. ... 

Ao deixar o cargo na 4.a R.M., por 
haver sido promovido e designado pa­
ra a 3.a. R.M., o Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 4.• RM. 
elogiou-o pela aprimorada educaºão e 
acendrado amor à Justiça, a par de 
conhecedor de tôdas as questões ju­
rídicas afetas ao cargo que, com in­
vulgar brilhantismo1 desempenha. ... 

A 16-3-46, foi elogiado pelo Auditor 
da 3.a R.M., em Pôrto Alegre, pela sua 
conduta, agradecendo a eficiente co­
laboração que prestou à Justiça Mili­
tar, dada sempre com a melhor boa 
vontade e inteligência. 

••• 
A 5-8-47, o Auditor da 2.a. Auditoria 

de Marinha, por haver sido nomeado 
Ministro do S.T.M., expressou seu pro­
fundo agradecimento ao Dr. Amarí­
lio, pela sua atuação como represen­
tante do M.P. junto à Marinha, onde 
pôde aquilatar o brilho e segurança de 
sua atuação, a impecável conduta de 
promotor aliada ao seu feitio moral e 
verdadeiro devotado ao serviço do di­
reito e da justiça. 

••• 
A 12-7-48, fol elogiado pelo Major 

Aviador Hermes Ernesto da Fonseca, 
em nome do Brigadeiro Eduardo Go­

. mes, pela valiosa cooperação que pres­
tou acompanhando e orientando o 
I.P.M. instaurado na Diretoria de Ro­
tas Aéreas, tendo demonstrado pro-

fundo conhecimento do seu mister 
aliado a um devotado espírito de jus­
tiça tão necessário ao julgamento se­
reno e à análise equilibrada dos fatos 
ocasionados. 

• •• 
A 28-4-52, foi designado pelo Pro­

curador-Geral da Justiça Militar para 
acompanhar e assessorar juridica­
mente o I.P .M. instaurado para apu­
rar a infiltração comunista na Mari­
nha de Guerra. A 1-9-52, o Ministro 
da Marinha comunicou à Procurado­
ria-Geral que o ·nr. Amarílio Lopes 
Salgado tornou-se merecedor do elo­
gio que ora faz, pelo elevado espírito 

·de cooperação e valiosa competência 
profissional com que se desempenhou, 
oficialmente, ao acompanhar os tra­
balhos do referido inquérito. 

• •• 
A 22-10-52, o Comandante-Geral 

do Corpo de Fuzileiros Navais, Vice­
Almirante Sílvio de Camargo, corou~ 
nicou à Procuradoria-Geral o térmi­
no do I.P.M. instaurado no C.F.N. pa­
ra apurar infilti'ação comunista, 

Salientando que o Dr. Amarílio 
Salgado não se limitou a orientar le­
galmente o encarregado do inquérito, 
e sim, foi de uma assiduidade cons­
tante em tõdas as diligências, noites 
e noites, sem medir sacrifícios. 

Deu, assim, além dos esclarecimen­
tos legais, todo o seu esfôrço e ded1-
cação, que permitiram, de muito, com 
sua invulgar inteligência e perspicá­
cia, tirar do emaranhado dos fatos 
confusos a verdade sôbre os culpados 
e sôbre a rêde de articulação dentro 
do C.F.N. Com prazer, ressalta a ca­
pacidade e dedicação, assim como a 
alta compreensão do dever dêsse 
exemplar represel).tante do Ministério 
Público Militar. 

• • • 
A 19-5-53, o Chefe do Estado-Maior 

da Armada, Almirante-de-Esquadra 
Atila Monteiro Aché, agradeceu ao 
Dr. Amarílio Salgado a assistência 
diária que deu àquela Chefia e aos se­
te {7) inquéritos ali instaürados pa.ra 
apurar a infiltração comunista na 
Armada. Com zêlo, dedicação e efici­
ência que, patriótica e inteligente· 
mente, atendeu o Dr. Amarílio Salga­
do a tais trabalhos, pelo que o Esta-

dO~Ma1or da Armada se tornou-muito 
grato a êsse proficiente causídico. 

• • • 
A 15-4-53, o Diretor-Geral de Por­

tos e Costa, Almirante Pena Botto, 
agradeceu ao Dr. Amarmo pelo seu 
trabalho enérgico, vigilante e efici­
ente ao apurar atividades subversivas 
naquela Diretoria. 

••• 
A 23-1-57, foi elogiado pelo Almi­

rante Amêrtco Jaques Mascarenhas, 
Diretor da Escola Naval, por haver as­
sessorado o I.P .M. ali instaurado, com 
inusitada proficiência, tornando, as­
sim. possível levar a bom têrmo um 
inquérito bastante delicado. 

• • • 
A 7-10-57, o Almirante Renato de 

Almeida Guillobel, Chefe do Estado­
Maior da Armada, agradeceu ao Dr . 
Amarílio a incansável e eficiente co­
laboração que prestou àquela Chefia, 
levando a bÓm têrmo o inquérito ali 
instaurado. 

• • • 
A 20-3-61, passou à disposição da 

Presidência da República, a fim de in­
tegrar Comissão de Sindicância no 
Lóide Brasileiro. 

• • • 
A 22-5-61, foi elogiado pelo Exmo, 

Sr. Presidente da República pelos 
magníficos trabalhos prestados à Na­
ção e o reconhecimento do Govêrno 
pelo serviço que realiwu na Comissão 
de Sindicância no Lóide Brasileiro, 
pela presteza, eficiência t sacrifício 
pessoal, contribuindo, com a· consci­
ência do seu julgamento para res­
guardar o erário público' e evitar a 
continuidade de falhas administrati­
vas na autarquia. 

• • • 
A 5-6-61, por ordem do Sr. Presi­

dente da República, foi designado pa­
ra constituir a comissão de Sindicân­
cia incumbida de apu:far irregulari­
dades apontadas na importação de 
equipamento para o Hospital Distri~ 
tal de Brasília. 

• • • 
A 11-8-61, o Sr. Presidente da Re­

pública elogiou-o pelo magnífico ser­
viço prestado à Nação, como membro 
da Comissão de Slndicâncir na Hos­
pital Distrital de Brasília. 
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A 5-8-64, o~Presidente da República 
Marechal .Humberto Castello Branco, 
nomeou-o Membro da Comissão Ge­
ral de Investigações, sob a Presidên­
cia do Almirante Paulo Bosísio. 

• * • 

A 9-11-64, por término da missão 
que lhe foi confiada pelo Presidente 
Castello Branco,. foi elogiado pelo Al­
mirante Paulo Bosísio pela excelente 
cooperação que, pela fôrça de sua in­
teligência, cultura e eficiência, pres­
tou à Comissão Geral de Investiga­
ções. 

(À Comissáo de Constituição e Jus­
tiça.} 

MENSAGEM N.0 23, DE 1970 
(N.0 94, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal. 

Na forma do art. 42, item UI, e le­
tra a do § 1.0 do art. 128 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
consideração do egrégio Senado Fe­
deral o nome do Dr. Nelson Barbosa 
Sampaio para exercer o cargo de Mi­
nistro do Superior Tribunal Militar, 
na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Ernani Sátyro. 

\ Os méritos do Dr. Nelson Barbosa 
Sampaio, que me induziram a esco­
lhê-lo para o desempenho dessa ele­
vada função, constam do anexo "Cur­
riculum Vitae". 

Brasília, em 12 de maio de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" DO DOUTOR 
NELSON BARBOSA SAMPAIO 

Procurador-Geral da Justiça Militar 
1) Natural do Estado da Bahia, 

nasceu em 18 de outubro de 1909, ten­
do se bacharelado pela Faculdade de 
Direito da Universidade do Rio de 
Janeiro, hoje Universidade do Brasil, 
no ano de 1935, em Ciências Jurídi­
cas e Sociais; 

2) Quando estudante foi funcioná­
rio da Justlça Federal, hoje restabe­
lecida, funções que deixou logo após 
a sua formatura para exercer a ad­
vocacia, sendo advogado inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Se­
ção do Estado da Guanabara; 

3) EID: 1937, foi nomeado, interina­
mente, Proçurado.r da ~epública, Ad-

junto, ingressando na Justiça Militar 
no ano de 1941, como Promotor da 
2.a Auditoria da Marinha, sendo 
transferido para a 2.a Auditoria da 
Aeronáutica, em outubro de 1952; foi 
promovido a Promotor de 1.a Cate­
goria pelo Presidente Humberto de 
Alencar Castello Branco, em 6 de se­
tembro de 1966; 

4) O Dr. Nelson Sampaio sempre 
foi designado para dar assistência a 
vários inquéritos policiais militares, 
sendo de assinalar o chamado "In­
quérito do Galeão", de repercussão 
nacional, tendo sôbre o mesmo assim 
se manifestado o Brigadeiro-do-Ar 
João Adil Oliveira, Encarregado do 
referido Inquérito: 

"Tendo sido Encarregado do IPM, 
aberto para apurar as responsa­
bilidades no crime da Rua Tone­
leros em que foi vítima o Major­
Aviador Rubens Florentino Vaz, 
pedi à Justiça Militar, de acôrdo 
com o § 3.o do art. 115 do CJM, 
um Promotor para acompanhar 
o desenvolvimento do IPM, e tive 
a felicidade de, assim, tomar co­
nhecimento com o Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio, Promotor de­
signado. Mostrou-se o Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio de uma dedica­
ção invulgar, trabalhando com 
devotamento, seriedade, notável 
experiência profissional e magní­
fico espírito de cooperação. Nu­
merosas vêzes situações difíceis 
para nós eram resolvidas ràpida­
mente com a intervenção dêsse 
brilhante jurista. A Aeronáutica 
dificilmente esquecerá a valiosa 
cooperação dada pelo Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio, e aproveito a 
oportunidade p a r a felicitar a 
Justiça Militar por ter a ventura 
de ter em seus quadros tão bri­
lhante figura." 

5) No dia 4 de abril de 1964, logo 
após a vitoriosa Revolução de 31 de 
março, foi o Dr. Nelson Sampaio con­
vocado para dar assistência ao In­
quérito Policial Militar de que foi 
inicialmente Encarregado o Major­
Brigadeiro-do-Ar Antônio Guedes 
Muniz, que foi substituído pelo Ma­
rechal-do-Ar Ajalmar V:ieira Masca­
renhas, que no seu término assim se 
pronunciou: 

"Nesta oportunidade, cabe-se pôr 
em relêvo as .excepcio~ais qua~i-

dades morais e profissionais do 
Promotor Nelson Barbosa Sam­
paio, aliadas à paciente e incan­
sável ação no sentido de pesqui­
sar criteriosa e judiciosamente os 
fatos criminosos a apurar." 

6) Terminado o Inquérito Policial 
Militar central, que durou cêrca de 
oito meses, foi convocado para cola­
borar com o Exmo. Ten.-Brig.-do-Ar 
Gabriel Grum Moss, atual Ministro 
do egrégio Superior Tribunal Militar, 
então Encarregado do Inquérito Po­
licial Militar instaurado na Base Aé­
rea do Galeão, que assim se pronun­
ciou em ofício dirigido à Procurado­
ria-Geral da Justiça Militar: 

"Soube o Dr. Ne}son Barbosa 
Sampaio se impor, como profissio­
nal da Lei, demonstrando um 
grande senso de lealdade, invul­
gar interêsse pela causa da Ju~­
tiça Militar, pelos assuntos do 
Ministério da Aeronáutica e da 
Fôrça Aérea Brasileira. Estas 
qualidades apresentadas pelo or. 
Nelson Barbosa Sampaio o colo­

caram em situação ímpar e ser­
vem para elevar a Justiça Militar 
no conceito dos homens de bem 
de no~sa Pátria. " 

7) Quando acompanhava o Inquéri­
to Policial Militar de que foi Encar­
regado o Marechal-do-Ar Ajalmar 
Vieira Mascarenhas, instaurado logo 
após a Revolução de 31 de março de 
1964, no curso do Inquérito elaborou 
o Dr. Nelson Sampaio dois trabalhos~ 
um Anteprojeto de Lei para regular 
a forma de processo dos crimes pre­
vistos na Lei n.0 I. 802, de 1953 (pu­
blicado na íntegra pelo Jornal do 
Brasil, edição de 28-6-64) e Instruções 
para orientação dos Encarregados dos 
Inquéritos Policiais Militares instau­
rados nas diversas Organizações da 
Fôrça Aérea Brasileira. Quanto ao ci­
tado Anteprojeto de Lei, ao encami­
nhá-lo ao Marechal Estêvão Taurino 
de Rezende Netto, assim se manifes­
tou o Marechal-do-Ar Ajalmar Vieira 
Mascarenhas: 

"Por se tratar de trabalho Que 
merece ser considerado, por Sua 
oportunidade e pelos aspectos que 
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a própria justificativa encarece, 
apresso-me a levá-lo ao conheci­
mento de Vossa Excelência. 

Outrossim, faço chegar às mãos 
de Vossa Excelência, também, as 
Instruções elaboradas pelo referi­
do Promotor, aprovadas pelo Ma­
jor-Brigadeiro Antônio Guedes 

Muniz, meu antecessor, e que fo­
, ram adotadas como orientação 

aos Encarregados dos I.P .Ms. ins­
t~urados nas diversas Organiza­
ções das Fôrças Aérea Brasileira." 

8) No ano de 1963, foi o Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio convidado a reali­
zar palestras para os Cursos de Co­
mando e Estado-Maior e de Direção 
de Serviços, da Escola de Comando e 
Estado-Maior da Aeronáutica e ao seu 
término assim se pronunciou seu Co­
mandante Major-Brigadeiro7do-Ar 

· Adamastor Can talice ao se dirigir ao 
Procurador-Geral da Justiça Militar: 

"~ste Comando s·ente-se no dever 
de expressar a V. Exa. a excelen .. 

tor de várias teses elaboradas por 
outros congressistas; 

10) o Dr. Nelson Sampaio, recen­
tementé, elaborou várias sugestões ao 
Anteprojeto do Código de Processo 
Penal Militar, dirigindo-se à Comis­
são organizadora do citado antepro­
jeto; 

11) O Dr. Nelson Sampaio foi, por 
duas vêzes, eleito Secretário da Asso­
ciação do Ministério Público 'do Bra­
sil; 

12) O Dr. Nelson Sampaio possui as 
condecorações da "Ordem do Mérito 
Jurídico Militar", conferida pelo egré­
gio Superior Tribunal Militar, no grau 
de <~Grã-Cruz", condecorado com a 
Ordem do Mérito Militar, com o grau 
de "Comendador" e com a "Ordem do 
Mérito "Santos Dumont", por desta­
cados serviços prestados à "Aeronáu-

, tica Brasileira". 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

N,• Ú/70 (n.0 84/70, na origem), res­
tituilldo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 1170 (n.o 2.066-B/69, 

te colaboração prestada a esta na Casa de origem), que se transfor­
Escola pelo Dr. Nelson Barbosa . mau na Lei n.o 5.578, de 8-5-70. 

Sampaio da 2.8 Auditoria da Ae­
ronáutica, quando realizou para 
os Cursos de Comando e Estado­
Maio~ e de Direção de Serviços, 

palestras sôbre Justiça- Militar, 
sua organização e funcionamento 
e também sôbre o Direito Penal 
Militar e Direito Processual Mili­
tar. Além de ter demonstrado um 
conhecimento seguro dos assuntos 
de sua especialidade, o aludido 
Promotor deixou excelente im­
pressão de sua cultura e de seu 
trato como cidadão, tanto para os 
alunos co~o para os Instrutores 
dêste Estabelecimento''. 

9) No I Congresso de Direito Penal 
Militar, realizado nesta Capital, em 
junho de 1958, em comemoração ao 
sesquicentenário do Superior Tribunal 
Militar, apresentou o Dr. Nelson Bar­
bosa Sampaio duas teses, denomina­
das "Presídios Militares" e "A prisão 

·preventiva face a Lei de Seguran­
ça Nacional", tendo sido o Rela-

N. 0 25170 {n, 0 85/70, na origem), res­
tituindo autógrafos do Projeto de Lei 
n.0 75/67, na Câmara e n.o 148/68, no 
Senado, que se · transformou na Lei 
n.0 5.577, de 8-5-70; 

N.• 26170 (n.O 91/70, na origem) 
agradecendo .comunicação de aprova­
gão do veto presidencial ao Projeto de 
Lei n. 0 4.604-B/62 na Câmara e 52/68, 
no Senado, que dispõe sôbre a profis­
são de leiloeiro público; 

N.0 27170 (n.0 92/70, na origem), 
agradecendo a comunicação de apro­
vação do veto presidencial ao Projeto 
de Lei n.0 1.282-B/63, na Câmara e 
158/64, no Senado, que acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 322 do Código 
Civil, dispondo sôbre a incomunicabi­
lidade dos bens adquiridos e das dívi­
das constituídas depois de ajuizada a 
ação de desquite; 

N.0 28/70 (n.o 93/70, na origem), 
agradecendo a comunicação de apro­
vação do veto presidencial ao Projeto 
de Lei n.0 1.840-C/68, na Câmara e 
205/68, no Senado, que altera o qua­
dro do pessoal da Secretaria do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

OFíCIOS 

Do SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.O 32, DE 1970 

(N.0 133-A, de 1970, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o .. Decreto-Lei n.0 1 093, 
de 17 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 43 do De­
creto-Lei n.O 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, alterado pelo De­
creto-Lei n.0 900, de 29 de setem­
bro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto­

Lei n.O 1.093, de 17 de março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 43 do 
Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 2.0 
- ltste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N. 0 54, DE 1970 

Submete ~ deliberação .do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei número 1.093, de 17 de 
março de 1970, que dá nova re­
dação ao artigo 43, do Decreto-Lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto-Lei n.0 900, 
de 29 de setembro de 1969. 

As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Segur.ança Nacional. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do artigo 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, o 
texto do Decreto-Lei n.O 1. 093, de 17 
de março de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "dá 
nova redação ao artigo 43 do Decre­
to-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto-Lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969". 
Brasília, 9 de abril de 1970. - Emí­

lio G. Médici. 
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E:XPOSIÇAO DE MOTIVOS 
N.0 007-A/SG-4170 

Brs,sília, DF., em 16 de março 
de 1970 

Exce1entíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Pelo artigo 43 do Decreto~Lei n.O 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe 

sôbre a organização da Administração 
Federal e estabelece diretrizes para a 
Reforma Administrativa e que foi al­
terado pelo Decreto-Lei n.0 900, de 29 
de setembro de 1969, o Conselho de 

Segurança Nacional "conta com a co­
laboração da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, das Divisões de 
Segurança e Informações dos Minis­
térios Civis e de outros órgãos com­
plementares, cuja criação se torne 
imprescindível ao cumprimento de 
sua finalidade constitucional. 

Pelo Decreto-Lei n.0 348, de 4 de ja­
neiro de 1968, que dispõe sôbre a or­
ganização, a competência e o funcio­
namento do Conselho de Segurança 
Nacional, a Comissão Especial da Fai­
xa de Fronteiras (CEFF), é direta­
mente subordinada à Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional 
(SG/CSN) e as Divisões de Segurança 
e Informações (DSI) o são aos res­
pectivos Ministros. 

Dêsse modo, verifica-se que a CEFF 
e as DSI são consideradas1 desneces­
sàriamente, como órgãos complemen­
tares do Conselho de Segurança Na­
cional, pois aquela já é subordinada 
ao órg[l.o de estudo, planejamento e 
coordenação do Conselho de Seguran­
ça Nacional e as DSI o são à membros 
natos do referido Conselho, o que ga­
rante a colaboração desejada. 

Face ao exposto, tenho a honra de 
submeter à· apreciação de Vossa Ex­
celênci~ o anexo projeto de Decreto­
Lei que dá nova redação ao artigo 43 

do citado Decreto-Lei n.0 200-67. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Gen.-de-Bda. João Baptista de Olivei­
ra Figueiredo, Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N.0 1.093, 
DE 17 DE MARÇO DE 1970 

Dá nova redação ao artigo 43 
do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, alterado pelo 
Decreto-Lei número 900, de 29 de 
setembro de 1969. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, item I, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - O artigo 43 do Decreto­
Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
alterado pelo Decreto-Lei n.0 900, de 
29 de setembro de 1969, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 43 - O Conselho dispõe de 
uma Secretaria-Geral, como órgão 
de estudo, planejamento e coor­
denação no campo da segurança 
nacional e poderá contar com a 
colaboração de órgãos comple­
mentares, necessários ao cumpri­
mento de sua finalidade consti­
cional." 

Art. 2.0 - li:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 1'7 de março de 19'70; 149.0 

da Independência e 82.0 da República 
-Emílio G. Médici- Alfredo Buzaid. 

LEGI SLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre ·a organização da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providên­
cias. 

Art. 43 - O Conselho di§põe de uma 
Secretaria-Geral, como órgão de estu­
do, planejamento e coordenação no 
campo da segurança nacional e conta 
com a colaboração da Comissão Espe­
cial da Faixa de Fronteiras e das Di­
visões de Segurança e Informações 
dos Ministérios Civis, como órgãos 
complementares. 

Parágrafo único - Cabe ao Secre­
tário-Geral secretariar as reuniões do 
Conselho de Segur~nça Nacional. 

·········· ... ······ ............... . 
.......................... ··········· 

DECRETO-LEI N.o 900, 

DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decretoa 
Lei número 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, e dá outras provi­
dências. 

Art. 1.0 
- Os dispositivos do Decre­

to-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 

1967, adiante indicados, passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 43 - O Conselho dispõe de 
uma Secretaria-Geral, como ór­
gão de estudo, planejamento e 

coordenação no campo da segu­
rança nacional e conta com a co­
laboração da Comissão Espeôial 
da Faixa de Fronteira das Divi­
sões de Segurança e Informações 
dos Ministérios Civis e de outros 
órgãos complementares, cuja 
criação se torne imprescindível ao 
cumprimento de sua finalidade 
constitucional." 

(A Comissão de Segurança Nacio­
nal.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 33, DE 1970 

(N.0 134-A/70, na Camara 
dos Deputados) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.094, 
de 17 de março de 1970, que dis­
põe sôbre a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto­

Lei n.0 1. 094, de 17 de março de 1970, 

que dispõe sôbre a Comissão Especial 
da Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - J!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
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MENSAGEM N.0 55, DE 1970 

Submete à deliberação do Con-:­
gresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n.0 1.094, de 17 de mar­
ço de 1970, que dispõe sôbre a Co­
missão Especial da Faixa de Fron­
teira, e dá outras providências. 

As Comissões de ConstituiÇão e Jus­
tiÇa . e de Segurança Nacional. 

Exceferitís.Simos. Senhôfes Membr~s 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de .sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, 
o texto do Decreto-Lei n.0 1. 094, de 
17 de março de 1970, publicado no 
Diário Oficial do dia subseqüente, 
que Hdispõe a Comissão Espedal da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras pro­
vidências". 
·.Brasília, 9 de abril de 1970. - Emí­

lio G. Médici. 

Brasília, D.F., em 16 de março de 
'1970 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N.0 007-B-SG-4-70 DO CONSELHO 
DE SEGURANÇA NACIONAL 

- Excelentissimo Senhor Presiderite 
da República. 

Pela Constituição de 1937, dentro 
de uma faixa de cento e cinqüenta 
quilômetros, nenhuma concessão de 
terras ou de vias de comunicação po­
deria efetivar-se sem audiência do 
então Conselho Superior de Seguran­
ça Nacional. 

· Para atender a êsse dispositivo 
constitucional e a fim de que ,o Con-. 
selho pudesse dispor· de um parecer 
prévio, foi instituída, pelo Decreto­
Lei n.0 1.164, de 18 de março de 1939, 
a Comissão Especial da Faixa de 
Fronteiras (CEFF), com sede na Se­
cretaria-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional (SG-CSN). Desde en­
tão, vem a CEFF funcionando como 
que justaposta à SG-CSN. 

Cabia à CEFF, órgão diretamente 
subordinado ao Presidente da Repú­
blica e presidida pelO Secretário-Ge­
r.al do Conselho de Segurança Nacio­
riàl, estudar, discutir e propor as so­
luções relativas às questões que, na 
~-or~a da Constituição Federal, eram 
atrib~íQ.as ao Qonselho de Segur.ança 

Nacional quanto às zonas considera­
d~s imprescindíveis à defesa nacio­
nal. 

Pelo Decreto-Lei n.0 348, de 4 de 
jarieiro de 1968, o Conselho de Segu­
rança Nacional diSpõe, para o desem­
penho de suas funções, de uma Se­
cretaria-Geral como órg~o de estudo, 
planejamento e coordenação no cam­
po da Segurança Nacional; também 
diretamente subordinada ao Presiden­
te da República e dirigida pelo Se­
cretário-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. 

O exame das atribuições da CEFF e 
da SG-CSN evidencia que as mesmas 
se completam e; mais que isto, se in­
terligam, como a prática tem demons­
trado. Visto que a CEFF realiza estu­
dos de assuntos atinentes as áreaS 
indispensáveis à segurança Nacio-. 
nal que, igualmente, são do interêsse 
da SG-CSN, é indispensável um me­
lhor entrosamento entre êsses dois 
órgãos. 

Face a esta ·situação, já o citado 
. Decreto-Lei n.0 348 subordina a CEFF 
à SG-CSN sem no entanto extinguir 
a sua autonomia administrativa, en­
sejando a que, atualmente, cada um 
dêsses órgãos possua a sua adminis­
tração própria, o que representa uma 
duplicidade que deve ser eliminada 
com a integração efetiva da CEFF na 
SG-CSN, passando esta a absorver as 
atribuições da primeira, que constam 
na Lei n.0 2.597, de 12 de setembro 
de 1955. 

Para sanar os inconvenientes apon­
tados, tenho a honra de submeter a 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-Lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. -
-Gen.-àe-Bda. João Baptista de Oli­
veira Figueiredo, Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N. 0 I. 094, 
DE 17 DE. MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a Comissão Espe­
cial da Faixa de Fronteiras, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - As atribuições cometidas 
à Comissão Especial da Fai~a de 
Fronteiras. (~E~F) ,. na_ for,m~ d~ Lei 

n. 0 2. 597, de 12 de setembro de 1955, 
ficam incluídas na competência geral 
da Secretaria-Geral do ConSelho de 
Segurança Nacional. 

Parágrafo Unico - O acervo, do­
cumentação e recurso orçamentários 
da Comissão Especial . da Faixa de 
Fronteiras são transferidos para a 
Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional. 

Art. 2.o - A Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, que terá suas 
atribuições e funcionamento na for­
ma que dispuser o Regulamento d"a 
SG-CSN, será presidida pelo Chefe 
do Gabinete da SG-CSN e constituí­
da de 5 (cinco) membros, designado~ 
pelo Presidente da República, me­
diante protJosta do Secretárfo .... Geral 
do Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único - Disporá a CEFF 
de um Secretário, designado pelo Se­
cretário-Gera} do Conselho de Segu­
rança Nacional. · 

Art. 3.0 - t;ste DeCreto-Lei entra· 
em vigor na data de sua publicação, 
revogad"as as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 17 de março de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio G. Médici - Alfredo Bu­
zaid. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 2 .597. DE 12 DE SETEMBRO 
DE 1965 

Dispõe sôbre zonas indiSpensá­
veis à defesa do País, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1,0 - É vedada, nos têrmos do 
art. 180 da Constituição, nas zonas 
indispensáveis à defesa do País, a 
prática de atos referentes à concessão 
de terras, à abertura de vias de co­
municação, à instalação de J!leios de 
t1 g,nsmissão, à construção de pontes 
e estradas internacionais e ao estabe­
lecimento ou exploração de indústrias 
que interessem à segurança ou explo­
ração de indústrias que interessem à 
seguranç~ da Nação sem o prévio as­
sentimento do Conselho de Seguran­
ça N acionai. 

Parágrafo único - As autorizações 
poderão ser a: qualquer tempo modl­
ficaqas·ou ca~si:tda~_pelo referido Con-
selhO. - · .. · 
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Art. 2.0 - t. considerada zona indis­
pensável à defesa do País a faixa in­
terna de 150 (cento e cinqüenta) qui­
lômetros de largura, paralela à linha 
divisória do território nacional, ca­
bendo à União sua demarcação. 

ParágTafo único - O Congresso Na­
cional, ouvido o Conselho de Seguran­
ça Nacional, poderá, a qualquer tem­
po, incluir novas zonas ou modificar 
a estabelecida neste artigo. 

Art. 3.0 - De sua arrecadação nos 
Municipios situados na faixa estabe­
lecida no artigo anterior, o Govêrno 
Federal apllcará nos mesmos, anual­
mente, no mínimo 60% (sessenta por 
cento) especialmente em: 

a) viação e obras públicas; 

b) ensino, educação e saúde; 

c) desenvolvimento da lavoura 
e pecuária. 

Art. 4.0 - Para a construção de 
obras públicas da competência dos 
Municípios, abrangidos pela zona fi­
xada nesta Lei a Un~ão concorrerá com 
50% (cinqüenta por cento) do custo. 

Parágrafo único - Cabe à Comis­
são Especial da Faixa de Fronteiras 
ou ao órgão que a substitua na orga­
nização do Conselho de Segurança 
Nacional aprovar os planos que lhe 
forem submetidos, dando preferência 
às construções de prédios para esco-

. las, hospitais e maternidades, rêdes de 
água e esgotos, usinas elétricas e ro­
dovias, e solicitar a consignação no 
Orçamento da República dos recursos 
necessários ao cumprimento do dis­
posto neste artigo. 

Art. 5.0 
- Além das obrigações de­

correntes do artigo anterior, cabe, 
ao Poder Executivo a criação de colô­
nias agrícolas e núcleos rurais de re­
cuperação do elemento humano na­
cional onde se tornar necessãrio bem 
como estabelecer, por proposta e nos 
locais indicados pelo Conselho de Se­
gurança Nacional, colônias militares 
com o mesmo objetivo. 

Art. 6,0 - São consideradas de in­
terêsse para a segurança nacional: 

a) as indústrias de armas e mu­
nições; 

b) a pesquisa, lavra e aprovei­
tamento de reservas minerais; 

c) a exploração de energia elé­
trica, salvo a de potência inferior 
a !50 kw; 

d) as fábricas e laboratórios de 
explosivos de qualquer substância 
que se destine a uso bélico; 

e) os meios de comunicação 
como rádio, televisão, telefone e 
telégrafo. 

~ 1.0 
- o funcionamento de outras 

indústrias e do comércio, salvo se dis­
ciplinadas por lei especial, indepen­
dem de assentimento prévio. 

§ 2.0 - Não está sujeita à autoriza­
ção exigida por lei a exploração de 
energia elétrica quando feita direta­
mente pelos Estados e Municípios, os 
quais remeterão ao Conselho de Se­
gurança Nacional os elementos esta­
tísticos informativos de suas instala­
ções. 

Art. 7.0 
- Nas indústrias e ativida­

des enumeradas no artigo anterior é 
·obrigatório: 

I - que 51% (cinqüenta e um 
por cento) do capital das emprê­
sas, no mínimo, pertença a bra­
sileiros; 

11 - que o quadro de pessoal 
seja constituído, ao menos, de 
dois terços de trabalhadores na­
cionais; 

111 - que a administração ou 
gerência caiba a brasileiros, ou a 
maioria de brasileiros, assegura­
dos a êstes podêres predominan­
tes. 

Parágrafo único - Na falta de tra­
balhadores brasileiros, poderá o Con­
selho de Segurança Naeional permitir, 
em casos especiais, a admissão de tra:­
balhadores estrangeiros, até 49% 
(quarenta e nove por cento) do pes­
soal empregado na emprêsa por tem­
po limitado. 

Art. 8.0- A concessão de terras pú­
blicas não poderá exceder de 2. 000 
hectares (dois mil hectares) e são 
consideradas como uma só unidade as 
concessões a emprêsas que tenham 
administradores comuns e a paren­
tes até 2.0 graus, ressalvados os m~.io­
res de 18 anos e com economia pró­
pria. 

Art. 9.0 - As transações de terras 
contidas na zona definida no art. 2.0 · 

(150 km), tais como alienações, trans­
ferência por enfiteuse, anticrese, usu­
fruto e transmissão de posse a estran­
geiros, dependem de autorização pré-

via do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Parágrafo único - Os notários es­
crivães e os oficiais de registro de 
imóveis são obrigados a comunicar a 
transação de que trata êste artigo ao 
Conselho de Segurança Nacional den­
tro dos 301 (trinta) dias seguintes ao 
da lavratura do ato, salvo quando se 
tratar de terrenos urbanos destinados 
a edificação ou se o adquirente fôr 
brasileiro. 

Art. 10 - Se em qualquer Municí­
pio a aquisição de terras por estran­
geiros atingir a um têrço da respecti­
va área denegará o Conselho de Se­
gurança Nacional novas autorizações 
e solicitará, sob pena de responsabi­
lidade, aos notários a suspensão de 
novas escrituras e aos oficiais de re­
gistros públicos a cassação de trans~ 
crições. 

~ 1.0
- Só a brasileiro será consen-· 

tido possuir terras em qualquer Mu~ 
nicípio, integrado, parcial ou total.-. 
mente, na faixa de fronteira, cuja 
área iguale a um têrço da respectiva 
superfície. Atingido tal limite ne­
nhuma nova aquisição poderá ser pro­
cessada sem que seja ouvido o conse­
lho de Segurança Nacional, sob pena 
de responsabilidade dos notários e 
oficiais de registro de imóveis. 

§ 2.0 
- São respeitados os direitos 

dos brasileiros já proprietários de 
áreas que ultrapassem o limite fixado 
neste artigo. Os notários e oficiais de 
registro de imóveis informarão ao 
Conselho de Segurança Nacional, no 
prazo máximo de três anos, sôbre os 
mencionados proprietários e as áreas 
que já possuem em cada Município 
da mesma faixa. 

Art. 11 - As emprêsas de coloni­
zação que operarem dentro da faixa 
de fronteira são sujeitas às restrições 
enumeradas no art. 7.0 desta Lei. 

Art. 12 - O Conselho de Seguran­
ça Nacional, no exercício das atribui­
ções que lhe confere a presente Lei, 
terá como órgão auxiliar a Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras ou 
órgão que a substitua na organização 
do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 13 - A Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras (CEFF), subor­
dinada diretamente ao Presidente da 
República, compõe-se de um Presi­
dente, que ·é o Secretário-Geral do 
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Conselho de Segurança Nacional e de 
mais cinco membros de livre escolha 
do Presidente da República, e de um 
Secretário em comissã'o. 

§ 1.0 - os serviços administrãtivos 
da Comissão serão executados· por 
servidores requisitados na. forma da 
lei. 

§ 2.0 - Os atuais servidores da Co­
missão serão aproveitados em cargos 
equivalentes em outros órgãos do ser­
viço público. 

Art. H - Compete à Comissão Es­
Pecial da Faixa ·de Ffonteiras ou ao 
~rgão que a substitua na organização 
do Conselho de Segurança Nacional: . 

-a) instruir os pedidos relativos 
·aos assentimentos previstos nesta 
Lei, bem como os processados de 
modificação ou revogação das au­
torizações concedidas; 

b) organizar o cadastro das ter­
ras, das indústrias e dos estabe­
lecimentos da zona de fronteira; 

c) mandar proceder a exames e 
Investigações locais; 

d) requisitar dos podêres públi­
cos ou de particulares, informa­
ções e elementos estatísticos ne­
cessários ao cumprimento de suas 
atribuições; ' 

e) cumprir . as determinações 
emanadas do Conselho ~e Segu­
rança Nacional; 

f! apresentar anualmente ao 
Conselho de Segurança Nacional 
relatório pormenorizado das suas 
atividades. 

Parágrafo único - A Comissão Es­
pecial é autorizada a entrar _em acôr­
do com os Estados, Territórios e Mu­
nicípios no sentido de facilitar o· exa­
me e solução dos assuntos sujeitos ao 
seu juízo. 

Art. 15 - As autoridades, entidades 
e serventuários públicos devem exigir 
prova de assentimento do Conselho de 
Segurança Nacional para a prá_tica de 
ato regulado por esta Lei. 

Art. 16 - A infração do disposto nos 
arts. 1.0 , 7 .O e 9.0 desta Lei sujeitará os 
responsáveis à multa de Cr$ 1.000 (mil 
cruzeiros) a Cr$ 25.000,00 (vinte e 
cihco niil cruzeiros e ao dôbro na rein­
cidência. 

§- 1.0 - A Comissão Especial de Fai­
xa de Fronteirás ou o· ó-rgão ~que· a 

substitua na organização do Conselho 
de Segurança Nacional instaurará o 
respectivo inquérito, assegurada- am­
pla defesa ao interessado. 

§ 2.0 - Da decisão da Comissão, 
reconhecendo a infração e· cominando 
a. multa, haverá recurso necessário 
para- o Conselho de Segurança Nacio­
nal, abrindo-se prazo ao interessado 
para razão de .defesa: 

Art. 17 - Dàs decisões da Comis­
são Especial da ·-Faix-a de Fronteiras 
ou do órgão que a substitua na orga­
nização do Conselho de Segurança 
Nacional cabe recurso para o Presi­
dente da República. 

. ~arágrafo úní~o -:--- O :r:eÇ!urso será 
ãrresentaqo à Comissão, que deverá 
reexaminar o assunto, podendo re­
formar a decisão recorrida, antes de 
o encaminhar. 

· Art. 18 - É cohsiderada COncedida a 
autorizaÇão préVia para qualquer ato 
que dela depender, ·de acôrdo com es­
ta Lei, se não fôr despachada a soli­
citação respectiva dentro em· 180. 
(cento e oitenta) dias do seu recebi­
mento na Secretaria-Geral do Conse­
lho de Segurança Nae-1onal. 

·Parágrafo único - Caso seja cas­
sada ou modificada dentro de 1 (um) 
ano a autorização obtida pelo de­
curso do prazo previsto neste. artigo, 
o .. pedido de reconsideração ao conse­
lho terá efeito suspensivo. 

Art. 19 - O Presidente, os membros 
e o Secretário ,da Comissão Especial 
da Faixa de Fronteirá.s ou o órgão que 
a substitua na organização do Conse­
lho de Segurança Nacional percebe­
rão Cr$ 300~00 (treZentoS cruzeiros) 
por Sessão a que comParecerem, até o 
máximo de 6 (Sei's), por mês,~correndo 
a despesa pela verba própria do órça­
mento. 

Parágrafo único - Os servidores 
requisitados perceberão as gratifica­
ções de Gabinete que forem arbitra­
das, no iníciO de cada ano, pelo Prê­
sidente da RepUblica, mediante pro­
posta do presidente da comissão. 

Art. 20 - Na regulamentação da 
presente Lei. o Poder Executivo espe­
cificará quais as fábricas e laborató­
rios referidos no inciso "d" do art. 6.0 

desta Lei. 

Art. 21 .....;... São·· revogados os Decre­
tos-Leis n·.o.a 1J.164, de 18 de março ·de 

Ma•o de 1970. 

1939; · I-.968; de·· 17"de •janeiro -de '1940; 
2.610, de 20 de setembro do .mesmo 
ano;· 6.430, de 17 de abril.de 194.4; 
7 .. 724, de 10 de julho de 1945; 8.908, 
de 24 de janeÚo de 1946; e mâi.s dis­
po.Siçõe~s ~m contrá'fio. ·· ., 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 
1955; 134.0 . da Independência e 67.0 da 
República. - J~ão Café Filho - Pra­
do Kelly - ~dmundo Jordão Amorim 
do Valle - Henrique Lott - Raul 
Fern'an~es - J. M. Whit~kér --:-.oc .. 
t;t.vio _Marcondes Ferra"~; - Munhoz 
da Rocha - Candido Motta Filho -
Napoleão de Alencastro Guimarães -
Edmundo Gomes - Aramis Athayde. 

(A Co1_1tissão de Segurança .!fa­
cional.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGlSLATlVO N.0 34, DE 1970: 

(N.0 ll1-A, de 1970, na Câmara · 
dos Deputados} 

. , Aprova o Decreto~~ei ;n.o. 1.079, 
de 29 de janeiro de- 1970,. que au .. 
toriza a emissão de Letr~s do Te­
souro ~acionai para o desen:vol­
.vimento de. operaç9es .(Je "Mer­
cado Aberto", com fins monetá­
rios, pelo Banco Central dO' Brasil, 
e dá outras providências. _ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decre,to-Le1 
n.0 l.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de letras dÔ Te­
souro Nacional para o desenVolvimen­
to de operações de "Mercado Aberto", 
com fins m'onetários, pelo Banco Cen­
tral do Brasil, e dá outras providên­
cias. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
eiltra em vigor na data de süa publi­
cação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 26, DE 1970 

Submete à deliberação do ·con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.079, de 29 de janeir-o 
de 1970, que autoriza a emissão 
de Letras do Tesouro Nacional 
para o desenvolvimento de opera· .. 
ções de "Mercado Aberto", com 
fins monetários, peJo Banco Cen­
tral do Brasil, e dá outras provi­
dências. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia: .e -de-- Finança-s.-



Maio do 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Qua.rta-feira 13 Illã 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do arti­
go 55 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Congres­
so Nacional, ácompanhado de exposi· 
ção de motJvos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.079, de 29 de janeiro de 
Hl70, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "autoriza a emissão 
de letras do Tesouro Nacional para 
o desenvolvimento de operações de 
"Mercado Aberto", com fins monetá­
rios, pelo Banco Central do Brasil, e 
dá outras providências". 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 13, 
DE 23 DE JANEIRO DE 1970, DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Instituição de um título própri<J 
- Letras do Tesouro Nacional -, 
para o desenvolvimento das opera· 
ções de Mercado Aberto conduzi­
das pelo Banco Central do Brasil. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Desde 1964 vêm as autoridades mo­
netárias adotando providências de or· 
dem geral visando disciplinar e de· 
senvolver o mercado financeiro, den­
tro de um contexto global de política 
econômica. 

Várias foram as medidas postas em 
prática, objetivando estabelecer sóli· 
da estrutura de contrôle de crédito, a 
fim de compatibilizar a estratégia de 
combate à inflação com as necessida­
des do desenvolvimento econômico do 
País. 

Nesse sentido, aperfeiçoaram-se os 
mecanismos dos depósitos compulsó­
rios e redescontos, criaram-se ou am· 
pliaram-se parcelas de remuneração 
das reservas compulsórias e faixas es­
peciais para o acesso do sistema ban· 
cário ao crédito do Banco Central. 
Graças às providências adotadas, o 
sistema criador de moeda aperfeiçoa­
se dia-a-dia, de acôrdo com diretrizes 
claras e precisas, conducentes ao 
atendimento dos requisitos exigidos 
pela expansão da economia nacional. 

A medida em que os esforços da 
política desinflacionária vêm surtindo 
efeito e na _proporção em que uma 

nova e sadia mentalidade desen­
volvimentista vem contagiando todos 
os setores produtivos da economia, 
tornam-se necessárias inciativas de 
aprimoramento dos instrumentos de 
política monetária disponíveis. 

Nos países mais desenvolvidos, as 
operações de mercado aberto, condu­
zidas pelos bancos centrais, de acôr­
do com as peculiaridades de cada um, 
cons'tituem·se em instrumento adicio· 
nal, sensível e de flexibilidade capaz 
de melhor concorrer para ajustar a 
liquidez do sistema financeiro. Em 
nosso País, desde há muito vêm sendo 
realizados estudos nesse sentido, com 
a finalidade de introduzir um meca­
nismo próprio e específico,· que leve 
em conta as características do merca· 
do nacional. 

Com o objetivo de dimensionar o 
mercado de títulos de curto prazo e 
testar a possibilidade de êxito da 
atuação das autoridades monetárias 
em operações de mercado aberto, o 
Banco Central do Brasil iniciou, em 
fins de 1968, em caráter experimental 
e com aquela finalidade, a compra e 
venda de obrigações do Te~ouro Na· 
cional - tipo reajustável -, direta­
mente no mercado. 

Embora as obrigações do Tesouro 
Nacional não apresentassem a flexi· 
bilidade desejável para as negociações 
de curto prazo, ainda assim foram al­
cançados bons resultados, com acúmu­
lo de experiência suficiente para indi· 

. car a conveniência do imediato lan­
çamento de um título específico -
Letras do Tesouro Nacional - que 
permitirá, em 1970, a definitiva im­
plantação e desenvolvimento das ope­
rações de mercado aberto, com fins 
monetários. 

Esta indispensável e complementar 
providência dotará as .autoridades mo· 
netárias de instrumento capaz de per· 
mitir que se adapte, contínua e ade· 
quadamente, o volume dos meios de 
pagamento às reais necessidades da 
economia. 

O artigo 55 da Constituição permi· 
te a Vossa Excelência, em casos de 
urgência ou de ínterêsse público rele· 
vante, e desde que não haja aumento 
de despesas - como ocorre com a pre· 
s:ente proposta -, expedir decretos· 
leis sôbre fin~nças pública~. 

A medida que tenho a honra de 
propor a vossa Excelência preenche, 
data venia, ·as condições estabeleci~ 

das no citado artigo, pelas razões ex­
postas. 

Destaque-se, ainda, que o Congresso 
Nacional se encontra em recesso e a 
remessa de mensagem àquele Poder, 
mesmo em caráter de urgência, só 
permitirá a promulgação da respec­
tiva lei em fins de abril do corrente 
ano. Considerando que entre a pro· 
mulgação, regulamentação e implan­
tação do nôvo Diploma Legal seria 
licito um acréscimo de sessenta dias, 
justifica-se o tratamento de urgência 
proposta para o presente assunto, pela 
relevância e interêsse público que tra­
duz a conveniência de iniciar-se o 
nôvo exercício com o sistema de ope­
rações de mercado aberto definitiva­
mente implantado. 

É importante registrar, também, que 
outros estudos estão sendo feitos pelo 
Banco Central do Brasil objetivando 
remessa oportuna, ao Poder Legisla· 
tivo, de projeto de lei complementar 
regulando as operações relacionadas 
com a dívida pública (artigos 67, pa­
rágrafo único, e 69 da Constituição), 
matéria igualmente relevante, não di­
retamente ligada ao caso em foco e 
sem a característica de urgência da 
proposta aqui apresentada. 

Face ao exposto, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência a 
promulgação do Decreto· Lei, constan· 
te do anexo ante-projeto . 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência os votos do 
meu mais profundo respeito. - An· 
tônio Delfim Netto, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N.0 1.079 
DE 29 DE JANEIRO DE 1970 

Autoriza a emissão de Letras do 
Tesouro Nacional para o desen­
volvimento de operações de "Mer· 
cado Aberto", com fins monetá­
rios, pelo Banco Central do Bra­
sil, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, item li, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo au­
torizado, para os fins previstos no 
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artigo 10, Item XI, da Lei número 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, a 
emitir Letras do Tesouro Nacional, 
cuja colocação no mercado será fei­
ta com descontos sôbre os respectivos 
valôres de resgate. 

§ 1.0 - Ao Banco Central do Brasil, 
como Delegado do Tesouro Nacional, 
caberá a responsabilidade "cte emissão, 
colocação e resgate das Letras refe­
ridas neste artigo. 

§ 2. 0 - O Conselho Monetário Na­
cional fixará a modalidade dessas Le­
tras, seu prazo, valôres unitário e de 
resgate, bem como suas condições de 
colocação no mercado. 

Art. 2.0 - O limite líquido de emis­
são das Letras instituídas por êste 
Decreto-Lei será fixado. pelo Conselho 
Monetário Nacional e não poderá ex­
ceder de 10% (dez por cento) do vo­
lwne dos meios de pagamento, exis­
tentes em 31 de dezembro do ano an­
terior. 

Art. 3.0 - As Letras Instituídas por 
êste Decreto-Lei terão poder llberató­
rio, pelo seu valor de resgate, dez 
dias após o vencimento, para paga­
mento de qualquer tributo federal e 
atendimento de compromissos de ins­
tituições financeiras junto ,ao Banco 
Central do Brasil. 

Art. 4.0 - O Orçamento da União 
consignará, anualmente, as dotações 
necessárias ao at.endimento das des­
pesas com os descontos concedidos 
com base no artigo 1.0 

Art. 5.0 - As diferenças, em moeda 
corrente, entre os valôres de compra, 
de venda ou de resgate, resultantes 
dos descontos do que trata o artigo 
1.0, não constituem rendimento tribu­
tável das pessoas físicas ou jurídi­
cas. 

Art. 6.0 ._ A critério do Conselho 
Monetário Nacional, poderá o Banco 
Central do Brasil promover a subs­
tituição das Letras do Tesouro Na­
cional por êle subscritas na forma 
da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, o Decreto-Lei n.0 96, de 30 
de dezembro de 1966, pelas previstas 
no art. 1.0 dêste Decreto-Lei, as quais 
passarão a integrar sua Carteira de 
Títulos. 

Art.· 7.0 - A critério do Conselho 
Monetário Nacional não se aplicará 
a proibição contida no 1 9.0 do art. 49 

da Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, à negociação das Letras de 
que trata êste Decreto-Lei. 

Art. 8.0 - As Letras do Tesouro Na­
cional emitidas de acôrdo com êste 
Decreto-Lei, aplicam-se as disposições 
contidas no art. 71 caput, da Lei 
n.O 4. 728, de 14 de julho de 1965, e 
9.0 do Decreto-Lei n.O 263, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 9,0 - O Conselho Monetário 
Nacional baixará as normas necessá­
rias à execução dêste Decreto-Lei. 

Att. 10 - Jlste Decreto-Lei entrarã 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 29 de janeiro de 1970; 149,0 

da Independência e 82.0 da Repú­
blica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4. 595 
DE. 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre a Política e as 
Instituições Monetárias, Bancá­
rias e Creditícias - cria o Con­
selho Monetário Nacional, e· dá 
outras providências. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Compete privativamente 
ao Banco Central da República do 
Brasil: 

I-

XI- Efetuar, como instrumen­
to de política monetária, opera­
ções de compra e venda de títu­
los públicos federais; 

Art. 49 - As ·çperações de crédito 
da União, por antecipação de receita 
orçamentária ou a qualquer outro tí- · 
tulo, dentro dos. limites legalmente 
autorizados, sOmente serão realiza­
das mediante colocação de Obriga- · 
ções, Apólices ou Letras do Tesouro 
Nacional. 

§ 1.0- A Lei do Orçamento, nos têr­
mos do art. 73, § 1.0 , inciso U, da Cons­
tituição Federal, determlnarã, quando 

fôr o caso; a parcela do deficit que 
poderá ser coberta pela venda de tí­
tulos do Tesouro Nacional díretamen­
te ao Banco Central da República do 
BrasiL 

~ 2.0 - O Banco Central da Repú­
blica do Brasil mediante autorização 
do Conselho Monetário Nacional ba­
seada na lei orçamentária do exercí­
cio, poderá adquirir diretamente le­
tras do Tesouro Nacional, com emis­
são de papel-moeda. 

~ 3.0 
- O Conselho Monetário Na­

cional decidirá, a seu exclusivo crité­
rio, a política de sustentação em Bôl­
sa, da cotação dos títulos de emissão 
do Tesouro Nacional. 

§ 4.0 
- No caso de despesas urgen­

tes e inadiáveis do Govêrno Federal, 
a serem atendidas mediante créditos 
suplementares ou especiais, autoriza­
dos após a let do orçamento, o Con­
gresso Nacional determinará, especi­
ficamente, os recursos a serem utili­
zados na cobertura de tais despesas, 
estabelecendo, quando a situação do 
Tesouro Nacional fôr deficitária, a 
discriminação prevista neste artigo. 

§ 5.0 
- Na ocorrência das hipóteses 

citadas no parágrafo único, do art. 75, 
da Constituição Federal, o Presidente 
da República poderá determinar que 
o Conselho Monetário Nacional, atra­
vés do Banco Central da República 
do Brasil, faça a aquisição de Letras 
do Tesouro Nacional com a emissão 
de papel-moeda até o montante do 
crédito extraordinário que tiver sido 
decretado. 

§ 6.0 - O Presidente da República 
fará acompanhar a determinaç8.o ao 
Conselho Monetário Nacional, men­
cionada no parágrafo anterior, de có­
pia da mensagem que deverá dirigir 
ao Congresso Nacional, indicando ós 
motivos que tornaram indispensáveis 
a emissão e solicitando a sua homo-
logação. · 

~ 7.0 
- As Letras do Tesouro Nacio­

nal, colocadas por antecipação de re­
ceita, não poderão ter vencimentos 
posteriores a 120 {cento e vinte) dias 
do encerramento do exercício respec­
tivo. 

~ 8.0 
- Até 15 de março do ano se­

guinte, o Poder Executivo, enviará 
mensagem ao Poder Legislativo, pro­
pondo a forma de liquidação das Le-
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tras do Tesouro Nacional emitidas no 
exercicio anterior e não resgatadas. 

§ 9.0 - E' vedada a aquisição dos 
títulos mencionados neste artigo pelo 
Banco do Brasil S. A., e pelas insti­
tuições bancárias de que a União de­
tenha a maioria das ações. 

DECRETO-LEI N.0 96 
DE 30 DE DEZEMMRO DE 1966 

Institui normas para a utiliza­
ção dos créditos orçamentários e 
adicionais, e dá outras providên­
cias de natureza financeira. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 9.o, § 1.0 , do Ato Institucional n.o 
4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 - A partir de 1.0 de janeiro 
de 1967, a utilização de recursos cons­
tantes do Orçamento Geral da União 
e de créditos adicionais far-se-á atra­
vés do Banco do Brasil S. A. median­
te cotas fixadas, trimestralmente, pe­
lo Ministro da Fazenda, segundo pro­
posição da Comissão de Programação 
Financeira, criada pelo Decreto n.0 

54.506, de 20 de outubro de 1964. 

~ 1.0 - As cotas serão concedidas às 
unidades administrativas com dota­
ções com;ignadas no orçamento ou em 
crPditos Rciicionais e serão utilizadas 
de acôrdo com as normas legais vi­
gentes, pode11do ser repassadas às su­
bunidades administrativas ou a ou­
tras entidades que por lei estejam au­
torizadas a movimentar seus recursos. 

~ 2.o - A concessão de cotas inde­
penderá do parecer prévio da Conta­
doria-Geral da República e de suas 
delegações. 

§ 3.0 - As cotas concedidas pelo Te­
souro Nacional serão consideradas co­
mo incorporadas à sua conta no Ban­
co do Brasil S.A. até que as entidades 
beneficiadas as utilizem em seus pa~ 
gamentos. 

§ 4.0 - As cotas concedidas e os re­
passes realizados, conforme previsto 
no § 1.0 , serão comunicados à Comis­
são de Programação Financeira e à 
delegação da Contadoria-Geral da 
República junto ao Ministério ou ór­
gão a que se subordinam. as unidades. 

Art. 2.0 - Sômente serão permitidos 
saques contra as cotas concedidas 

quando se destinarem a adiantamen­
tos, suprimentos ou a pagamentos de 
bens e serviços, sendo vedadas quais­
quer retlradas para efetuar depósito 
em outra conta ou em outro esta bete­
cimento bancãrio, a não ser em casos 
autorizados pelo Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único - Os saques, em 
nenhum caso, poderão exceder as co­
tas concedidas. 

Art. 3.0 - Nas contas relativas às 
cotas concedidas pelo Tesouro Nacio­
nal não poderão ser creditados recur­
sos de outras origens. 

Art. 4.0 - As cotas do Tesouro Na­
cional terão validade apenas durante 
o exercício em que fôrem concedidas, 
salvo autorização em contrário do Mi­
nistro da Fazenda. 

Art. 5,0 - Na utilização das cotas 
pelas unidades administrativas, estas 
identificarão o projeto ou atividade 
constante do Orçamento Geral da 
União ou de créditos adicionai.; a que 
se destina o pagamento, notificando, 
mensalmente, a Comissão de Progra~ 
mação Financeira a respeito. 

Art. 6.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a emitir Letras do Tesou­
ro, que poderão ser subscritas por en­
tidades federais com disponibilidades 
de caixa, diretamente no Tesouro Na­
cional ou através do Banco Central da 
República do Brasil. 

Art. 7.0 - A posição global das con­
tas do Tesouro no Banco do Brasil 
S.A., será apurada mensalmente, le­
vando-se em consideração o disposto 
no § 3.0 do art. 1.0 

§ 1.0 - Como se verifique posição 
deficitária, o Banco do Brasil trans­
ferirá o respectivo montante para dé­
bito em conta-corrente no Banco Cen­
tral da República do Brasil, que dará 
ciência do ocorrido ao Ministério da 
Fazenda, para efeito das providências 
indicadas no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - O Ministro da Fazenda dei­
xará de fixar novas cotas de utiliza­
ção de recursos, previstos no art. 1.0 

dêste Decreto-Lei, enquanto não fôr 
regularizado o débito referido no pa­
rágrafo anterior, podendo essa re­
gularização ser feita mediante a ven­
da de Letras do Tesouro ao Banco 
Central do Brasíl, até o montante au­
torizado pelo Conselho Monetário Na­
cional. 

Art. 8.0 - Os créditos de suprimen­
tos do Tesouro que, em 1.0 de janeiro 
de 1967, fôrem reabertos, serão consi­
derados como cotas concedidas na 
forma do presente Decreto-Lei. 

Art. 9.0 
- O processamento contá­

bil dos créditos referentes a cotas 
concedidas a unidades administrati­
vas será efetuado pelas delegações da 
Contadoria-Geral da República junto 
aos Ministérios ou órgãos a que se su­
bordinam as unidades. 

Parágrafo único - As delegações da 
Contadoria-Geral da República pro­
cederão às anotações de pagamentos 
e saques, concomitantemente. 

Art. 10 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário . 

Brasilia, 30 de dezembro de 1966; 
145.0 da Independência e 78.0 da Re­
pública. - H. Castello Branco -
Octávio Bulhões. 

LEI N.0 4. 728, 
DE 14-DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais 
e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. 

Art. 71 - Não se aplicam aos títu­
los da Dívida Pública Federal, Esta­
dual ou Municipal, as disposições do 
art. 1. 509, e seu parã.grafo único, do 
Código Civil ficando, conseqüente­
mente, a Fazenda Pública da União, 
dos Estados e dos Municipios, excluí­
das da formalidade de intimação pre­
vista neste ou em quaisquer outros 
dispositivos legais reguladores do pro­
cesso de recuperação de títulos ao 
portador, extraviados. 

§ 1.0 - os juros e as amortizações 
ou resgates dos títulos a que se re­
fere êste artigo serão pagos, nas épo­
cas próprias pelas repartições com­
petentes, à vista dos cupões respecti­
vos, verificada a autenticidade dêstes 
e independentemente de outras for~ 

malidades. 

§ 2.0 - Fíca dispensada, para a cau­
ção de títulos ao portador, a certidão 
a que se refere a primeira parte da 
alinea a do § 1.0 do art. 860, do Re­
gulamento Geral de Contabilidade 
Pública, ou outros documentos seme­
lhantes. 
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DECRETO-LEI N. 0 263, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Autoriza o resgate de títulos da 
Dívida Pública Interna Fundada 
Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 2.0 

do art. 9.0 do Ato Institucional n.0 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 9.0 - Os títulos da Dívida Pú­
blica Federal, Estadual ou Municipal 
passam a' ser insusceptíveis de gra­
vames de qualquer natureza que im­
portem na obrigatoriedade de as re­
partições emitentes ou seus agentes 
exercerem contrôles prévios especiais 
quanto à sua negociabilidfide, ao pa­
gamento de juros ou efetivação do 
rP.sgate. 

Parágrafo único - Nos casos em 
que, por decisão judicial, forem cabí­
veis restrições de qualquer natureza 
com relação aos títulos referidos nes­
te artigo, o Juiz competente determi­
nará nos depósitos dos mesmos em es­
tabelecimento bancário sob o contrô­
le da União, dos Estados ou dos Mu­
nicípios, crectênciando-se a represen­
tar os titulares respectivos e deter­
minando o destino a ser dado às im­
portâncias provenientes ·cto recebi­
mento de juros e resgate. 

(Às Comissões de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE DECr.ETO 
LEGISLATIVO N." 35, DE 1970 

(N,0 112-A/70, ha Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 L090, 
de 10 de março de 1970, que pror­
roga prazo do Decreto-Lei n.0 858~ 

de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.0 I. 090, de 10 de março de 1970, 
que prorroga prazo do Decreto-Lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em con trârio. 

MENSAGEM N.0 43, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei i1.0 1. 090/70, de 10 de 
março de 1970, que prorroga pra­
zo do Decreto-Lei n.0 8:18, de 11 de 
setembro de 1969, e dá· outras pro­
vidências. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do · Congresso 
Nacional, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da ·Fazenda, interino, o texto do 
Decreto-Lei n.0 1. 090, de 10 de março 
de 1970, publicado no Diário Oficial 
da mesma data, que "prorroga prazo 
do Decreto-Lei n.0 858, de 31 de se­
tembro de 1969, e dã outra.: providên­
cias". 

Brasília, 6 de abril de 1970. - EMt­
LIO G. MÉDICI. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

E. M. n.0 106. 

10/março/1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Com vistas a permitir o cumpri­
mento de obrigações tributarias por 
parte de contribuinte. sujeitos a pro. 
cesso falimentar, o Poder Executivo 
houve por bem editar o Decreto-Lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969. 

O referido Decreto-Lei teve por es­
copo regular, em norma de direito po­
sitivo, o critério excepcional de inci­
dência e cálculo da. correção monetá­
ria nos débitos fiscais de contribuin­
tes com falência decretada pelo Poder 
competente, criando, assim, condições 
especiais tendentes a assegurar a 
União a recepção de seu.J créditos tri­
butãrios sem agravamento adicional 
das massas falidas. 

Tratando-se de medida destinada a 
solucionar situação critica temporá­
ria, o art. 1.0 , caput, do Decreto-Lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969, de-

terminou a suspensão da incidência 
de correção monetâria a tempo certo, 
pelo prazo de um ano a contar da da­
ta da decretaçãu da falência. 

Fixou, também, no § 2.0 do art. 1.0 , 

para as falências já decretadas, na 
data do Decreto-Lei, o prazo de cento 
e oitenta (180) dias, com o mesmo fim, 
prazo êss~ que vence hoje. 

Acontece, todavia, que intimeras so­
ciedades, com faHmcia decretada an­
tes da vigência do Decreto-Lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969, até 
agora ainda não puderam promover o 
recolhimento dos débitn:s fiscais com 
a correção monetária suspensa e, flui· 
do o prazo, terão sua situação agrava­
da com a perda do beneficio e difi­
cilmente, poderão ~·eer~uer-se e re­
cuperar-se se não vier a ser adotada 
medida tempestiva pelo Govêrno. · 

O agravamentt- da situação dessas 
massas falidas repercutirá., inqueStio­
nàvelmente, nas economias regional 
e nacional, coin reflexos na conjun­
tura social, tendo em vista a situação 
de empregados e seus dependentes. 

Por outro lado, a recuperação da­
queles empreendimentos e sm opera­
ção em têrmos rentáveis canalizará, 
certamente, para os cofres públicos e 
a economia nacional maior receita e 
alto dividendo. 

Do que foi exposto à Vossa Exce· 
lência resta evidente o carãter políti­
co-social da providência bem como 
sua natureza eminenten,ente finan­
ceira e tributãria, circunstâncias que 
oferecem ao incluso projeto de De­
creto-Lei o suporte constitucional ne­
cessãrio à sua edição. 

O projeto que tenho a honra de 
submeter à Vossa Excelência prorro­
gará por mais cento e oitenta 080) 
dias o praz9 fixado no § 2.c do art. 1.0 
do Decreto-Lei n.0 358, de 11 de se­
tembro de 1969, que deferiu aos fali­
dos, antes daquela data, a suspensão 
da correção dos débitos fiscais por 180 
dias. A prorrogação ora proposta é 
considerada suficiente à solução das 
falências ainda pendentes. 

Válho-me da oportunidade, Senhor 
Presidente, para reafirmar a Vossa 
Excelência os meus protestos do mais 
profundo respeito. - José Flávio Pé· 
cora, Ministro da Fazenda, Interino. 
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. DECRETO-LEI N.O J .090 
DE 10 DE MARÇO DE 1970 

Prorroga prazo do Decreto-Lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica prorrogado até o 
dia 12 de setembro de 1970 o prazo 
de s~speD.são da correção monetária 
-dos débitos fiscais dos falidos, fixado 
.np § 2.0 do art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969. 

Art. 2.0 - E:ste Decreto-Lei entra­
rá ·em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposir;ões em con­
trário. 

Brasilia, 10 de março de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da Repúbli­
ca. - EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo 
Buzaid - José Flávio Pécora - João 
Paulo dos Reis VelJoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N. o 858 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a cobrança e a 
correção monetária dos débitos 
fiscais nos casos de falência, e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 - A correção monetária 
dos débitos fiscais do falido será fei~ 
ta até a data da sentença decJarató­
ria- da falência, ficando suspensa por 
um ano, a partir desta Gata. 

§ 2.0 -Nas falências decretadas há 
mais de 180 dias, o prazo para a li­
qüidação dos débitos fiscais com os 
benefícios de que trata éste artigo se­
rã de 180 dias, a contar da data de 
publicação dêste Decreto-Lei. 

(ÀS Comissões de Economia e de 
Finanças.) 

PARECERES 
PARECER N. 0 I48, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇAOJ 

Redação final do Projeto dE: 
ResOlução n.0 16, de 1970. 

. Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 16, d" 

1970, que suspende a execução da Lei 
n.0 5.145, de 13 de dezembro de 1965, 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

. Sal.a qas Sessões, em de mala de 
1970. - Benec:Ucto Valladares, Presi­
dente .- AntôniO .CarloS, Relator 
José Leite - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 148, DE 1970 

_Redação· final do Projeto de 
Re_solução n.0 16, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
VII, da Constituição Federal, e eu, .. 
.................... , Presidente, pro-. 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1970 

Suspende a execução da Lei n.0 

5.145, de 13 de dezembro de 1965, 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em ses~ão de 23 . de 
abril de 1969, nos autos da Represen­
taçáo n.0 701, do Estado do Rio Gran­
de do Sul, a execução da Lei n.0 5.145, 
de 13 de dezembro de '965, daquele 
Estado. 

Art. 2.o - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N.0 149, DE 1970 

!DA COMISSAO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 17, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 17, de 
1970, que suspende a execução da LP.i 
n.0 5.232, de 2 de julho de 1966, do Es­
tado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Benedicto VaUadares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
José Leite - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N ,o 149, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução ri.0 17, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
. aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
VII, da Constituição, e eu, .......... , 
............ '· Presfdente, promulgo a 
seguinte· 

RESOLUÇAO N.o , DE 1970 

Suspende a execução da Lei n.0 

5.232, de . 2 de julho de 1966, do 
.Estado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
ti~ucionalidade, nos têrrnos da decisão 
definitiva proferida pelo Supre~o 

Tribunal Federal, em sessão de 22 de 
maio de 1968, nos autos da Represen­
tação n.0 739, do Estado do Rio Gran­
de do Sul, a execução da Lei n.o 5.232, 
de 2 de julho de 1966, daquele Estado. 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N.0 150, DE 1970 

DA COMISSÃO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 18, de 1970, 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 18, de 
1970, que suspende a execução do art. 
2.0 e seus parágrafos e do art. 8.0 da 
Lei n.0 8.308, de 21 de setembro de 
1964, do Estado de Sáo Paulo. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Benedicto Valladarcs, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
José Leite - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 150, DE 1970 

Redaç'ão final do Projeto de Re­
solução n.0 18, de 1970. 

Façq saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
VII, da Constituição, e. eu, ......... . 
. . . . , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 

e seus parágrafos e do art. 8.0 da 
Lei n.0 8. 308, de 21 de setembro 
de 1964, do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em sessão de 6 de 
junho de 1968, nos autos da Repre­
sentação n.o 741, do Estado de São 
Paulo, a execm~ão do art. 2.0 e seus 
parágrafos e do art. 8.0 da Lei n.o 
8.308, de-21 de setembro de 1964, da­
quele Estado. 
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Art. 2.0 
- Esta Resolução entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N.0 151, DE \970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 19, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi~ 

na! do Projeto de Resolução n.0 19, de 
1970, que suspende a execução do art. 
121 da Lei n.0 28, de 22 de novembro 
de 1947, do Estado de Minas Gerais. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi~ 
dente - Antônio Carlos, Relator 
José Leite - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 151, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 19, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federá! 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 

-VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1970 

Suspende a execução do art. 121 
da Lei n,0 28, de 22 de novembro 
de 1947, do Estado de Minas Ge­
rais. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da ded­
são definitiva proferida pelo _Supremo 
Tribunal Federal, em sessão dP 28 de 
maio de 1969, nos autos do Recurso 
Extraordinário n.O 62.691, do Estado 

·de Minas Gerais, a. execução do art. 
121 da Lei n.0 28, de 22 de novembro 
de 1947, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 
em vígor na data de sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder 
à leitura de requerimentos sôbre a 
mesa. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.O 50, DE 1970 

Sr. Presidente. 

De conformidade com o art. 63 do 
Regimento In temo ·do Senado Fe­
deral, requeiro a V, Exa., com a apro ... 
vação do Plenário, a criação de co .. 

missão Esp!:!cial, composta de. 5 (cin­
co) Srs. Senadores, para, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da sua 
instalação, estudar a situação da in­
dústria petrolífera brasileira e fazer 
as recomendações necessárias para 
aumento da produção, refino e pes­
quisas das nossas possibilidades, bem 
como determinar claramente as fun­
ções atribuidas ao Conselho Nacional 
do Petróleo e à PETjWBRAS, objeti· 
v ando ça desenvolvimento rápido no 
setor, 

Justificação 

f::ste requerimento tem por objetivo 
a defesa da produção e do potencial 
petrolífero nacional, organizando-os 
de conformidade com o progresso na­
cional. Todos nós sabemos a grande 
importância da PETROBRAS para o 
Pais, mesma porque todos os países 
do mundo estão nacionalizando atê 
as emprêsas estrangeiras em seus ter­
ritórios, o que aqui não foi necessá­
ritl, em virtude de uma orientação 
sadia no aparecimento do petróleo, 
criando-a. Precisamos aumentar a 
produção, a refinação e pesquisar no­
vas áreas, com recursos que devem 
ser. supridos por fonte governamen­
tal, bem como montar novas refina­
rias. Razão por que precisamos dar 
total apoio, inclusive fazer um estudo 
adequado entre as funções do Con­
selho Nacional do Petróleo e da 
PETROBRÁS, a fim de determinar, 
claramente, o que mais convém ao 
País e a melhor forma de defender 
e organizar a produção e o potencial 
petrolifero brasileiros. 

O mundo, bem antes de trinta anos; 
estará racionando petróleo. Agora 
mesmo, os Estados Unidos que tinham 
uma reserva. em 1965, para 17,5 anos, 
de gás natural, já no ano de 1973, 
terá apenas para 10,2 anos, Em con­
seqüência, está tomando providências 
para trazer gás liquefeito da Vene­
zuela e pedindo-o ao Canadá, para 
ver se traz da Província de Alberta, 
por meio de encanamento, conforme 
estudos da Federal Power Commis­
sion. Isto, porque jâ tem falta de gás, 
Portanto, nada mais justo que se es­
tudar as bases nei:.essárias para ga­
rantir ao Pais um aumento de pro­
c:lução de petróleo, incrementa): a ca­
pacidade de refino nos lugares certos 
e onde fôr mais convenientes e mais 
barato, onde a distribuição seja aces-

' 

s!.yel e qu~ tenha co~dições de ser­
vir com rapidez todos os consumido­
res a preços mais baratos possiveis. 

Sala das Comissões, em 12 de maio 
de 1970. - .Jose Ermírio. 

(A Comissão de lndUstria e Comér­
cio) 

REQUERIMENTO 
N." 51, DE 1970 

Sr. Presidente. 

De acórdo com· o art. 63 do Regi­
mento Interno do Sen"ado Federal, 
requeiro a V. Ex:a., com a aprovação 
do Plenário, a criação de Comissão 
Especial, composta de 5 (cinco) Srs. 
Senadores, para, no prazo de 90 (no­
venta) dias, contados da sua instala~ 
ção, estudar a situação da lavoura 
canavieira e da indústria açucareira 
no Brasil e fazer as recomendações 
convenientes sôbre melhoría de pro­
dução, plantio, industrialização, fi­
nanciamentos adequados e preços, a 
fim de normalizar as inconveniências 
apresentadas nas várias regiões bra­
sileiras e para que possa esta agro­
indústria sobreviver e desenvolver-se 
no Pais. 

.Justificação 

Atualmente, a lavoura canavieira e 
a indústria açucareira, .no Brasíl, es­
tão passando por sérias dificuldades. 
Por esta razão, deliberamos fazer o 
presente requerimento e julga~os ne­
cessário convocar os dirigentes das 
cooperativas, do Instituto do Aç.úcar 
e do Álcool, órgãos do Ministério da 
Agricultura e das Secretarias de Agri­
cultura dos Estados, a fim de que o 
Senado possa fazer recomendações ao 
Oovêrno para solucionar os proble .. 
mas da lavoura canavieira do nosso 
País. Ao mesmo tempo, devem ser 
estudados os meios mais econômicos 
de produção de açúcar e de álcool e 
de outros produtos da indüstria, para 
determinar quais os mais convenien­
tes de serem fabricados. Sabemos que 
é imprescindivel organizar as coope­
rativas brasileiras de açúcar e álcool 
de molde a estabelecer garantias aos 
seus cooperados, evitando as dificul­
dades que estão acontecendo. 

Sala das Comissões, em 12 de maio 
de 1970. - José Ermírio, 

(As Com.issóes de Indústria e Co­
mércio e de Agricultura) 
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O 'SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-De acôrdo com o ; 4.0 do art. 252-b 
do Regimento Interno, os requerimen­
tos lidos deverão figurar na Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária seguinte. 
sôbre êles devenc;lo emitir parecer -
que poderá ser oral - a Comissão 
Permanente em cuja competênda re­
gimentaJ se compreenda- a matéria a 
ser estudada pela Comissão Especial 
que se pretende criar. No caso pre­
sente os requerimentos serão encami­
nhados à Comissão de Indústria e 
Comércio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Sôbre a mesa, Projetos de Resolu­
ção que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secre­
tádo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 21, DE 1970 

Exonera, a pedido, Luiz Renato 
Vieira da Fonseca, Auxiliar Le­
gislativo, PL-7, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerado, a pe­
dido, de acôrdo com o artigo 85, letra 
c, n.0 2, do Regímento Interno, do car-· 
go de Auxiliar Legislativo, PL-7. do 
Quadro· da Secretaria do Senado Fe·· 
deral, Luiz Renato Vieira da Fonseca, 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970. 

·Justificação 

A Comissão Diretora apresenta o 
presente Projeto de Resolução, a fim 
de atender ao pedido formulado pelo 
funcionário em aprêço. 

Assim justificado, submeterno-lo à 
consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - .Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa - Edtnundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Villa­
ça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 22, DE 1970 

Aposenta Yara Silva de Medei­
ros, Oficial Legislativo, PL-6, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal ':.'esolve: 

Artigo único - É aposentada, de 
acôrdo com os artigos 101, item UI, 

parágrafo único e 102, item I, letra a, 
da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil,. combinados com os ar­
tigos 319, § 4.0 da Resolução n.o 6, de 

1960 e 1.0 da Resolução n.O 16, de 1963, 

no cargo de Oficial Legislativo, PL-6 

e a gratificação adicional a que faz 
jus, Yara Silva de Medeiros. 

Justificação 

O presente Projeto de Resolução 
tem por objetivo atender à solicitação 
de aposentadoria formulada pela ser­
vidora em causa, que goza do amparo 
constitucional indispensável. 

Face ao exposto, a Comissão Dire­
tora submete~o à consideração do 
Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Villa­
ça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 23, DE 1970 

Aposenta Diva Gallotti, Oficial 
LegisJativo, PL-3, do Quadro da 
Secretaría do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - 1t aposentada, nos 
têrmos dos artigos 101, item I!I, pa­
rágrafo único, e 1(12, ite:rn I, IE'tra a, 
da Constituição de República Federa­
tiva do Brasil, combinados, r.'"lm os ar­
tigos 319, § 4. 0 , e 349 da Resolução n.0 

6, de 1960, e 1.0 da Resolução n.O 16, 
de 1963, no cargo de Oficial Legisla­
tivo, PL-3, e com a gratificação adi­
cional a que faz jus, Diva Gallotti. 

Justificação 

Conta a servidora mais de trinta 
anos de serviço, condições estas ne­
cessárias para a aposentadoria, de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

Diante do exposto, a Comissão Di­
retora submete o presente Projeto de 
Resolução à delíberação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1170. - João Cleofas - Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi -'Paulo ·Tôrres - Manoel Villa­
ça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 24, DE 1970 

Aposenta Helena Collin, ·Oficia­
la ArquivoJogista, PL-3. do Qua­
dro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

O Senado Federal resolve 

Artigo único - É aposentada, por 
invalidez, .de acôrdo com os artigos 
101, item I, e 102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 
340, item III, 341, item III, e 319, § 

4.0 , da Resolução n.0 6, de 1960, com 
vencimentos integrais e a gratifica­
ção adicional a que faz jus, a Oficiala 
Arquivologista, PL-3, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Helena 
Collin. 

Justificação 

Visa o presente processo a conceder 
aposentadoria a uma servidora que se 
encontra incapacitada para exercer 
suas funções. 

A fun<!ionária foi submetida a ins­
peção de saúde por Junta Médica, que 
concluiu Por sua aposentadoria por 
invalidez. 

Face ao exposto, a Comissão Direto­
ra submete à consideração do Plená­
rio o presente Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.- João Cleofas- Lino de Mattos 
- Fer.nando Corrêa - Edmundo Levi 
- Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 25, DE 1970 

· Aposenta Pedro Cidral Mansur, 
Auxiliar de Portaria, PL-8, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve 

Artigo único - aposentar, nos têr­
mos dos artigos 101, item nr. e 102, 
item I, letra a, da Constituição da Re­
pública Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 340, item II, e 
319, § 4. 0

, da Resolução n.0 6, de 1960, 
e artigo 1.0 da Resolução n. 16, de 
1963, no cargo de Auxiliar de Porta­
ria, PL-8, e com a gratificação adicio­
nal a que faz jus, Pedro Cidral Man­
sur. 

Justificação 

Trata-se de servidor que conta trtn .. 
ta e cinco anos de serviço, condições 
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necessárias para a aposentadoria) nos 
têrmos da legislação vigente. 

Diante do exposto, a Comissão Di­
retora submete o presente projeto de 
Resolução à deliberação do Plenário .. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.- João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi 
- l'auJo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N. 26, DE 1970 

Aposenta José Moysés Maia, 
Auxiliar Legislativo, PL-9, do Qua­
dro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

O Senado Federal resolve 

Artigo único - É aposentado, por 
invalidez, de acôrdo com os artigos 
101, item I, e .102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 
340, item rii, 341, item III e 319, § 4.0 

da· Resolução n.0 6, de 1960 e artigo 
l.0 >da Resolução n.0 16, de 1963, com 
vencimentos integrais e a gratifica­
ção adicional a que faz jus, o Auxiliar 
de Portaria, PL-9, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal, José Moy­
sés Maia. 

Justificação . 

O presente Projeto visa a conceder 
aposentadoria a um servidor que se 
encontra incapacitado para exercer 
suas funções, de acôrdo com o laudo 
da Junta Médica do Senado, que con~ 
clulu pela sua invalidez. 

Diante do exposto, a Comissão Di­
retora submete o Projeto à considera­
ção do Plenário, ex-vi do disposto no 

·artigo 85, letra c, n.0 2 do Regimento 
Interno. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo ~evi 
- Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 27, DE 1970 

Aposenta José Tareísio Gon­
c;;alves de Souza, Pesqui-;ador de 
Orçamento, PL-10, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O senado Federal resolve: 

Art. único - É aposentado, por in­
validez, de acôrdo com o art. 101, item 
I, e 102, item I, letra b, da Cons'titui-

ção da República Federativa do Bra­
sil, combinado com os artigos 340, 
item III e § 1.0 , 341, item IH, e 319, § 

4.0, da Resolução n.O 6, de 1960, e art. 
1.0 da Resolução n.0 16, de 1963, com 
a gratificação adicional a que faz jus, 
José Tarcisio Gonçalves dl} Souza, 
Pesquisador de Orçamento, PL~IO, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

Justificação 

A Comissão Diretorà submete à 
apreciação do Plenário o presente 
Projeto de Resolução que concede 
aposentadoria a um servidor que se 
encontra incapacitado para exercer 
suas funções. 

O funcionário foi submetido à Jun­
ta Médica do Senado e do H.D.B., 
concluindo o laudo médico, desde lo­
go, pela sua aposentadoria. 

Face ao exposto, apresentamos o 
Projeto de Resolução em causa. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Lev-i - Paulo Tôrres - Manoel· Vil .. 
laça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 28, DE 1970 

Exonera, a pedido, Antônia 
Motta da Costa, Oficial Bibliote­
cã.rio, PL-5, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - 1!: exonerada, a pe­
dido, de acôrdo com o artigo 85, le­
tra c, n.0 2, do Regim-ento Interno, do 
cargo de Oficial Bibliotecário, PL-5, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Antônia Motta de Castro, a 
partir de 9 de março de 1970. 

Justificação 

A Comissão Diretora apresenta o 
presente Projeta de ResoluÇão. a fim 
de atender ao pedido formulado pela 
funcionária em aprêço. 

Assim justificado, submetêmo-lo à 
consideração do Plenário . 

Sala das Se-ssões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa ~ Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Vil­
laça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 29, DE 1970 

Aposenta José Benedito Bran­
dão, Auxiliar de Limpeza, PL-14, 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. único - É aposentado, por in­
validez, de acôrdo com o art. 101, ítem 
I, e 102, item I, letra b, da Constitui­
ção da República Federativa àn Bra­
sil, combinado com os art,igo,..: 340, 
item III e § 1.0 • 341, item III, e 319, 1. 
4. 0 , da Resolução n.0 6, de 1060, e ar­
tigo 1." da Resolução n.0 Je, de 1963, 
José Benedito' Brandão, Auxiliar de 
Limpeza, PL-14, do Quadro dn Secre~ 
taria do Senado Federal. 

Justificação 

O Servidor foi •ubmetido à Junta 
Médica do Senado Federal, que o con­
siderou inválido para o serviço públi­
co, de acôrdo com o item III, elo ar­
tigo 341, do Regulamento desta Se­
cretaria. 

Face ao exposto, a Comissão Dire­
tora submete à apreciação do Plená­
rio o presente Projeto de Resolução, 
que concede aposentadoria w servi­
dor por se encontrar incapacitado 
para exercer suas funções. 

Sala das Se-ssões, em 12 dt;! maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mat­
tos - Fernatido Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel VH­
Iaça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 30, DE 1970 

Aposenta Carlos Alberto de 
Araújo Cunha, Auxiliar de Secre­
taria, PL-11, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Aposentar, por in­
validez, de acôrdo com os artigos 101. 
item I, e 102, item I, letra b, da Cons­
tituição da República Federativa do 
Brasil, combinado cOm os artigos 340, 
item III, e 341, item III, da Resolução 
n. 0 6, de 1960, Carlos Alberto de Araú­
jo Cunha, Auxiliar de Secretaria, 
PL-11, do Quadro da Secretaria do 
Senado FederaL 

Justificação 

O servidor foi submetido à Junta 
Médica do Serviço de Biometria Mé-. 
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dica, do Ministério da Saúde, no Es­
tado da Guanabara, que o considerou 
inválido, definitivamente, para o ser­
viço público. 

Face ao exposto, a Comissão Dire­
tora submete à apreciação do Plená­
rio o presente Projeto de Resolução 
concedendo aposentadoria ao servidor, 
por se encontrar incapacitado para 
exercer suas funções. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1970. 
- João Cleofas - Lino de Mattos -
Fernando Corrêa - Edmundo Levi 
- Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 31, DE 1970 

Põe à disposição do Govêrno tio 
Distrito Federal, pelo prazo de um 
ano, o Auxiliar Legislativo, PL-8, 
José Lucena Dantas, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto à disposição 
do Govêrno do Distrito Federal, nos 
têrmos dos artigos 92 e 300, item I, 
da Resolução n.• 6, de 1960, pelo prazo 
de um ano e sem vencimentos, para 
exercer o cargo em Comissão de Dire­
tor Executivo da Fundação do Serviço 
Social do Distrito Federal, o Auxiliar 
Legislativo, PL~8, José Lucena Dantas, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, a ·partir de 11 de março de 
1970. 

Justificação 

A Comissão Diretora visa a atender 
uma solicitação formulada pelo Ex­
celentíssimo Senhor Governador do 
Distrito Federal. 

O referido funcionário, que estêve 
servindo na Universidade de Brasilia, 
irá exercer a função em comissão de 
r;>iretor Executivo da Fundação do 
Serviço Social do Distrito Federal, sem 
ônus para o Senado. 

Trata-se de servidor capacitado a 
exercer essa função, por ser especia­
lista em Serviço Social. 

Assim justificado, submetemos o 
projeto à consideração do Plenário, 

Sala das Sessões, em 12 de maio 
de 1970. - João Cleofas - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa - Edmun· 
do Levi - Paulo Tôrres - Manoel 
Villaça. 

• 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 32, DE 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Distrito Federal, pelo prazo de 
um ano, o Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares, PL~2, 
Roberto Velloso, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôst<l à disposi­
ção do Govêrno do Distrito Federal, 
nos têrmos dos a~ts. 92 e 300, item I, 
da Resolução n." 6, de 1960, pelo pra­
zo de um ano e sem vencimentos, pa­
ra exercer a função de Diretor do 
Departamento de Turismo e Recrea­
ção do Distrito Federal, o Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, 
PL-2, Roberto Venoso, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Justificação 

A Comissão Diretora submete à 
apreciação do Plenãrio o presente 
Projeto de Resolução, atendendo à 
solicitação do Excelentíssimo Senhor 
Governador/ do Distrito Federal, no 
sentido de ser colocado à disposição 
do Govêmo o funcionário Roberto 
Velloso, a fim de exercer 2 função de 
Diretor do Departamento de Turismo 
e Recreação do Distrito Federal, sem 
ônus para o Senado. 

Assim justificado, submetemos o 
projeto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. -João Cleofas- Lino de Mat­
t.os - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Vil­
Jaça. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 33, DE 1970 

PÕe à disposição do Govêmo do 
Estado do Rio Grand ~ do Norte, 
o Oficial Legislativo, PL-6, Ronal­
do Ferreira. Dias, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto à disposição 
do Govêrno do Estado do Rio Grande 
do Norte, nos têrmos dos arts. 92 e 
300, item I, da Resolução n." 6, de 
1960, pelo prazo de um ano e sem 
vencimentos, a fim de exercer as fun­
ções de Secretário de Estado para 
Assuntos do Govêrno, a partir de 1.0 
de março de 1970, o Oficial Legisla-

tivo, PL-6, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Ronaldo Ferreira 
Dias. 

Justificação 

Visa o presente projeto a atender 
à solicitação formulada pelo Exmo. 
Sr. Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, no sentido de ser 
pôsto à disposição daquele Govêrno, 
o servidor em causa, a fim de prestar 
sua colaboração na função de Secre­
tário de Estado para Assuntos do Go­
vérno, sem ônus para o Senado. 

Assim, a Comissão Diretora subme­
te à consideração do Plenário o pro­
jeto de resolução em aprêço. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. -João Cleofas- Lino de Mat­
tos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Vil .. 
laça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os projetos lidos, de autoria da 
Comissão Diretora, independem d& 
parecer de outras comissões. Serão , 
publicados e oportunamente incluí­
dos em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Há oradores inscritos. Tem a pala­
vra o nobre Senador Arnon de Mello. 
(Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Au­
rélio Vianna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Flá­
vio Bríto. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Victorino Freire. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Tôrres. 

O Sr. Senador Paulo Tôrres pro­
nuncia discurso que, entregue à 
revisão do orador, será publica­
do posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Com a palavra o Senador Vascon­
cellos Tôrres. 

• 
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O SR. ·VASCONCELLOS TÕRRES -
Peço a V. Exa. para !alar depois da 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- conl a palavra o Senador Li no de 
Mattos. 

'0 SR. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do ·orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, do ano de 1947 até 
hÓje, inicialmente no exercício do 
mandato de Deputado Estadual e pos­
teriormente, representante de São 
Paulo, no Senado, mostrei, em deze­
nas de vêzes, o perigo, para a expor­
tação do café brasileiro, dos grandes 
investimentos de capitais europeus e 
norte-americanos na formação de fa­
zendas cafeeiras na Africa. 

Quando pela primeira vez, então 
Deputado Estadual, mostrei êsse pe­
rigo, pareceu aos crítícos que se tra­
tava de uma denúncia em certa me­
dltla ridicula, porque o produto bra­
sileiro, àquela época, constituia 80% · 
db consumo mundial e não seria a 
Airica, com um café de pouco valor 
aromático: e secundário para. o con­
sumo, que iria pôr em perigo a ex­
portação brasileira de café. 

Cansei, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, de solicitar providências gover­
namentais no sentido de que comis­
sões de técnicos fôssem à Africa e 
procurassem verificar in loco a pro­
cedência da denúncia que eu repu­
tava de caráter extremamente grave, 
porque se tratava de investimentos 
de capitais europeus, ptincipalmente 
oriundos do auxílio financeiro norte­
americano para reconstrução da Eu­
ropa, depois da guerra e aplicado na 
plantação de cafés na Africa. Fize­
ram ouvidos de indiferença e provi­
dências não foram tomadas. 

Em 1956, Sr. Presidente, os Estados 
Unidos da Amêrica do Norte compra­
ram do Brasil 9. 908.000 sacas- de café 
e compraram da Africa 2, 492.000 sa­
cas. Em 1968, ou seja, 12 anos depois, 
essas compras norte-americanas fei­
tas, no Brasil, diminuiram p a r a 
8. 312 o 018 sacas, enquanto as compras 
feitas, na África, aumentaram para 
7. 703.000 sacas. O Brasil fofn~ceu um 
percentual de 32,8% enquanto a Afri­
ca, já quase em igualdade com o Bra­
sil, alcanÇou 30,4%. Isto, 12 arios de· 
pois · do· primeiro calculo estatístico 
que forneço. 

Reportando ao passado, em 1947, 
quando ocupei a tribuna da Assem­
bléia Legislativà de São Paulo, pela 
primeira vez, a situação da África 
dava mesmo a impressão de que náo 
se justificav·a o alarma que, então, 
eu fizera da tribuna,· porque, enquan­
to o Brasil exportava BO% do consu­
mo mundia( a Africa contrÜmia com 
a miserável parcela de 1.400.000 sa­
cas, mais ou menos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
passaram-se os anos. O impossível, o 
inacredltável; aqullo que me diziam 
ser o ridícUlo das minhas manifesta­
ções acabou por se verificar, para 
tristeza particularmente minha, que 
gostaria §.e não ter previsto algo tão 
grave como o que está ,ocorrendo. 

· Em 1969, ou seja, no ano passado, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
Brasil vendeu aos norte-americanos 
5. 779.000 sacas de café, enquanto a 
Africa vendeu 5. 988.000 sacas, isto é, 
maís do que o Brasil. Fomos supera­
dos no mercado consumidor norte­
americano! 

A. que se deve atribuir tal desastre? 
No particular, fico, rigorosamente, 

com o pensamento do Presidente 
Emillo Garrastazu Médici: "Não im­
porta atirar pedras no passado", e rew 
petirei Washington Luis para dizer 
que "o que passou, passou". 

A verdade é que, em matéria de ex­
portação de café para os Estados Uni· 
dos da América do Norte, a África, 
em 1969, superou o Brasil. 

Como se explicar? 

Todos sabem, pelo menos os que vi~ 
vem no meio e os Que acompanham, 
com interêsse, a matéria, que a Africa 
é produtora de um café inferior ao 
brasileiro: o chamado <~café robusta", 
ao passo que somos produtores do 
"arábica", cafê bom. 

Como se explica, repito, que países 
produtores de café de má qualidade 
possam tomar o mercado de país pro­
dutor de café de boa qualidade? 

Mau paladar do consumidor ameri­
cano e dos demais países? Não! A in­
dústria do café solúvel é a r~sponsavei 
por essa situação. 

Os norte-americanos deram uma 
expansão imensa à indústria do café 

solúvel e, através do uso de porcenta..; · 
gem grande do café africano, o "ro­
busta" misturado com o café arábico 
de origem brasileira, colombiana, sal­
vactorenha e de outros paises da Amé­
rica Latina, conseguiram produzir o 
café solúv-el que caiu no agrado do 
paladar norte-americano e se está 
expandindo pelas demais nações. 

Bastam, Sr. Presidente, para justifi­
car o que afirmo, os dados estatisti-:­
cos do consumo de café no Japão. No­
venta por cento do consumo do café 
japonês é de solúvel, resultante da 
composição "robusta" mais "arábican o 

Exatamente porque venho acompa­
nhando, ao longo de tantos anos, êste 
problema, pressentindo o desfêcho de­
sastrosos para o Brasil, é que, de anos 
a esta parte, vez por outra, ocupo a 
tribuna do Senado para alertar o Go­
vêrno brasileiro sóbre a necessidade 
imperiosa de prestigiar a nossa indús­
tria de café solúvel. 

Certa feita, afirmei aqui, e agora o 
repito, que o ideal seria levar a indús­
tria de café solúvel para o interior do 
País, de sorte a ficar ligada às fazen­
das cafeeiras, Dêste modo, o café não 
exportado, em grão, o café verde, se­
ria, imediatamente, transformado em 
café solúvel. Assim, o Brasil diUgen­
ciaria no sentido de expandir a ex-· 
portação do café solúvel, de sorte a 
haver compensação para a ~etomada 
dos mercados, senão na sua totalida­
de, pelo menos, parcialmente, que nos 
foram tomados pela situação a que 
me referi há pouco. 

Não quero examinar nem atirar pe­
dras. ~ isto possível, Sr. Presidente. O 
argumento principal dos que comba­
tem o amparo maior à indústria do 
café solúvel é que êle é competitivo 
na exportação do café verde. 

Mas lembraria aoS que pensam des­
ta maneira que o Brasil, de tempos a 
esta parte, pelo menos nestes últimos 
dez anos, não conseguiu atender ao 
compromisso internacional de cotas, 
exportando aquêles limites facultados 
pelo Convênio Internacional do Café. 

Os dados e$tatísticos demonstram 
que, no ano exportador de 1963/1964, 
ficamos em falta com um milhão e 
setecentas mil sacas. Tínhamos uma 
cota que poderíamos ter preenchido. 
Não o fizemos em virtude da defici­
ência- de exportação de um milhão e 

., 
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setecentas mil sacas. Ora, o café so­
lúvel poderia ter entrado nesta expor­
tação sem qualquer competição com o 
café verde, sem causar dano ou pre­
juízo algum. No ano 1964/H165, a nos­
sa deficiência de exportação f'1í ain­
da maior, pois ficou um cJaro aberto 
de quatro milhões e quinhentas mil 
sacas que poderíamos ter expürtado, 
mas náo conseguimos, por essas ou 
por aquelas razões, que pouco impor­
tam, agora examinar. 

O café solúvel, repito, poderia ter 
entrado sem prejuízo algum para o 
café verde; ao contrário, seria um 
rendimento adicional de divisas para 
o Tesouro brasHeüo, para as ativida­
des comerciais do Pais. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite~ 

me V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Con­
cedo-o, com satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - O proble­
ma do café não pode ser enfrentado 
buscando condições tão-sOmente com­
petitivas; tem que haver um entendi­
mento internacional. V. Exa. mesmo 
disse que os Estados Unidos cada vez 
mais compram café produzido pelos 
plantadores franceses e inglêses da 
África, e essa cota africana, de pre­
sença nos Estados Unidos, já superou 
a cota brasileira, que é de, apfoxima­
damente, 1/4 da cota geral que nos ca­
be pelo Convénio Internacional. 
Parece-me ser de 19 milhões de 
sacas ... 

O SR. LINO DE MATTOS - Exa­
tamente, 19 milhões. 

O Sr. Eurico Rezende - O Govêr­
no brasileiro, de quatro anos a esta 
parte, tem estudado êste problema 
com muito cuidado, porque a implan­
tação da indústria de_ café soJúvel é 
dispendiosa e pode acontecer, se não 
houver entendimento internacional, 
de os plantadores africanos e outros 
países, comandados pelos Estados Uni­
dos, criarem uma atmosfera de desas­
tre para o País. Então, devo dizer a 
V. Exa. que o problema não me pare­
ce muito simples porque, se assim 
fôsse, o Govêrno brasíleíro já tería en­
contrado uma solução definitiva. Co­
mo V. Exa. sabe, o café dá, em média, 
para a nossa balança comercial, sete­
centos milhões de dólares. Não enten­
de V. Exa. que, se a solução fôsse tão 
simples, o GQvêrpo já não a teria to­
mado? O Govêrno já instalou uma co-

míssão para estudar o problema; o 
Ministro da Indústria e do Comércio 
já estêve em Londres cuidando da 
questão do solúvel, que realmente é 
séria. No Espírito Santo, estamos im­
plantando o café solúvel, mas com 
muito cuidado, com muito receio, com 
muito mêdo de, ao revés de ser um 
bom negócio, constituir mais um fator 
de estrangulamento de nossa econo­
mia cafeeira. Lá no Estado, a provi­
dência que estamos tomando é justa­
mente para não permitir, como no 
passado, que o café seja o maior res­
ponsàvel pelo nosso orçamento pUbli­
co e privado. 

Há cinco anos atrás, o café re.5pon­
dia por 70% da receita ('.apixaba. 
Êste ano, está em 20%, graças à erra­
dicação que foi tremenda, no meu 
Estado, e também em virtude dêsse 
receio. Porque nós não podemos co­
mandar a autonomia de preços de 
café. Isto depende das flutuações e 
tatÚ.bém do judaísmo internacional. 

O SR. LINO DE MATTOS - Não 
afirmei, nobre Senador Eurico Re­
zende, que o problema do r:afé seja 
de solução fácil. Não formulei acusa­
ções ao Govêrno da República, afir­
mando que o mesmo esteja Jescuran­
do do problema, como ficou implíci­
to no entendimento do aparte de V. 
Exa. Não fiz nenhuma das duas afir­
mações. 

O Sr. Eurico Rezende- Nem eu dis­
se isso. 

O SR. LINO DE MATTOS - Tam­
bém náo entendo que, por Ser um 
problema de solução difícil e para o 
qual o Govêrno está estuctanio solu­
ção, nós estejamos perdendo nosso 
tempo ao abordá-lo com o propósito 
de colaborar em busca de um rumo. 
~ste é o objetivo. Naturalmente, as­
siste a mim, modestia à pRrte, algu­
ma autoridade para falar sôbre o 
problema, porque, conforme disse no 
início, se os nobres colegas derem 
uma busca nos Anais do Senado e 
nos Anais da Assembléia Legislativa 
de São Paulo, vão encontrar exata­
mente a minha presença na tribuna, 
dentro desta Jfnha de coerência, 
apontando erros praticadns pelas 
administrações, que não quero -
conforme disse de início - nesta 
oportunidade examinar, mostrando os 
perig-os à nos.sa frente se porventura 
providências adequadas não fôssem 
tomadas. 

Continuo vendo o perigo se provi­
dências adequadas não torem toma­
das. 

Vejo na industrialização do café 
para produção do café solúvel não a 
saída milagrosa e única para o pro­
blema, mas como uma das soluções 
aconselháveis que o Govêrno deve 
amparar e prestigiar, neste particular. 

Há projetos de lei, de minha auto­
ria, tramitando nesta Casa, pelo qual 
crio a obrigatoriedade da participa­
ção, na indústria do café solúvel, na 
base de 50%, dos lavradores de cafê, 
dos cafeicultores, como fórmula para, 
ao lado do amparo à exportação do 
café verde, prestigiar o lavrador, fa­
zendo com que êle se interesse pela 
industrialização desta grande riqueza 
brasileira, que continua sendo R prin­
cipal, que é o nosso café. 

Participei, ao lado dêsse extraord1-
nário homem público, dedicado servi­
dor à causa da lavoura, que é o emi­
nente Senador Flávio Brito, do TU 
Congresso Nacional de Café, que se 
realizou recentemente na Cidade de 
Poços de Caldas. 

Entre as numerosas teses, difundi­
das ao longo dos debates, uma falou 
muito a essa minha preocupação, que 
é aquela em que os sindicatos dos 
produtores do café solúvel do Estado 
de São Paulo defendem, precisamen­
te, esta linha de orientação que estou 
preconízando, de prestigiar a indús­
tria do café solúvel, tese esta aprova­
da, muito bem montada, bem justifi­
cada e que eu gostaria de ser pubU .. 
cada ao final dêste meu modesto 
pronunciamento, como trabalho dig­
no de ser lido pelos eminentes Cole­
gas e examinado pelas autoridades 
governamentais. 

Trata-se de tese que engloba, incor­
pora e completa o que desejei dizer 
da tribuna do Senado e que talvez 
não tenha conseguido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

Documento a que se refere o Sr. 
Senador 1-ino de Mattos, em seu 
discurso. 

A INDúSTRIA BRASILEIRA DE 
CAFÉ SOLUVEL E OS INTERJi;SSES 
DA CAFEICULTURA NACIONAL 

Introdução 

Em qualquer discussão abrangendo­
as perspectivas da indústria brasileira 

I 
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de café solúvel, uma das questões que 
mais freqüenteinente se aborda é 
aquela relativa à compatibilização 
entre os interêsses desta indústria e 
aquêles da cafeicultura nacionaL Nu­
ma análise simplista do problema, a 
questão poderia ser colocada nos se­
guintes têrmos: se uma libra-pêso de 
café em grão é exportada por preços 
em tôrno de 40 e· 50 cents de dólar e 
sendo n.ecessárias ap:roximadamente 
3 libras de café verde, arábica, para 
a produção de uma libra-pêso de ca­
fés solúvel, tal libra-pêso deveria ser 
exportada a preços entre US$ 1,20 e 
US$ 1,50. Todavia, é fato conhecido 
que a libra-pêso de café solúvel é ex­
port,.da a preços em tômo de . US$ 
1,00, FOB e, como conclusão, a expor­
tação de café solúvel teria duas des­
vantagens básicas: 1. concorreria com 
o café verde exportá. vel; 2. tendo o 
país uma quota de exportação, o pre­
enchimento de parte desta ·quota com 

~-.café solúvel (em têrmos de equiva­
lência em sacas de café verde, à razão 

. de 3 sacas de café verde para uma de 
Solúvel exportado) seria danosa para 
os interêsses do país,_ uma vez que 
uma menor receita de divisas seria 
obtida do que no caso em que tôda a 

quota fôsse preen~hida com a expor­
tação de café verde. 

A presente tese pretende discutir 
esta questão da compatibilidade de 
interêsses entre a indústria de solú­
vel e a cafeicultura nacional, pro­
curando mostrar que a consideração 
de alguns aspectos deixados à mar­
gem da análise simplista acima re­
ferida acaba por conduzir a conclu­
sões de natureza diversa das anterior­
mente apontadas. 

2. A substituição do café 
brasileiro no 
mercado internacional 

Quase tôdas as análises que Ultima­
mente se tem feito da posição do café 
brasileiro no mercado internacional 
tem destacado que o Brasil vem per­
dendo gradativamente sua posição de 
maior fm:necedor dos mercados mun­
diais. Esta perda se processa paralela­
mente ao ganho de posição dos cafés 
Robusta, de origem africana, e uma 
melhor visão desta substituição do 
produto brasileiro pelo produto afri­
cano pode ser obtida pela considera· 
ção dos elementos fornecidos pela ta· 
bela a seguir, relativa ao mercado 
ameríca.p.o: 

USA: IMPORTAÇõES DE CAFii VERDE 
Procedência: Brasil e Países Africanos 

Em milhares de sacas de 60 kg 

PROCEDÊNCiA 

Brasil 
Países africanos 

1956 
Quant. % 

9.908 46,6 
2.492 11,8 

1957 1968 1969 
Ouant. 0/o Quant. % Quant. 

8. 888 42,6 8. 318 32,8 5 .779 
3.114 14,9 7. 703 30,4 5.989 

Fonte: Anuârios do Bureau Pau-Americano do Café (BPAC) 
Boletim Mensal do BPAC - Vo!. IV - n.0 1 - jan. 1970 

% 

28,6 
29,6 

Os elementos fornecidos pela tabela que o café africano, embora de infe­
- acima tornam evidente a perda de rior qUalidade, pode ter suaS carac­
_importâncía do Brasil no principal terísticas melhoradas através de um 
_mercado consumidor de café durante blend com cafés arábicos suaves, blend 

. a década de 60, sendo de se destacar 
que no ano de 1969 a participação dos 
países africanos já supera ligeiramen­
te a participaç3.o brasileira. 

Se se indaga quanto às causas desta 
substituição, é preciso levar em conta 

êste que acaba por apresentar carac­
terísticas qualitativas quase idênticas 
ao café brasileiro e que, conforme sua 
composição, apresenta um custo mais 
vantajoso. Para um exemplo ilustra­
tivo, serão tomados os preços abaixo: 

MERCADO DE N. YORK - COTAÇÕES NO DISPONíVEL 

Final de Janeiro/70 
Em US$ cents por libra~pêso 

CAF~ COTAÇAO c:-----:---------------·-----l>an!OS - 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,63 
~c.c:-olômbia - MAMS . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,00 
rrf!obustas (*) ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,57 

Fonte: .Boletim Mensal do BPAC - Vol. lV - Janeira/70 
l"') Média. das cotaçóes do Ambriz ~ ~ AA, d~ .Angola, e do Nativo, de Ugauda 

.. 

Com. os dados d~ tabela anterior, é 
possível verificar que um blend de ca­
fé torrado com pouco menos de 75% 
de cafés suaves e o restante de Ro­
bustas, tem um custo equivalente ao 
Santos-4. Jtste exemplo não implica, 
necessàriamente, que o blend resul­
tante t~nha características qualitati­
vas idênticas ao Santos-4, servindo 
apenas para demonstrar como um ca­
fé de piore~ carasteristicas que o bra­
sileiro pode adquirir condições de 
concorrência na disputa do mercado. 
Somando-se a êste probleJtla dos 
bhmds, há ainda o fato de que a pe­
netração dos Robustas nos mercados 
mundiais foi também favorecidas pe­
la política cafeeira brasileira, numa 
época em que se preocupava ~xdusi­
vamente com a questão de preços ele ... 
vados e não se levava em conta o 
problema da concorrência com os ca­
fés de outras procedências, o que aca­
bava por tornar o custo dos blends re­
almente mais vantajoso. 

Constatada a perda de importância 
do café brasileiro nos mercados in-­
ternacionais, uma estratégia ·que vise 
a manutenção da atual posição, e 
mesmo a recuperação da importância 
de autrora, deve levar em conta a 
questão da concorrência dos cafés de 
outras procedências, particularmente 
o café africano. Será analisada, a se­
guir, a forma pela qual a exportação 
de solúvel se insere dentro desta es­
tratégia. 

3. O Aumento do Consumo de 
Café Solúvel e a Penetração~ 
dos Cafés Robustas 

Segundo o Anuário de 1968 do Bu­
reau Pau-Americano do Café, a par­
ticipação do consumo de café solú­
vel no consumo total de café, nos Es­
tados Unidos. cresceu de 10,1 o/o em 
1953, para 25,7% em 1969; no Canada, 
a participação do solúvel era de 27,0% 
em 1961 e em 1968 já atingia 32,8%. 
Na Europa, embora os dados variem 
de pais para país, também se tem 
constatado um aumento da participa­
ção do café solúvel no consumo to­
tal de café. É interessante constatar 
que na Inglaterra e no Japão a par­
ticipação do solúvel já é de mais de 
70% do consumo total. 

Para se verificar de que forma o 
aumento do consumo de café solúvel 
está associado ao problema da pene­
trá.ção dos cafés de origem africana 
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no mercado internacional é preciso 
levar em conta as características do 
processo spray-dry de fabricação de 
solúvel, processo êste pelo qual a 
maior parte do café solúvel consu­
mido mundialmente é produzido. 

No processo spray-dry, o café é ini­
cialmente torrado e quebrado em par­
tículas das quais se faz um extrato 
liquido de café. Em seguida, êste ex­
trato é transformado em pó pelo seu 
lançamento, sob a forma de spray, 
numa câmara secadora com ambien­
te de elevada temperatura.· Ora, al­
gumas das características de sa/)01' e 
aroma do café são voláteis, pelo que, 
quando ocorre a vaporização do ex­
trato líquido, tendem a perder-se l11J 

processo produtivo. Em conseqüência, 
certos bons aspectos qualitativos do 
café desaparecem durante a fabrica­
ção do solúvel; paralelamente, as más 
qualidades de um café barato se ate·­
nuam. Asslm, a utilização de uma ma·­
téria-prima mais barata não provo-­
ca grandes prejuízos na qualidade do 
produto final. Um segundo problema, 
estâ associado à questão do rendi·­
mento da matéria-prima: há varie-­
dades de café que, pelas suas carac-­
terísticas específicas, permitem que 
uma maior quantidade de café solúvel 
seja obtida a partir da matéria-pri .. 
ma utilizada. Trata-se de um aspecto 
no qual os cafés Robustas têm parti-· 
cular vantagem, isto é, para se obter 
uma unidade de café solüvel, a quan-­
tidade de Robusta necessária é menor 
que no caso de utilização de um café 
Arábica. 

Como conseqüência, a tendência 
que se observa nas indústrias de solú­
vel americana e européia é no scuti­
do de usar quase que exclusivamente 
o café Robusta e com taxas de ex­
tração cada vez maiores. Quando 
muito, procura-se adicionar uma pe­
quena quantidade de cafés suaves, 
para uma melhora do sabor e aroma 
do produto final, muito embora, orno 
foi assinalado, as características do 
processo spray-dry imponham um li­
mite à obtenção desta melhoria. O 
café solúvel resultante dêste blend de 
robustas e suaves tem caracteriístkas 
qualitativas prôximas das que seriam 
obtidas se fôsse utilizado como maté­
ria-prima exclusivamente o café bra­
sileiro. Vantagens de custo, todavia, 
recomendam a opção pelo referido 
blend. 

Estas vantagens de custo tornam-se 
evidentes se considerarmos que as in­
dústrias americana e européia vêm 
utilizando blends de solú.vel com com­
posição muito próxima de 100% do 
Robustas e taxas de extração que 
chegam a 0,50 para os Robustas e a 
0,35 para os Arábicas Suaves, isto é, 
para se produzir uma libra-pêso de 
solúvel são necessárias 2 libras de Ro­
bustas ou quase 3 de Arábicas Sua­
ves. Ainda utilizando os preços da ta­
bela anterior apenas a titulo de 
exemplo, é fâcil ver que o custo de 
matéria-prima para um blend de so­
lúvel com as características acima é 
de pouco mais de 80 cents de dólar 
por libra-pêso enquanto que se fôsse 
utilizado exclusivamente o Santos-4 
tal custo seria quase 80% maior. 

Esta enorme vantagem de custo 
tem feito com que o café brasileiro 
esteja pràticamente colocado à mar­
gem como matéria-prima passível de 
ser utilizada na índú.stria européia e 
americana, enquanto que os Robustas 
passaram a ser utilizados quase que 
com exclusividade. 

Nestas condições, fica evidente que 
o aumento do consumo de café solú­
vel e as vantagens que o café Robus­
ta apresenta para a sua fabricação 
pelo processo spray-dry são também 
fa.tôres importantes quando se anali­
sa as causas responsáveis pela queda 
da participação do café brasileiro no 
mercado internacional ( ... ). 

4. A exportação de solúvel: 
uma possibilidade de 
recuperação do mercado 

A anâlise até aqui realizada conduz 
à conclusão de que o aumento da ex­
portação brasileira de solúvel não con-­
corre com a exportação de café verde, 
uma vez que o café brasileiro pràtica­
mente não é utilizado na f:.tbricação 
de solú\el pelo processo spray-dry. 
Concorre, isto sim, com o café Robus­
ta de origem africana, matéria-prima 
bâsica dos parques solubilizadores eu­
ropeu e americano. 

Desta forma, a exportação de solú­
vel representa uma variável impor­
tante no clelineamento de uma es­
tratégia visando à manutenção da 
atual posição brasileira no mercado 
mundial de café e à recuperação da 
importância de outrora. Embora se 
tenha afirmado anteriormente que al-

.. 

gumas das boas qualidades de um ca­
fé Arábica podem perder-se durante 
a solubilização, há outras que resul­
tam incorporadas no produto final. 
Desta forma, a própria penetração do 
solúvel brasileiro no mercado interna­
cional representa um instrumento efi­
ciente para a reconquista das consu­
midores para o paladar característico 
dos cafés Arã.bicas, o que vem benefi­
ciar indiretamente as exportações 
brasileiras de café verde. 

(*) - Para uma constatação mais 
refinada 1a hipótese de que o aumen­
to do consumo de solúvel no mercado 
americano influi negativamente sôbre 
as exportações brasileiras de café ,Pa­
ra aquêle mercado, em virtude da 
participação preponderante do café 
africano na fabricação de solúvel, ve­
ja-se "O café do Brasil" - Estudos 
Anpes n.0 3 - por Antônio Delfim 
Netto e Carlos Alberto de Andrade 
Pinto - 1967. Neste estudo, uma va­
riável quantificando a participação do 
solúvel no mercado americano, apa­
rece com coeficiente negativo numa 
funcão explicativa das importações 
norte-americanas. Em outras pala­
vras, à medida que crescia tal par­
tlclpação, as importações de café do 
Brasil sofriam um efeito de sentido 
inverso. 

Êste tipn de conclusão é ressaltado 
também por fontes oficiais norte­
americanas. Num artigo recente em 
que se descreve a evolução do café na 
década dos 60, destaca-se o seguinte 
trecho (tradução): "Ésses programas 
(de expansão da produção na Ãfrica) 
receberam outro inesperado mas sig­
nificante impulso do concomitante e 
rápido crescimento no uso do café so­
lúvel, para o qual os Robustas de bai­
xo tipo eram muito adequados." Ve­
ja-se: "Foreign Agriculture" - Pu­
blicação do U .S. Department o f Agri­
culture - Janeiro 12, 1970. 

A alternativa para a exportação de 
solúvel seria tentar compensar, via 
redução de preços dos cafés brasilei­
ros, as vantagens de preço e rendi­
mento dos cafés Robustas na produ­
ção dB solúvel. Tal alternativa, entre­
tanto, não resiste à minima crítica 
pois, na prãtica, resultaria na neces­
sic~ade de estabelecer preços inferio­
res aos cafés de origem· africana, h1-
pó1 esz esta de características absur· 
das . 

J 
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No que se refere à questão das quo­
tas de exportação, as vendas de solú­
vel, longe de resultarem em um pre­
juízo para o pais em têrmos de divi­
sas, representam uma possibilidade de 
ganhos adicionais. Isto porque a ex­
periência da "década dos sessenta de­
monstrou as dificuldades enfrentadas 
pelo Brasil para preencher a quota 
que lhe é atribuída na Organização 
Internacional do Café para cada ano­
convênio. A . tabela- abaixo evidencia 
que na década passada o preenchi­
mento da quota brasileira nem sem­
pre foi alcançado: 

BRASIL - CAFÉ 

Relação Percentual entre Exportação 
Real e Quota de Exportação 

ANO CON\Ill:NIO % 

1961/62 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 
1962/63 . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 100 
1963/64 . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 90 
1964/65 . . . .. .. . .. . .. .. . . . . 75 
1965/66 . . . .. .. . .. .. . . . . . .. 100 
1966/67 . . . .. . .. . . .. . . . . . . . 98 
1967/68 . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . 100 
1968/69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
1969/70 (') . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 

FONTE dos dados brutos: Instituto 
Brasileiro do Café. 

("') - Out./Dez: -69: 1.0 trimestre 
do ano~convênio. 

Para entender melhor o significado 
dos dados da tabela acima, é preciso 
considerar que uma perda de 1% da 
quota representa, aproximadamente, 
170.000 sacas de café verde. Note-se 
que o período entre 1966 e 1969, em 
que o preenchimento da quota foi 
quase que sistemático, coincide com 
o período de expansão das exporta­
ções de solúvel, sendo de se destacar 
que a exportação de solúvel, em 1969, 
foi de um montante equivalente a 
800.000 sacas de café verde, repre­
sentando, desta forma, uma contri­
buição apreciável para o preenchi­
mento da quota. Embora ainda seja 
prematuro qualquer prognóstico para 
o corrente ano-convênio, sabe-se que 
a quota brasileira foi substancial­
mente aumentada em razão dos me­
canismos de preço da OIC, atingindo, 
atualmente, cêrca de 19.000.000 de 
sacas, quota esta que, evidentemente, 
$erá de difícil preenchimento. 

Assim, a exportação de café solú­
vel, ao lado de não concorrer com a 

• 

exportação de café verde, representa 
uma possibilidade de preenchimento 
total das quotas brasileiras, com con­
seqüente ganho de divisas para o País. 
Ficam rejeitadas, portanto, as con­
clusões da , análise simplista inicial­
mente realizada, conclusões estas que 
estavam a sugerir uma incompatibi­
lidade entre as vendas de café verde 
e de solúvel para o mercado externo. 
4. O problema interno: outros aspec~ 

tos a serem considerados 

Dois outros aspectos, desta vez re­
lacionados com o problema do café 

em âmbito interno, estão também a 
confirmar a compatibilidade de inte­

rêsses entre a indústria nacional de 
solúvel e os cafeicultores brasileiros. 

Em primeiro lugar, deve-se consi­
derar que a indústria de solúvel re­
presenta um escoadouro para os ca­

fés de baixa qualidade, do tipo grin­
ders que representam parcela em tôr­

~o de 10% das safras normais e que, 
dada a impossibilidade de sua expor­

tação e a inexistência de garantia de 
sua compra por parte do IBC, ou se 

~ constituiriam numa perda para os 
cafeicultores ou ficariam armazena~ 
ctOs a custos elevados. Adquirindo tais 
cafés, a indústria de sohivel consti­
tui-se numa fonte de renda adicional 
para os cafeicultores brasileiros. 

Em segundo lugar, a própria luta 
do café solúvel no mercado interno, 
enfrentando a concorrência dos ca­
fés subsidiados pelo IBC, ê, em si 
mesma, uma iniciativa em prol de 
uma política cafeeira realista em que 
não se façam presentes os artificia­
lismos dos preços subsidiados e dos 
confiscos de qualquer natureza. 

Principalmente, nas circunstâncias 
atuais, em que se prenuncia uma es­
cassez de café em decorrência da 
geada de julho do ano passado, a pre­
sença do solúvel no mercado interno 
representa uma possibilidade de os 
cafés de melhor qualidade serem li­
berados para exPortação a p r e ç o s 
mais vantajosos, com maiores ganhos 
de divisas para o País, evitando-se o 
desperdicio do consumo de cafés de 
alto valor a preços subsidiados inter­
namente. 

.. 

5. Conclusões 

Da análise precedente, destacam-se 
as seguintes conclusões: 

1. a exportação de café solúvel não 
concorre com a exportação de. 
café verde brasileiro; 

2. o aumento das vendas de solúvel 
ao mercado externo representa 
uma possibilidade importante na 
recuperação de mercados perdi­
dos para os cafés de origem afri­
cana, e, em última análise, é 
uma variável importante mesmo 
para a manutenção da atual im­
portância do Brasil no mercado 
internacional de café; 

3. a exportação de solúvel repre­
senta também uma possibilida­
de de .preenchimento das quotas 
de exportação outorgadas ao 
Brasil pela OIC; 

4. em conjunto, as cÓnclusões pre­
cedentes indicam que o aumento 
de exportação de solúvel impli­
ca, necessàriamente, num ganho 
de divisas pa.ra o País; 

5. no âmbito interno, a produção 
de solúvel constitui uma forma 
de aproveitamento dos grinders, 
o que representa um rendimento 
considerável para os cafeicul­
tores; 

6. ainda no âmbito interno, a par­
ticipação do solúvel na disputa 
do mercado consumidor também 
não prejudica a cafeicultura., 
além de ser uma iniciativa con­
tra artificialismos da política 
cafeeira; 

7. não há incompatibilidade entre 
os interêsses da indústria de so­
lúvel e os da cafeicultura na­
cional. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa)- Tem a palavra o Sr. Sena­
dor F lá vi o Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO (Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em companhia do Presi­
dente desta Casa, Senador João Cleo­
fas, compareci ao encerramento da 
36.• Exposição de Gado de Uberaba 
que, como todos sabem, é tida como 
a capital do zebu brasileiro. Para nos­
sa s-atisfação, constatamos que os ani­
mais aPresentados na referida expo-

t 



Maio de 1970 DlARTO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 13 1129 

sição pertenciam aos Estados de Mi­
nas Gerais, São Paulo, Sergipe. Rio 

de Janeiro, Goiás e Mato Grosso, ~on­
tando, portanto, com 800 animais de 
grande linhagem. Na feira perma­

nente, havia aproximadamente 1. 500 
animais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
deu-nos grande satisfação, com a res­
pt"'nsabilidade de Presidente que so­
mos da Confederação Nacional de 
Agricultura, sentir que a pecuãria 
brasileira está confiante nas medidas 
que o atual Govêrno, o Sr. Presiden­
te da República, determinou ao ilus­
tre Ministro Cirne Lima, da Pasta da 
Agricultura. Notava-se mesmo o en­
tusiasmo de todos que compareceram 
à exposição, cujo movimenbJ de ven­
das alcançou a dois m;Jpões de cru­
zeu·os novos. 

Medidas do.s governos es~:uiuais, in­
clusive \sentando do impôsto de ven­
das o produt.D vendido na exposição, 
também isto deu condições a pecua­
ristas de outros Estados, prjnr:ipal­
mente do Norte do País - citados 
Sergipe, Paraiba e Pernambuco - de 
adquirirem reprodutores de alto porte. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
não só o orador, mas também o Sr. 
Presidente desta Casa, nosso colega 
Senador João Cleofas, ficou impres­
sitmado com a qualidade dos repro­
dutores do Nordeste. Todos nós, que 
conhecemos as exposições do Estado 
de Sergipe, principalmente as do Mu­
nicípio de Lagarto, não tínhamos dú­
vida de que os criadores da região, no 
dla em que comparecessem à Exposi·· 
ção de Uberaba, teriam erudições de 
levantar número bem grande de prê-· 
mios, dado o capriche com que se de-­
dicam às suas atividade:... 

Hoje, movidos pelo interêsse do Go­
vêrno e, como disse, pela confiança 
que nêle dêpositam, êsses criadores 
estão procurando dar ao Nordeste, 
aos municípios dos Estados nordesti­
nos, uma pecuária que possa concor­
rer com a do Sul do País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sa­
bemos que há poucos meses uma co­
missão de Senadores e Deputados es­
têve com o Sr. Ministro da Fazenda, 
porque pairava a ameaça de uma taxa 

1 

de exportação para o produ to a ser 
exportado. O tit.ular da Fazenda, no 
diálogo que manteve com os colegas 
desta Casa e da Câmara dos Depu­
tados e mais representantes de clas­
se, afirmou que era do interêsse mes­
mo do Govêrno prestigiar cada vez 
mais a pecuária brasileira, isto por­
que, hoje, todos temos consciência de 
que serâ a pecuãria brasileira o pro­
duto que irá cambiar divisas para o 
País. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, com 
a responsabilidade de Presidente que 
sou da Confederação Nar.ional de 
Agricultura, não podia dcb .. ar de rea­
firmar a confiança que m!nha clas­
se deposita no Govêrno da Revolução. 
Agora, a agricultura e a pecuária bra­
sileiras têm condições de trabalhar 
sem as preocupações que experimen­
tavam ao tempo do Govêrno anterior 
ao da Revolução. 

Com satisfação, faço registrar que a 
pecuária orasileira cantil ua fiel aos 
c.Jmpromissos assumidos com o Go­
vêrno brasileiro! 

Esta, a comunicação que eu tinha a 
fazer, Sr. Presidente. (l\tuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - A Presidência recebeu, hoje, 
mensagens do Sr. Presidente da Re­
pública, de n.os 5 e 6, de 1970 (CN), 
encaminhando projetos de lei para 
tramitação. na forma do parágrafo 2.0 

do artigo 51 da Constituição. 

Trata-se dos seguintes projetos: 

N. 0 4170(CN), que autoriza o Poder 
Executivo a constituir a Sociedade de 
Economia Mista - ARSA - Aeropor­
tos do Rio de Janeiro S.A., e dá outras 
providências; 

N.0 5/70<CN), que isenta de multa, 
até 30 de junho do corrente ano, o 
registro de nascimento de brasileiros. 

Para a leitura do Expediente e de­
ma1s providências iniciais da trami­
tação das matérias convoco as duas 
Casas para se reunirem, hoje, dia 12, 
às 21,30 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIIJENTE (Fernando Cor­
rêa) - Hã. requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

i 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 52, DE 1970 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro seja considerado co­
mo de licença o período de 4 a B do 
corrente, conforme atestado médico 
anexo. 

Sala das Sessões, em 12 de 111aio de 
1970. - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - O requerimento está devida­
mente instruído com atestado médico, 
nos têrmos regimentais. 

Será votado imediatamente. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento, queiram pennanu~cr 

sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Cattete Pinheiro -
Sebastião Archer ~ Petrônio Portella 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Manoel VH1aça - Lean­
dro Maciel ~ Josaphat Marinho -
Nogneim da Gama - Llno de MnLLns 
- Filinto Müller - Adolpho Franco 
- Celso Ramos - Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando Cor­
rêa) - Está terminado o período des­
tinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1. 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
numero 3, de 1970 <n.0 102-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1. 070, de 3 de de­
zembro de 1969, que dispõe sôhre 
normas para contratos de com;­
trução de navios e embarcac,>ões 
do Ministério da Marinha, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

124/70, da Comissão 

- de Finanças. 

A discussão foi encen-ada na se:;:;s:i.a 
anterior, e adiada a votação por-- fal­
ta de quorum. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irâ à Comissão de Reda­

ção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 3, DE 1970 

(N.0 102-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.o 1.070, 
de 3 de dezembro de 1969, que dis­
põe sóbre normas para contratos 
de construção de navios e embar­
cações do Ministério da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.• 1. 070. de 3 de dezembro de 1969, 
que dispõe sôbre normas para con­
tratos de construção de navios e em­
barcações do Ministério da Marinha. 

Art. 2.0 
- Êste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 15, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n.0 1.070, de 3 de de­
zembro de 1969, que complemen­
ta a redação do Decreto-Lei n.0 .. 

185, de 23 de fevereiro de 1967, 
que estabelece normas para a 
contratação de obras ou serviços 
a cargo do Govêrno Federal. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do artigo 
55 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de exposição 
de motivos do Sr. Ministro de Estado 
da Marinha, o texto do Decreto-Lei 
n." 1. 070, de 3 de dezembro de 1969, 
publicado no Diário Oficial do dia 4 
do mesmo mês e ano, que "comple­
menta a redação do artigo 6.o do De­
creto-Lei n.0 185, de 23 de fevereiro 
de 1967, que estabelece normas para a 
contratação de obras ou serviços a 
catgo do Govêrno Federal". 

Brasília, 1.0 de abril de 1970. -
Emílio G. lllédici. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa} -

Item 2 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

7, de 1970 (n.• 106-A/70, na casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Léi n.• 1. 087, de 2 de março de 
1970, que dispõe sôbre a aprovação 
de projetos de florestamento e re­
florestamento que visam ao reco­
nhecimento de incentivos fiscais, 
tendo 

PARECER favorável, sob n.o 125, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

Foi encerrada a discussão na Sessão 
anterior e adiada a votação por falta 
de quorum. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE l•'ernando 
Corrêa) - Com a palavra o Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Para 
declaração de voto - Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, dedaro que 
votei contràriamente à aprovação do 
Decreto-Lei n.0 1.087! de 2 de março 
de 1970. 

O decreto·lei trata, substancial e 
essencialmente, de aprovação de pro­
jetos de florestamento e refloresta­
mento que visam ao reconhecimento 
de incentivos fiscais. Quer dizer, os 
incentivos fiscais são parte meramen­
te complementar do instrumento que, 
em sua essência, é de caráter econô­
mico e não financeiro e, como tal, não 
permite o uso do decreto-lei, nos têr­
mos da Constituição emendada. 

O SR. AURJiLIO VIANNA - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE !Fernando 
Corrêa) -Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Aurélio Vianna. 

O SR. AURiiLIO VIANNA (Para de­
claração de voto - Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero de-

clarar que o meu voto, pelas razões 
expostas pelo Senador Josaphat Ma­
rinho, é no mesmo sentido do de S. 
Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando . 
Corrêa) - As declarações dos nobres 
Senadores constarà de Ata. 

O projeto vai à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO.DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 7, DE 1970 
(N.O 106-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.087, 
de 2 de março de '1970, que distJõe 
sôbre a aprovação de projetos de 
florestamento e. reflorestamento 
que visam ao reconhecimento de 
incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de projetos 
de florestamento e re.florestamento 
que visam ao reconhecimento de in­
centivos fiscais. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art: a.o - Revogam~se as disposi­
ções em contrãrio. 

MENSAGEM N.O 39, DE 1970 

SUbmete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre .. 
to-Lei n.0 1.087, de 2 de março de 
1970, que jjdispõe sôbre a aprovaw 
ção de projetos de florestamento 
e reflorestamento, visando ao re .. 
conhecimento de incentivos fis· 
cais". 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do 1 1.0 do art: 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cionai, acompanhado de exposição de 
motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Agricultura e da Fazenda, 
o texto do Decreto~Lei n.0 1. 087, de 
2 de março de 1970, publicado no !Jiá­
rio Oficial da mesma data, que "dis­
põe sôbre a aprovação de projetos de 
florestamento e reflorestamento, vi-
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sando ao reconhecimento de incenti­
vos fiscais". 

Brasilia, 3 de abril de 1970. - Emí­
lio G . Médici. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa)-

Item 3 

Votação, em turno {miro, do 
Requerimento n.0 40, de i970, de 
autoria do Sr. Senador Flávio Bri­
to, que solicita a transcrição nos 
Anais do Senado Federal do dis­
curso proferido em 30 de abril p.p. 
por Sua EXcelência o Senhor Mi­
nistro do Trabalho. 

Foi encerrada a discussão na Ses­
são anterior e adiada a votação por 
falta de número. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer se n t a do s. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição .s01ir:itacta. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa)-

Item 4 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 41, de 1970, de au­
toria do Sr. Senador Flávio Brito, 
que solicita a transcrição nf)s 
Anais do Senado Fedeml do dis­
curso proferido à Nação 110 dia 1.0 

de maio por Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República. 

Foi encerrada a discussão na Ses­
são anterior e adiada a votação por 
falta de número. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Serã feita a transcrição solicitada. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
·Presidente, peço a palavra para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra l) Sr. Jo­
saphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Para 
declaração de voto. Não foi revisto pe­
Jo orador.) - Declaro, Sr. Presidente, 
que votei a favor da transcrição do 

discurso do Sr. Presidente da Repú­
blica, como da transcrição do dis­
curso de autoria do Sr. Ministro do 
Trabalho. 

Quero esclarecer, porém, que o fiz, 
quanto ao discurso do Sr. Presidente 
da República, com as restrições que 
constam de discurso anteriormente 
proferícto por mim, nesta Casa. Quan­
to ao discurso do Sr. Ministro do Tra­
balho, com as limitações, também, 
que decorreram daquele pronuncia­
mento que aqui fiz. 

Aproveito a oportunidade para de­
clarar que ouvi ontem, em sHêncio, a 
leitura, para que constasse dos Anais 
desta Casa, de discurso proferido pelo 
Sr. General Jaime Portela, quer por­
que era êle repetido através do nobre 
Senador Victorino Freire, .quer porq11e 
S. Exa. o fazia em homenagem a che­
fe militar de suas relações de conside­
ração. Mas quero consignar que não 
têm minha aprovação vários julga­
mentos constantes daquele discurso, 
quer com relação a político!). quer 
com relação à situação anterior, q11e 
foram objeto de apreciação. (Muito 
bem!) 

O SR. PRI:i:SIDENTE (Fernando 
Corrêa) - A declaração de V. Exa. 
constará da Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
número 4, de 1970 (n,0 103, de 
1970, na Casa de origem), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 1.084, de 
6 de fevereiro de 1970, que ex­
tingue a Comissão Geral de In­
quérito Policial-Militar, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob nu­
mero 137, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

O SR. AURilLIO VIANNA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente 1 

o projeto de decreto legislativo que 
ora se discute vai merecer a minha 
aprovação. 

Trata da extinção da Comissão Ge­
ral de InquérÚo Policial-Militar, ins­
tituída no Govêrno do Marechal Ar­
thur da Costa e Silva, com a incum~ 
béncia de promover investigações sô­
bre atos subversivos ou contra~revo­

lucionários e apurar atos e as devi­
das responsabilidades de todos aquê­
les que, no Pais, tenham desenvolvi­
do ou ainda estejam desenvolv.endo 
atividades capituláveis nas leis que 
definem crimes militares contra a se­
gurança nacional e a ordem política 
e social. 

O Govêrno do Marechal Arthur da 
Costa e Silva, agindo com demasiada 
pressão, através de um decreto-lei de 
dezembro de 1969, instituiu essa Co­
missão Geral de Inquérito Policial­
Militar, que ficou provado, com o tem­
po, ter sido absolutamente desneces­
sária, tão desnecessária que pede, ho­
je, e com justiça, a sua extinção. O 
próprio Govêrno que nos envia, para 
nossa apreciação, o decreto-lei que 
ora discutimos, o recOnheceu: é um 
órgão concorrente, um órgão desne­
cessário, que não deveria ter &ido 
criado. 

Não obstante os altos propósitos dos 
legisladores revolucionários, desde lo­
go se verificou que a Comissão Geral 
de Inquérito Policial-Militar constitui 
órgão de competência concorrente. 

A política de segurança nacional e 
apurações de atos subversivos ou con­
tra-revolucionários estão afetos, pela 
legislação em vigor, ao Conselho de 
Segurança Nacional, às Fôrças .Ar­
madas e ao Ministério da Justiça. 

Eis por que nada justifica a manu­
tenção de um órgão, no Poder Exe­
cutivo, que acumule função já desem­
penhada por outros. 

A Constituição atual considerou que 
a matéria era urgente; considerou, 
também, a relevância do interêsse 
público que caracterizam tôdas as 
questões atinentes à segurança nacio­
nal e, por isso, pediu a exhnção do 
órgão concorrente, com o que não po­
demos deixar de concordar. 

Eis, Sr. Presidente, no que dá a 
pressa com que se legisla através de 
decretos-leis. Muitas _vêzes a Q.oa in­
tenção resulta em incongruência, em 
colisão, em impropriedades, cria_ndo­
se órgão como o que fôra criado des­
necessàriamente, aumentando despe-
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sas sem que 11ouvesse uma motiva­
ção, um sentido lógico. 

Sr. ·Presidente, apenas, para justi­
ficar o' nosso voto, o meu, particular­
mente - está é uma quéstão de dou­
trina -, é que usei da palavra para 
apoiar o decreto qué elimina órgão 
.sem rã:Zão de exigir então, como não 
tem raZão de existir agora. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corréa) - Continua em discussão o 
projeto. <Pausa.) 

Não havendo mais quem queira dis­
cuti-lo, encerro a discussão. 

Em1 votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprova-
do: 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N:• 4, DE 1970 
{N.0 103, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n,0 1.084, 
de 6 de fevereiro de -1970, que ex­
tingue a Comissão Geral de In­
quérito Policial-Militar, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1. 084, de 6 de fevereiro de 
1970, que extingue a Comissão Geral 
de_ Inquérito Policial-Militar, e dá ou­
tras providências. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-Se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 31, DE 1970 

Submete it deliberação do Con­
gress~ Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.084, de 6 de fevereiro 
de 1970, que extingue a Comissão 
Geral de Inquérito Policial-Mili-­
tar, ,e dá ·outras providências. 

Exmos. Srs. Membros do Coniresso 
Nacionâl. 

Na !forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na-

cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Es­

'tado da Justiça, o texto do Decreto­
Lei n.0 1. 084, de 6 de fevereiro de 
19:70, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "extingue a Comis­
são G-erai de Inquérito Policial-Mili­
tar, e dá outras providências". 

Brasília, 3 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

5, de 1970 (n.O 104-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1. 082, de 5 de fevereiro 
de 1970, que prorroga o prazo 
concedido ao Conselho de Política 

.Aduaneira para aprovação dos va­
Jôres mínimos nas importações, 
estabelecidas pela Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco do Bra­
sil S.A., tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, so~ 

n.O' 141 e 142, de 1970, das Co­
missões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O projeto irã à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO HE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 5, PE 1970 

(N.0 104wA/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.082, 
de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o prazo concedido ao 
Conselho de Política Aduaneira 
para aprovação dos valôres mini~ 
mos nas importações, estabeleci­
dos pela Carteira de Comércio Ex­
terior do Banco do Brasil S.A. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- E aprovado o Decreto­
Lei n.0 1. 082, de 5 de fevereiro de 

1970, que prorroga o ·prazo concedido 
ao Conselho de Política Aduaneira. 
para aptovação dos valôres mínimos 
nas importações, estabelecidos pel~ 

Carteira de Comércio Exterior do 
Banco do Brasíl S.A. 

Art. 2.0 
- Êste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.O 29, DE 1970 

Submete à. deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.082, de 5 de.fevereiro 
de 1970, que prorroga o prazo con­
cedido ao Conselho de Política 
Aduaneira para apreciação dos 
valôres mínimos nas importações, 
estabelecidos pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S.A. (CACEX). 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição_, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, pu­
blicado no Diário Oficial de 6 do mes­
mo mês e ano, que "prorroga o prazo 
concedido ao Conselho de Política. 
Aduaneira para apreciação dos valô ... 
res mínimos nas importações, estabe­
lecidos pela Carteira de Comércio Ex ... 
terior do Banco do Brasil Sociedade 
Anônima (CACEXJ". 

Brasilia, 2 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

Of. n.0 30/SAP/70 

EM 2 de abril de 1970 

Excelentíssimo Sr. 1.0 -Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a mensagem com a 
qual o Excelentíssimo Senhor Presi ... 
dente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacion·al o tex ... 
to do Decreto-Lei n.O 1. 082, de 5 de 
fevereiro do corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevada estima e mais distinta. 
consideração.- João Leitão de Abreu, 
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Ministro Extraordinário para os As­
suntoa do Gabinete Civil 

O Slt. PRESIDENTE (Fernando Cor. 
rêa)-

Item 7 

Discussão, em tutno único, do 
Ptojeto de Decreto Legislativo 
n. 0 6, de 1970 (n.0 105-A/70, na 
Casa de origem), que aprova a De­
creto-Lei n.0 1.097, de 23 de março 
de 1970, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a incluir dotações no Orça­
mento Plurianual de Investimen­
tos, para o triênio 1968/1970, e no 
Orçamento Geral da União, para 
o exercício fínanceiro de 1970, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

130, de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Josaphat Marinho - Senhor 
Presidente, peço a palav-ra, para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando Cor­
rêa) -Tem a palavra V. Exa. 

O fR. SOSAPHAT MARINHO (Pela 
ordelll,) - Tenho a impressão de que 
esta Mensagem deveria ter passado 
pela comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Trata-se da aprovação de decreto­
lei, envolvendo matéria concernente 
ao Orçamento Plurianual. 

Se não estou enganado, a matéria 
de Orçamento Plurianual é tratada em 
lei complementar. Assim o foi em ses­
são legislativa anterior. 

Mas, seja ou não especificamente 
matéria de lei complementar, a apro .. 
vação da matéria envolve problema 
de legalidade sôbre o qual se deverin 
ter pronunciado a Comissão de Cons .. 
tituição e Justiça. 

Peciiria a V. Exa. que atentasse para 
o assunto e_, se ainda é oportuno, fizes­
se com que a diligência se cumprisse. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) -V. Exa. pode requerer audiên­
cia da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- En­
tão, encaminharei a V. Exa. o reque­
rimento respectivo. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa) - Pois não. Aguardo o requeri­
mento de V. Exa. (Pausa.) 

O Sr. !.O-Secretário vai proceder à 
leitura de requerimento do Sr. Se­
nador Josaphat Matlnho. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 53, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea I, e 
'274, alínea a, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto .de Decreto Legislativo n.0 6, 
de 1970, a fim de que sôbre êle seja 
ouvida a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Josaphat Marinho, 

O SR. PRESIDENTE <Fernando 
Corrêa) -A matéria sai da Ordem do 
Dia, para ser ouvída a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Item 8 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 540, de 1967, da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
sôbre consulta da Mesa a respei­
to da interpretação a ser dada ao 
artigo 58, parágrafo único, da 
Constituição Federal. 

(PARECER traçando normas para 
a tramítação dos Projetos de De­
cretos Legislativos que aprovam 
Decretos-Leis,) 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Mesa consultou a Comissão de Cons­
tituição e Justiça a respeito da in­
terpretação que deveria ser dada ao 
art. 58, parágrafo único, da Constitui­
ção Federal. Acontece, porém, que a 
consulta foi feita sôbre o parágrafo 
único do art. 58 da Constituição de 
1967 que foi profundamente alterada, 
foí substituída pela Emenda Consti­
tucional n.0 1, que deu a Constituição 
de 1969. Inclusive, o art. 55 da Cons-. 
tituição de 1969, Emenda Constitucio ... 
nal n.0 1, acrescenta algo que não 
havia no art. 58, parágrafo único, da 
Constituição de 1967. 

f 

O parecer do nosso ex-colega, de 
saudosissima memória, que foi o Se­
nador Rui Palmeira, poderia, numa 
interpretação ligeira, ser aceito pela 
casa, suas conclusões. 

Mas, Sr. Presidente, não cabe apro­
var-se um parecer sôbre uma consulta· 
que foi feita de uma Constituição pe­
rempta. Se me tivesse passado pela 
memória eu teria pedido a retirada 
da proposição da Ordem do Dia, a fim 
de que a Mesa atualizasse a sua con­
sulta e poderia mesmo a Comissão de 
Constituição e Justlça aceitar, com 
pequenas modificações, o parecer ela­
borado pelo ex-..Senador Rui Palmei­
ra e aprovado, à época, pela Comissiio 
a que nos referimos anteriormente. 
Não sei se ainda caberia ... 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Tenho a 
impressão de que competiria à Mesa, 
ou à Presidência, reexaminar a tese 
em face da Emenda n.O 1, porque .fá 
houve mudanca na questão de nrazo, 
mas o assunto depende de delihera­
ção nossa, de disciplinação do Senado 
ou da Câmara. 

O SR. AURÉLIO VIANNA -Exata· 

mente, Senador. 

O Sr. Bezerra Neto - De modo que 
o caso seria que a matéria voltasse à 
Comissão de Constituição e Justiça, 
já sob a vigência da nova Constitui­
ção, em relação e essa nova Carta. 

O SR. AURllLlO VIANNA - De 

acôrdo pleno com V. Exa. 

Então, Sr. Presidente, eu gostaria 
de formular uma questão, suscitando a 
retirada do projeto da Ordem do Dia, 
a fim de que se atua11ze o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - V. Exa. pode requerer. 

O SR. AURÉLIO VIANNA .:.._ Eu o 

farei, Sr. Presidente. Muito ob'rigado. 

O SR. PRESIDENTE (Fer':'ando 
Corrêa) -
menta que 
secretário. 

Sôbre a mesa, requeri­
vai ser lido pelo Sr. 1 1.0-
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É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.O 54, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, 
e 274, letra a, do Regimen~ Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Parecer n.0 540, de 1967, a fim de que 
seja encaminhado ao reexame da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 12 de maio 
de 1970. - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Em conseqüência da apro­
vação do requerimento, a matéria é 
retirada da pauta. 

Item 9 

Discussão, em turno único, do 
Requerlmen~o n.0 47, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador José Er­
mirio, solicitapdo a criação de 
Comissão Especial para, no prazo 
de 90 dias, estudar e apurar a 
verdadeira situação da indústria 
siderúrgica no País e oferecer as 
recomendações que forem julga­
das convenientes para o seu de­
senvolvimento. 

O SR. AURÉLIO VIANNA Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra o Sr. Se­
rlador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
o Senador José Ermirio fêz uma ex­
posição sôbre o problema da siderur­
gia nacional, que a todos nós impres­
sionou. No intuito de dar uma cola­
boração direta para a solução dêsse 
grande problema, que abarca todo o 
País, que é de interêsse nacional e 
também de segurança nacional, pro­
blema que se fôr convenientemente 
resolvido, irá projetar nosso País, for­
talecendo~o cada vez mais, tanto no 
plano interno como no plano inter­
nacional. S. Exa. apresentou o .reque­
rimento, ora em discussão, solicitando 
do Senado a criação de uma Comis­
são Especial, composta de cinco Se­
nadores p~ra, no prazo de noventa 
dias, contàdos de sua instalação, es­
tudar e apurar a verdadeira situação 
da indúshia siderúrgica do País e 
oferecer as recomendações que .forem 
julgada~ convenientes para seu de­
senvoivlmento. 

Sr. Presidente. tenho quase absolu­
ta certeza, senão certeza plena, de 
que êste requerimento, pela magnitu~ 
de da matéria que êle encerra e dos 
propósitos do seu autor, e que devem 
ser de todo o Senado Federal. rece­
berá aprovação unânime desta Casa. 
É a impressão que tenho. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - A matéria depende do pa­
recer da Comissão de Indústria e do 
Comércio. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra o nobre 
Senador José Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Sr. Presi­
dente, a Comissão de Indústria e do 
Comércio indicou como Relator o no­
bre Senador Adolpho Franco, que da~ 
râ parecer verbal. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra, para pro­
ferir o parecer pela Comissão de In­
dústria e do Comércio, o nobre Sena­
dor Adolpho ·Franco. 

O SR. ADOLPHO FRANCO (Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, 
considerando que o requerimento es­
tá alicerçado em· razões e com fun­
damento na defesa da economia na­
cional, opina.a Comissão de Indústria 
e do Comércio pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - O parecer da Comissão de 
Indústria e do Comércio, é favorável. 

Sôbre a mesa há Requerimento soli­
citando adiamento da discussão da 
matéria. Vai ser lido pelo Sr. 1.0-Se~ 

cretário. 

É 'lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 55, ·DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea l 
e 274, alínea a, do Regimento Inter­
no, requeiro adiamento da discussão 
do Requerimento n.0 47. de 1970, a 
fim de que, sôbre êle, seja ouvida a 
Comissão de Economia. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO (Pela ordem. 
·sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, nada temo.s a opor em que 
seja ouvida a Comissão de Economia. 
Achamos justo. Mas, como o caso é 

premente, e de grande interêsse na .. · 
cional, seria interessante que a co .. 
missão de Economia designasse um 
Relator a fim de que pudéssemos dar 
início ao estudo dessa matéria, da 
mais alta gravidade, no menor prazo 
possível. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - O requerimento lido de .. 
pende de votação. 

Em votação, o requerimento. 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O requerimento sairá da Ordem do 
Dia para audiência da Comissão de 
Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 10 

Projeto de Decreto Legislativo. 
n.0 10, de 1960 (n.O 37/60. na Ca­
mara dos Deputados), que consi­
dera objeto de tratado a matéria 
das Notas Reversais números 1, 
2, 6 e 7, trocadas entre os Minis­
tros de Estado das Relações Ex­
teriores do Brasil e da Bolívia, em 
La Paz, a 29 de março de 1958. 

(Matéria prejudicada em virtu ... 
de haver sido regulada pelo 
Decreto Legislativo n.0 53, de 30 
de novembro de 1968.) 

A matéria foi incluída em Ordem 
do Dia1 nos têrmos do art. 324, § 1.0 , 

do Regimento Interno, a fim de ser 
declarada prejudicada. 

Vai ao arquivo. 

É a seguinte a matéria a ser 
arquivada: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 10, DE 1960 

·considera objeto de tratado a 
matéria das Notas Reversais nú­
meros 1, 2, 6 e 7, trocadas entre 
os Ministros de Estado das Re- · 
lações Exteriores do Brasil e da 
Bolívia, em La Paz, a 29 de mar­
ço de 1958. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.0 
- .:É considerada objeto de 

tratado a matéria das Notas Rever­
sais números 1, 2, 6 e 7, trocadas en-
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tre os Ministros de Estado das Rela­
ções Exteriores do Brasil e da Bolí­
via, em La Paz, a 29 de março de 
1958. 

Par4grafo único - Em conseqüên­
cia, deve o Poder Executivo submetê­
las ao Congresso para serem aprecia­
das na forma da Constituição Federal. 

Art. 2.0 
- llste Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposiçÕes em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Está esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Há oradores para esta oportunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcellos Tôrres. 

O SR. VASCONCELLOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, não vou tomar o tempo do 
Senado. Apenas o seguinte: a região 
norte do meu Estado atravessa crise 
muito séria, com a prolongada estia­
gem que está atingindo particular­
mente os Municípios de Campos, Bom 
Jesus do Itabapoana, Miracema. São 
Fidelis, Itaocara; Itaperuna, Lajes do 
Muriaé, Natividade e Pociúncula. 

Os lavradores e pecuaristas têm 
compromissos a saldar com as entida­
des bancárias, e como a estação das 
águas não veio no momento propício, 
já a situação ali é de absoluta anor­
malidade financeira. 

Visitei recentemente essa região, e 
recebi apelos que endereço, direta­
mente, ao Sr. Ministro da Agricultu­
ra e também ao Presidente do Banco 
do Brasil no sentido, inclusive, de exa­
minar a possibilidade de uma morató­
ria para os lavradores e os pecuaris­
tas da região que acabo de citar. 

Sr. Presidente, não vou alongar-me. 
Mas não poderia deixar de transmitir 
os apelos de que me fiz portador. E 
sinto-me satisfeito, que um homem li­
gado à atividade campesina e parti­
cularmente fã da pecuária dirija os 
trabalhos neste instante que falo, e 
que portanto compreende perfeita­
mente o drama dos que, dependendo 
da natureza, têm, por outro lado, com­
promi&os:os inadiáveis a saldar com es­
tabelecimentos bancários. 

Em verdade, o lavrador e o pecua­
rista sofrem quando chega o dia de 
vencimento dos seus compromissos e, 

justamente no interior é que tais 
compromissos bancários são saldados 
com maior pontualidade. Todavia, 
não havendo correspondência meteo­
rológica, há uma crise difícil. E isto é 
que ràpidamente estou procurando 
expressar, no momento em que solici­
to a atenção das nossas autoridades, 
do Ministro da Agricultura, do Presi­
dente do Banco do Brasil e do Minis­
tro da Fazenda, já que S. Exa. pode­
rá, mediante portarias e de entendi­
mentos com o Banco do Brasil, dire­
tamente resolver essa aflitiva situa­
ção. Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Não há outros oradores 
para esta oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PARECER N.0 147, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer n.0 147, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 9, de 1969 (n.0 

2. 503-B/65, na Casa de origem), que 
altera o inciso 11 do art. 134 e o art. 
141 do Código Civil. (Parecer no sen­
tido de ser sobrestada a matéria até 
que chegue· ao Senado o projeto do 
nôvo Código Civil.) 

2 

REQUERIMENTO N.0 50, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Re­
querimento n.0 50, de 1970, de autoria 
do Senador José Ermírio, solicitao~ 

do a criação de Comissão Especial, 
para, no prazo de 90 dias, estudar a 
situação da indústria petrolífei-a bra­
sileira e fazer as recomendações ne­
cessárias ao seu rápido desenvolvi­
mento, dependendo de parecer da Co­
missão de Indústria e Comércio. 

3 

REQUERIMENTO N.0 51. DE 1970 

Discussão, em turno único, do Re­
querimento n.0 51, de 1970, de autoria 
do Senador José Ermírio, solicitando 
a criação de Comissão Especial, para, 
no prazo de 90 dias, e:5tudar a situa-

f 

ção da lavoura canavieira e indüstria 
açucareira no Pais e oferecer as re­
comendações necessárias ao seu de­
senvolvimento, dependendo de pare­
cer da Comissão de Indústria e Co­
mércio. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 20, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que altera a redação do § ·4.0 

do art. 9.0 da Lei n.0 5.292, de 8 de 
junho de 1967, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 97, 98 e 99, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade; 

- de Segurança Nacional, pela 
aprovação; e 

- de Educação e Cultura, pela . 
aprovação. 

5 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 122, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 122, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que dispõe sôbre o comér­
cio e induStrialização de carne animal 
em locais ou recintos indevassáveis, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 83, 84 e 85, 

de 1970, da. Comissões 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade e ju­
rídícídade; 

- da Indústria e do Comércio, 
pela rejeição, após audiên­
cia do Ministro da Agricul­
tura; 

- de Saúde, pela rejeição. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 19, DE 1969 

Discussão, em primeiro turno, com 
apreciação prelimina:&: da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265-A, do Regi­
mento Interno, do Projeto de ,Lei do 
Senado n.0 19, de 1969, de autoi-ta do 
Senador Vasconcellos Tôrres, que as­
segura ao empregado o pagamentO de 
salários após a rescisão do Contr'ato 
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de. trabalho e até a efetiva liberação e 
regularização dos· documentos, tendo 

PARECER, sob n.o 127, da Co­
missão 

- - de Constituição e Justiça, pe­
la inj uridicidade. 

7 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Requerimento n.0 46, de 1970, de au­
toria do Sr. Senador Paulo Tôrres, 
solicitando a transcrição, nos Anais 
dÓ Senado, da Ordem do Dia baixada 
·pelo Exmo. Sr. MinistrO do Exército, 
General Orlando Geisel, pelo trans­
curso do Dia da Vitólia. 

(Prejudicado em virtude de ter sido 
atendido o seu objetivo através de dis­
curso. pronunciado em 9 do corrente, 
pelq ~r. Senador Victorin<.. Freire.) 

CONGRESSO NACIONAL 

I SESSõES CONVOCADAS PARA 
APRECIAÇAO DE VETOS 

Dia 14-5-70, -às 21 horas - Projeto 
de Lel da Câmara n.0 19/69, que re­
gula a importação de reprodutores 
zebuínos, bubalinos e outros animais 
domésticos. 

Dia 10-6-70, às 21 horas - Projeto 
de Lef do Senado n.0 21/64, que dispõe 
sôbre as faltas ao servi;o do traba­
lhador estudante. 

II- PROJETOS EM TRAMITAÇAO 

1 - Projeto de Lei n.0 2, de 1970 
(CN), que estabelece normas sôbre a 
realização de eleições em 1970, e dá 
outras providências. 

Comissão Mista 

Presidente: Deputado Ruy Santos 
Vice-Presidente: Deputado Milton 
Brandão 

Relator: Senador Eurico Rezende 

Calendário 

Dia 14-5 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às lo horas, na Sala de Reuniões 
da Con'lissão de Finanças do Senado 
Federal. 

Dia 19-5- Discussão do projeto, em 
Sessão Conjunta, às 21 horas. Prazo 
-inicio 22-4-70; término. 6-6-70. 

2 - Projeto de Lei n.~ 3, de 1970 
(CN), que dispõe sôbre normas de ~i­
reito processual do trabalho, altera 
dispositivos da Consolidação da~ Leis 
do Trabalho, disciplina a concessão e 
prestação de assistência judiciária na 
Justiça do Trabalho, e dá outras pro­
vidências. 

Comissão Mista 

Presidente: Senador V i c t o r i n o 
Freire 

Vice-Presidente: Deputado Elias 
Carmo 

Relator: Deputado Baptista Ra­
mos 

Calendário 

Dias 12, 13 e 14-5 - Apresentação 
de emendas, perante a Comissão. 

Dia 21-5 - Reunião da Comissão· 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 10 horas 1 na Sala de Reuniões 
di Comissão de Finanças do ·Senado 
Federal. 

Dia 26-5 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão. 

Dia 27-5 - Publicação do parecer. 

Dia 2-6 - Discussão do projeto, 
em Sessão Conjunta, às 21 horas. 
Prazo - início: 6-5-70; término: 
16-6-70. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
30 minutos.) 

Discurso proferido pelo Sr. Minis­
tro do Trabalho no dia 30 de 
abril p.p. aos trabalhadores do 
Brasil_, que se publica nos têrmos 
do Requerimento n9 40, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Flávio 
Brito, aprovado na Sessão de .. 
12-5-70. 
"Trabalhadores de Volta Redonda. 

Trabalhadores de todo o Brasil. 

Na véspera déste Dia do Trabalho, 
ouvimO-s a mensagem serena, clara e 
franca do Presidente Médici (l. todos 
os trabalhadores de nosso Pa.is. 

Dia 15-5 - Apresentação do pare­
-c~r,, pela Comissão. Essa mensagem encheu de aJegria 

e de esperança o lar ··de cada família 
Dia 16-5 - PublicaÇão do pare~r. , oPeráfia. 

Sabenios, agora, Que o sul.âriO-mi· 
nimo· foi aumentado e:m bases realis­
tas e justas, de acôrdo com 11m plano 
que, dentro de algum tempo, fará com 
que o salário-mínimo seja igual em 
tôdas as regiões .. 

Os sindicatos se irão tran::;forman­
do, a pouco e pouco, em novas esco-· 
las, em novos ambulatórios de assis­
tência médica, em novas cooperati­
vas habitacionais e de consumo, para 
que cada associado possa ter sua Ca­
sa, ainda que modesta, encontre pro­
teção para a saúde de sua espósa e de 
seus filhos, ganhe, enfim, a certeza 
de uma vida mais tranqüila e mais 
feliz. 

JUSTIÇA SOCIAL 

O Presidente da República, que é o 
trabalhador número um do BrfiSil, 
não vos prometeu nada que não pu­
des.se dar e não vos pediu nadfl. além 
do vosso trabalho, consciente e sério, 
em prol de nosso desenvolvimento e, 
mais, a vossa confiança no futuro, gue 
há de ser mais belo do que '1 presen­
te pela implantação da justiça soc~al, 
pela distribuição mais equttativa da 
riqueza comum,· pela garantia do res­
peito aos direitos e pela certe~a do 
cumprimento do.s deveres cie cada 
trabalhador. 

Aqui estamos agora reunidos em 
tôrno do .pavilhão nacional para um 
ato solene de civismo e de. fé. 

Junto dos altos-fornos de Volt.a 
Redonda, onde nasceu a slderurgia 
brasileira, e, com a indústria ele base, 
o penhor de nossa definitiv.l eman­
'cipação econômica, nossos olhos ·se 
voltam para a imensidão de nosso 
mapa, sôbre o qual palpita, glorioso e 
puro, "o auriverde pendão de no...11sa 
terra, que a brisa do Brasil beija e ba­
lança. 

A sombra dessa Bandeira, p0r P-Ia 
protegidos e abençoados, contempla­
mos todos aquêles que, como vós, en­
tregam todos os dias o suor de suas 
frontes e a energia de seus braços 
para a grandeza da Pátria." 

Ei-los, de norte a sul, unidos e so­
lidários na luta e na espP.rança, os 
desbravadores da Amazônia, os lavra­
dores de cana do Nordeste, 1s operá­
fios dos centros petroliferos ria Bahia, 
os pescadores do litoral imenso, que 
agora cortam com seus barcos nossas 

' 
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duzentas milhas marítimas P. proje­
tam nossas fronteiras mais nd~ntro 
do oceano infinito. 

SENTINELA 

Lá estão êles, nossos irmã0s elo cen­
tro e do sul, os vaqueiros dn pauta­
nal, os garimpeiros de Goiás. o~ can­
dangos, que fizeram o milagre dP Bra­
sília, os mineiros das lavras nltProsas, 
os operários da indústria .. quP. mar­
cam, todos os dias, no céu tolrlado cta 
fumaça das fábricas, o progresso cte 
São Paulo, e, enfim, na extrPma fron­
teira, os peões e os lavradores d::ts es­
tâncias do sul, o gaúcho tenaz e in­
dômito, imagem do trabalhador que é 
também a sentinela insone de nossa. 
grandeza. 

Essa visão do Brasil dos t.rahalha ·· 
dores, voltados todos para o ideal cte 
bem-estar e progresso, se r-nnfunde, 
hoje e aqui, com outra visão. eloqüen·· 
te e significativa, que faz àêste Difl 
do Trabalho o que êle semprP deveria 
ser - uma festa da Pâtria. a cujo 
serviço devemos estar sempre todo;; 
quantos vivemos do trabalho P para 
o trabalho. 

Hoje e aqui, diante da Bandeira Na·· 
cional, aquecida pelo calor nos lingo­
tes em brasa da Cidade do Aço, es~ 

tamos reunidos, civis e militares, sol­
dados e trabalhadores, empre.'i<l.rios e 
homens do Govêrno, para dizPr ao 
Brasil que a Revolução de Março não 
perdeu seu impulso inicial e. como 
movimento renovador de nossa~ ins­
tituições, continua e continuará viva 
e atuante, graças à conlunhão actmi­
râvel das Fôrças Armadas com o povo 
e graças, também, à integracão dos 
nossos operârios no esfôrço qnf' há rte 
em breve colocar o Brasil, pf'lo de­
senvolvimento e pela fidelidade aos 
ideais democrâticos, entre 1.<:. grt~ndE~S 

PO!kncias do mundo ocident~L 

IDEAL DE UM POVO 

Foi êste, trabalhadores, o sonho que 
inspirou, faz agora seis anos, um ho­
mem, que, a 31 de março de 1964, 
estava aqui perto, numa cidade tnóxi­
ma de Volta Redonda, em Resende, e 
comandava a juventude do Exército 
na Academia Militar das Agulhas Ne­
gras. ÊSse soldado, que guiou a mo­
cidade das Fôrças Armadas e com ela 
ergueu sôbre estas montanhas, em 
março de 1964, a bandeira da Revo­
lução, ê o General Emilio Garrasta~:u 

Médici, que a Providência elevou, nu­
ma hora histórica, à Presidência da 
República. 

Como Chefe Supremo das Fôrças 
Armadas e como Primeiro-Magistrado 
da Nação, êle sintetiza, em sua pessoa, 
e realizou, em sua ação de Govêrno, 
esse ideal, que é hoje o ideal de todo 
um povo e, por isso mesmo, o ideal de 
todos os trabalhadores. 

Com êsses pensamentos nalma e 
com o coração voltado para os nossos 
irmãos das fábricas, das lojas e dos 
campos, vamos, agora, unidos aos 
nossos irmãos do Exército, da Mari­
nha e da Aeronáutica, prestar nossa 
homenagem à Bandeira da Pátria. 

Ao lado dela, neste momento de ci­
vica emoção, como que se agitam fre­
mentes, ao vento de tódas as espe­
ranças, as blusas dos operãrios de to­
do o Brasil, que, por intermédio de 
seu companheiro, o Ministro do Tra­
balho, juram comigo lealdade à Pá­
tria e afirmam sua invencível con­
fiança, no destino da nacionalidade. 

Que a· nossa Bandeira, ao descer, 
agora, de seu mastro de glórias, pou­
se sôbre o coração de cada trabalha­
dor brasileiro. 

E que, tamb~m, cada trabalhador 
brasileiro prometa que, todos os dias, 
ao caminhar para o seu serviço, terá 
diante dos olhos a imagem da Pátria 
e saberã levantar sempre o p:wilhão 
sagrado à altura das estrêlas, que nele 
fulguram, à altura de nossos sonhos 
de grandeza e de progresso, pelo tra­
balho, pela fé e pelo amor à terra em 
que nascemos. 

Discurso proferido à Nação, no dia 
19 de Maio, pelo Sr. Presidente 
da República nos têrmos do Re­
querimento n9 41/70, de autoria 
do Sr. Senador Flávio Brito, 
aprovado na Sessão de 12-5-70. 

É a seguinte a íntegra da mensa-
gem na qual o Presidente Médici 
anunciou ainda que, "atento à estru­
tura e ao funcionamento orgânico da 
Justiça Social", está enviando ao 
Congresso projeto de lei que simplifi­
ca o sistema processual e abrevia o 
julgamento das reclamações traba­
lhistas: 

"Trabalhadores de meu Pais! Sem­
pre que falo à Nação, busco convocar 
tódas as consciências para o grande 

í 

esfôrço de realização do objetivo fun­
damental de meu Govêrno, que é o 
de acelerar e antecipar o desenvolvi­
mento brasileiro, sem o qual a justi­
ça social não pode prosperar. 

E sendo o desenvolvimento e a jus .. 
tiça os dois fins mesmos de nossa or­
dem econômica e social, quero hoje, 
neste "Dia do Trabalho", falar a to­
dos tambêm dessa justiça social, que 
sem ela o dsenvolvimento poderá ser 
instável, enganador e até desumano, 
pois a verdadeira paz é feita da su­
bstância da justiça. 

Jâ vai longe o tempo em que a lin­
guagem de falar ao trabalhador era 
a linguagem paternalista. Tudo se 
dava, tudo se prometia, sem se me­
direm as conseqüências. Deputado, 
Ministro ou Presidente, dispunham to­
dos, inconseqüentes, da Fazenda Pú­
blica e sacavam contra o futuro, em 
nome de um presente assegurado, de 
interêsses eleitorais atendidos e de 
rendosa e reprodutiva imagem popu­
lar. 

Presidente, Ministro ou Deputado, 
noutros primeiros de maio jâ distan­
tes, todos cortejavam o trabalhador, 
oferecendo-lhe o que a Nação não ti­
nha e não podia dar. 

Êsse paternalismo inspirou a men­
talidade contemplativa e apassivada 
de esperar as graças imediatistas do 
Govêrno. Tudo deveria vir exclusiva­
mente dêle: o etnprêgo. o abono e o 
aumento; a casa e a promoção; a pre~ 
vidência e o transporte; recreação, 
aposentadoria, pensão, e até mesmo 
outros meses de salârio. 

E tudo deveria vir de mão beijada, 
sem a contraparte e a correspondên­
cia de deveres e obrigações, de con­
tribuições, esforços e poupanças in­
dividuais; tudo o que em verdade era 
às vêzes a grande mentira agradâveJ., 
o grande engôdo, agravando os pro­
blemas do amanhã de cada um. 

Essa mentalidade paternalista ins­
pirou o vício do empreguismo gover­
namental - renovado sempre a cada 
eleição -, fêz mais forte a ineficiên­
cia burocrática e tornou bastante ins­
tável o surto do desenvolvimento. 

LINGUAGEM DA VERDADE 

Não me canso de dizer que to Brasil 
fala hoje a linguagem da verdade: 
paga~se o preço real de cada serviço e 
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prova·se que cumprir o orçamento da 
República é questão primária de oo­
breviyência do orçamento familiar. 

Ama:durecido, sofrido e realista, o 
trabalhador brasileiro é hoje menos 

· expectador e mais participante. O 
trabalhador distingue agora o possí­
Vel dó' impossível, mede a distância 
entre- a verdade e a demagogia e, aci­
ma de tudo, compreende a relevância 
de·· seu: papel na construção de uma 
sociedade democrática. . ' 

Graças a êsse 8.madurecimento, gra­
ças a· essa nova ·consc.iência e, funda­
mentalmente, a essa participação, lo­
gramos os bons resultados de nossa 
recuperação econômica, surpreenden­
do o mundo o .termos encontrado o 
passo e o ritm~ responsável do pro­
gresso. 

NOVO MíNIMO 

Atentos aos imperativos do desen­
volvimento, não acenaremos ao tra­
balhador vantagens ilusórias, passa­
geiras, descabidas, que sirvam só um 
pouco a cada um, e prejudiquem, isto 
sim, o bem de todos, debilitando a em­
prêsa privada nacional, de cujo for­
talecimento, afinal dependem a esta­
biliãade do operário e a solução maior 
de nossos problemas coletivos. 

_ Coerente com essa linha de pensa­
mento, o Govêrno pode hoje conceder 
- e o faz sem buscar ~ividendos po­
pularescos - mas tão-sàmente, no 
exercício de um dever, novos níveis de 
salário-mínimo a todos os trabalha­
dores, em bases realisticas, consentâ­
neas com o au~entq do custo de vida 

_e as ·poSsibilidades _gerais do empresa­
riado brasileiro, engajados todos, tra­
balhador, empresário e Govêrno, na 
expansão de projetos de efeito multi­
plicador. 

Além disso, começamos a diminuir, 
pouco a pouco, o número de zonas di­
ferenciadas de valor salarial, de for­
-nla a alcançarmos, quando possível, 
a uniformização nacion_al, para que o 
salário não seja um elemento a mais 
de sedução dos grandes centros. 

AS MEDIDAS 

.oA_t~ntos aos impera~ivos do desen­
volvimento, daremoS ao empresariado 
nacional a estabilidade e a segurança 
para a ampliação de seUs empreendi­

-mel)tos, mas_ ·e_star~l.)lOS: vigilan~s pa­
ra reprimir tudo quanto possa s!gn!-

ficar aumento arbitrário de lucros e 
abuso do poder econômico. 

Atento aos ditames da justiça so­
cial, renovo a todos os brasileiros que 
meu GoVêrno, em ·lugar de tomar me­
didas pressurosas, lenitivas e acessó­
rias, prossegue realizando estudos de 
base, para que sem comprometer o es­
fôrço nacional e sem faltar à nossa 
vocação democrãtica, possa em ver­
dade contribuir no sentido da mais 
justa distribuição da riqueza nacional, 
que, levada mais longe e mais fundo, 
torne mais estável e mais gerador o 
processo de nosso desenvolvimento. 

Atentos aos .ditames da justiça so­
cial, ressaltamos a valorização do tra­
balho, pela ampliação de oportunida­
des de especialização e aperfeiçoa­
mento, pela vigilante fiscalização de 
suas co'ndições de realização, pelo pla­
nejamento regional e racional das ne­
cessidades de mão-de-obra, pela pro­
teção contfa o desemprêgo e pela me­
lhori~. da legislação de estabilidade e 
fundo de garantia, de tal forma a im­
pedir UilJ.a perigosa tendência para a 
excessiva rotatividade de trabalho. 

Atento à estrutura e ao funciona­
mento orgânico da just;iça social, es­
tou enviando ao Congresso projeto de 
Lei que simplifica o sistema proces­
sual e abrevia o julgamento das recla­
mações trabalhistas. Nêle se estabele­
ce um procedimento sumariíssimo pa­
ra os dissídios individuais de valor 
igual ou inferior a dois salários-míni­
mos, cujas decisões são irrecorríveis, 
salvo se houver matéria constitucio­
nal. 

Adotam-se ~~ modernos princípios 
do perito único designa.do pelo Juiz, da 
redução de prazo de recurSo, da eli­
minação da segunda praça nas exe­
cuções e da remição pelo executado só 
quando êste oferecer preço ,igual ao 
valor da condenação. 

O projeto também extiri.gue a figu­
ra das homologações dos recibos de 
quitação ou pedidos de demissão, em 
face da experiência colhida, pois só 
nuina Junta de Conciliação e Julga­
mento, num total de 10.000 processos 
anuais, cêrca de 6.100 erain de homo.:. 

. _ legações. A _perda de· tempo e ·de ati­
vidade judiCial demonstraram ·a rieces­
sidade de eliminar essas providências 
que não se justificavam mais. Para o 
empregado estável,: no entanto, res­
taurou -se a vigência do artigo 500 da 

Consolidação,da,scLeis do. Trapalhp, a 
fim de lhe assegurar 'inequívoca -pro~e­
ção. 

O projeto, finalmente, altera ·o sis­
tema de assistência gratuit8:, reguta­
do pela Lei n.0 1.060, e o fêz atribuin­
do ao Sindicato a importante ·missão 
de colaborar com os podêr€s públicos 
no desenvolvimento da-- solidariedade 
S(Jcial. Assim, cabe-lhe prestar _assis­
tência judiciária ao trabalhador, tan­
to mais que o patrimônio das ·assoCia­
ções sindicais é. Constituído princiPal­
mente ·pela contribuição originária de 
tôda categoria e não apenas dos as­
sociados. 

PREVIDll:NCIA 

At~ntos aos ditame~ .da:_ justiça so­
cial. e dado já o passo primeiro da 
unificação dos Institutos, estamos em­
penhados na reformulação da Previ­
dência, para que se faça mais rápida, 

· m'ais simples, mais prestante. 

O mesmo pensamos e queremos fa­
zer no campo da aq:uisição da casa 
própria, pois, tentando emendar os 
erros da correção monetária, já oos_ 
convencemos de que a equivalência 
salarial ainda não cumpriu em pleni­
tude as finalidades -a que veio. 

No-decurso dêste ano começaremos 
a reforma do ensino médio, fazendo-o 
voltar-se mais para o trabalho e do­
braremos o número de bôlsas. de es­
tudo concedidas a filhos de trabalha­
dores, contribuindo também. Para ciue 
a Universidade se democratize ainda 
mais. 

VIDA SINDICAL 

É nosso propósito renovar e incen­
tivar a vida sindical, desenvolvendo ao 
máximo a aSsociação entre o Sindica­
to e a·Previdência, por meio dé con­
vênios descentralizadores. Mas não 
vemos apenas o Sindicato .servindo co­
mo ambulatório, consultório e labora­
tório, senão também buscamos o Sin­
dicato escola, o Sindicato centro cívi-

. co, cultural, recreatiyo 'e desportivo, 
assim como o Sindicato Co_bpez:ativa de 
consumei, a que possamos dar facilida­
des para a aquisição do alimento, da 
roupa,. do remédio e do instrumento 
de trabalho. Quêremos o Sindicato in­
tegralmente ativo, expressão de defe­
sa do trabalhador, o Sindicato assis­
tencial, financiador e fiscalizador do 
exercício ·-dos direitos- e d_o~ deveres 
dos s!nd!ca!Iza<!o&. 
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O Fundo Social Rural, inicialmente 
limitado a certas áreas, já beneficia 
quinze milhões de trabalhadores do 
campo. Esperamos estendê:-lo em ca­
ráter definitivo a todos os campos. 
Trata-se de sistema de ação comuni­
tária e democrática, expressivo exem­
plo do esfôrço associado da União, de 
empregados e de empregadores. 

produtividade plena, possamos aten­
der melhor os imperativos do desen­
volvimento nacional. 

Atentos ao desenvolvimento e à jus­
tiça social, daremos tudo de nós para 
dignificar e harmonizar o trabalho, 
sempre estimulando o seu sentido es­
piritual e criador, sempre combaten­
do, de forma equidistante, o egoismo e 
a revolta, país é na harmonia da co­
munidade do trabalho e na mão ge­
nerosa do operârio, que imita um pou­
co e sempre a Deus, que se unem as 
vontades, que se soldam Os corações 
e que nos fazemos irmãos, para cons­
truirmos a sociedade próspera e de­
mocrá.tica do sonho de todos nós. 

Atentos aos ditames da justiça so­
cial, buscamos o máximo aproveita­
mento de nosso potencial humano, de 
tal forma que, a pleno emprêgo e a 

Atentos à justiça social, empenha­
remos o maior número possível de la­
boratórios dos órgãos estatais e da 
emprêsa privada, na produção de al­
guns medlcamentos essenciais, com 
que se possa atender às doenças mais 
encontradiças, ao preço da bôlsa de 
qualquer um, e sem que isso venha 
afetar a estabilidade da indústria far­
macêutica nacional. 

ATA DAS COMISSÕES 
CONCURSO PúBLICO PARA 'FAQUiGRAFO 

DE DEBATES 

EDITAL 

Início de Carreira 

De ordem da Comissão Diretora_ do Senado Federal, 
. faço público que estarão abertas, nesta Secretaria, a partir 
de 18 de maio corrente a 18 de junho de 1970, em Brasília, 
e de 18 de maio corrente a 16 de junho de 1970, no Rio cte 
Janeiro, Guanabara, as inscrições para o concurso público 
destinado ao preenchimento de vagas no início da carreira 
de Taquígrafo de Debates. 

Requisitos 

1.0 
- ser brasileiro; 

, 2.0 
- ter 18 anos completos à data do encerramento 

das inscrições e 35 incompletos à data da abertura das 
inscrições, exceto se já fôr funcionário público; 

3.0 
- apresentar requerimento de inscrição no Palácio 

do Congresso, em Brasília, ou no Palâ.cio Monroe, no Rio 
de Janeiro, dírigído ao Diretor-Geral, em qualquer dia útil, 
das 14 às 16 horas, exceto aos sábados, assinado pelo 
próprio ou por procurador; 

4.0 
- j1.mtar ao requerimento de inscrição, que obede­

cerá a fórmula própria, os seguinte documentos: 

a) atestado de bom comportamento, firmado por 
duas pessoas idôneas (firmas reconhecidas); 

b) atestado médico negativo de moléstia infecto­
contagiosa e de defeito físico que impossibilite o 
candidato para o exercício da função; e afirmatívo 
de pe"rfeito estado do aparelho auditivo (firma reco­
nhecida); 

c) declaração de órgão competente da reparti­
ção em que trabalha, para os ocupantes de cargo 
ou função pública com mais de 35 anos de idade; 

d) três (3) exemplares iguais de fotografia re­
cente do candi<;iato, tirada de frente e sem chapêu 
(formato 3x4 centímetros), trazendo no verso, à 
tinta, o nome do interessado; 

5.0 
- exibir no ato da inscrição: 

a) certificado de conclusão de curso do ciclo 
colegial, ou equivalente, a saber: 
certificado de conclusão de outros cursos correspon­
dentes ao ciclo colegial ou prova de exercício ante­
rior de atividade de taquígrafo de debates no Poder 
Legislativo Federal, Estadual ou Municipal, no 
Poder Judiciário, ou em outros colegiados do Poder 
Executivo, de Autarquias, inclusive Universidades; 

b) certidão de idade (registro civil ou certidão 
de casamento), permitida a fotocópia autenticada 
ou pública-forma; 

c) carteira de identidade ou profissional; 
d) título de eleitor; · 
e) prova de quitação com as obrigações milita­

res, no caso de candidato do sexo masculino; 
f) atestado de vacinação ou revacinação anti· 

variólica, fornecido por autoridade sanitá.ria federal. 

CAPíTULO I 

Da inscrição 

1. No momento da entrega do requerin1ento, o candidato 
assinará o livro próprio, devendo preencher as fichas de 
inscrição. 
2. Encerradas as inscrições, organizar-se-á., em ordem 
alfabética, a relação dos candidatos, que será publicada 
no Diário do Cong·resso Nacional (Seção II) e tou) no 
Diário Oficial da União. 
3. Cada candidato receberá, mediante a exibição de car­
teira de identidade ou profissional, cartão de identidade 
com fotografia e a indicação do seu número de chamada, 
sem o qual não terá ingresso no recinto onde se realizarem 
as provas. 

CAPíTULO li 

Das provas 

4. Haverá provas técnicas, de habilitação e dEi. seleção, 
assim distribuidas: 

Têcnicas 

1.a - Registro taquigráfico, durante dez minutos, de 
ditado feito na velocJdade· de 110 a· 125 palavras por nU-
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nuto, da seguinte forma: 110- 111- 113- 115- 117-
119 - 121 - 123 - 124 e 125. 

Prazo para decifração 
Grau mínimo 
.Limite de erros 

- duas horas. 
- 50 (cinqüenta). 
- 120 (cento e vinte). 

z.a - Registro taquigráfico, durante cinco minutos, 
de ditado feito. na velocidade de 130 palavras por minuto. 

'Prazo para decifração - uma hora. 
Grau mínimo - 60 (sessenta). 
Limite de erros - 80 (oitenta). 

s.a - Registro taquigtáfico de discurso pronunciado 
lJ.O Plenárit:?, sem caráter eliminatório, no total de quinze 
minutos, distribuídos em quartos de 5 a 10 minutos, sendo 
a prova realizada em um ou mais dias, corno se tornar 
necessário. 

Prazo para decifração de cada 5 minutos - I hora. 

Habilitação 

4.a - Exame de Português, dividido em duas partes: 

a) cotreção de trecho com um mínimo de 30 
(trinta) linhas impressas ou mimeografadas,. sor~ 
teado no tnomento e no qual tenham sido proposi~ 
tadamente incluídos. erros; 

b) pontuação de um trecho com mínimo de 
vinte e cinco linhas, sorteado no momento da prova. 

Valor da 1.• parte - 60 (sessenta). 
Valor da 2.• parte - 40 (quarenta). 
Duração da prova - duas horas. 
Grau médio - 60 (sessenta). 

5.0 
- Francês e Inglês - Tradução, sem auxílio de 

dicionário, de trecho de linguagem corrente, de 20 a 25 
linhas impressas ou mimeografactas. 

Duração da prova 
Grau mínimo. 

- duas horas. 
- 50 (cinqüenta). 

6.a - História Geral, História do Brasil, Geográfia e 
Cultura Geral - Exame escrito, sob a forma de testes. 

Duração da prova · 
Grau mínimo 

- duas horas. 
- 50 (cinqüenta). 

Seleção 

7.• - Exame psicotécnico, em caráter eliminatório. 

CAPÍTULO 1II 

Dos critérios de julgamento 

5. Para a contagem de erros nas provas técnicas, cuja 
decifração será feita, obrigatoriamente, à máquina, usar­
se-á a seguinte norma: 

a) cada palavra omitida, acrescida ou substi­
tuída com alteração de sentido - um êrro~ 

,.b) cada palavra omitida, acrescida ou substi­
tulda sem alteração de sentido - meio êrro; 

c) palavras sõltas, certas, sem formar sentido 
·- meio êrro por palavra; 

f d) palavras sôltas, erradas, sem formar sentido 
- um êrro por palavra; 

e) erros de português, conforme a gravidade, a 
critério da Banca Examinadora - meio êrro, um 
êrro ou dois erros; 

f} no caso de concorrência de erros (por exem­
plo: omissão de cinco palavras e substituição por 
três erradas), computar-se-á o número maior de 
erros; 

g) os erros em mais de uma palavra contar­
se~á uma vez, desde que conseqüentes, a critério da 
Banca Examinadora. 

6. O julgamento da prova de Português obedecerá ao 
seguinte critério: 

a) o candidato que corrigir todos os erros in~ 

cluídos no trecho a que se refere a primeira parte 
da prova obterâ 60 pontos. Por êrro não corrigido 
ou cometido, perdera tantos pontos quantos resul­
tarem da divisão de 60 pelo número de erros in­
cluídos no texto, multiplicado o quociente Cessa di­
visão pelo número de erros não corrig_idos ou co­
metidos; 

b) do valor 40 atribuído- à segunda parte da 
prova, na qual serão levados em conta, sobretudo, 
os erros de pontuação, serão deduzidos de meio a 
dois pontos por êrro cometido, segundo a gravidade, 
a juízo da Banca Examinadora. 

7. O julgamento da prova de Francês e Inglês obede­
cerá ao seguinte critério: 

Na atribuição de pontos serã levado em conta, prin­
cipalmente, o grau de exatidão com que o candidato tra, 
duza para o Português, na forma e no sentido, o texto 
original. A prova de Inglês valerá 50; a de Francês, 50. 
Cada palavra não traduzida, traduzida errônea ou ina­
dequadamente, com ou sem alteração do sentido; êrro de 
concordância, de regência ou de outra natureza acarre­
tará perda de meio ponto até três pontos, de acôrdo com 
a gravidade e a juizo da Banca Examinadora. A nota 
será a soma das pontos obtidos em ambas as provas. 

8. O julgamento da prova de História Geral, História 
do Brasil, Geografia e Cultura Geral obedecerá ao se­
guinte critério: 

A prova compõe-se de quatro partes, valendo cada 
uma 50. Os testes merecerão de um a três pontos, a. 
juízo da Banca Examinadora. A nota final será a média 
apurada na divisão por dois do total de pontos obtidos. 

9. Para o julgamento final observar~se-á o seguinte cri­
tério: 

Obtida a média da prova de Plenário, dobrar-se~á êsse 
número e ao resultado se acrescentará o total das notas 
das provas de ditado taquigráfico. Multiplicar-se-á por 
dois essa soma e ao resultado se adicionará a média das 
provas de habilitação. A nota final será o quociente 
da divisão dessa soma por nove. 

lO. A nota final inferior a 60 (sessenta) importara em 
desclassificação. 

11. Após o julgamento. pela J3anca Examinadora, e antes 
da identificação, as provas ficarão à disposição dos candi-
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da tos para vista, pelo prazo de 48 horas, a fim de que for­
mulem recursos, se cabíveis. 

12. O recurso constará de petição éliriglda ao Diretor­
Geral da Secretaria, sem quebra de slgi1o. O recurso, for­
mulado pelo candidato, deverá, sob pena de indeferi­
mento, in limine, ser fundamentado e indicar, com pre­
cisão, as questões e os pontos objetos de revisão. Se acei­
tar o recurso, o Diretor-Geral poderá mandar proceder 
também à revisão de tôda a prova. 

A Banca Examinadora, depois de conhecer das razões 
apresentadas pelo recorrente, fará revisão geral ou parcial 
da prova e emitirá parecer fundamentado, mas só poderá 
propor a alteração da nota atribuída anteriormente se 
ficar evidenciado êrro de fato na aplicação do critério do 
julgamento. Não será apreciada a reclamação se não redi­
gida em têrmos convenientes ou não indicar, com absoluta 
clareza, fatos e circunstâncias que a Justifiquem e permi­
tam pronta apuração. 

Depois de aprec}ados os recursos pela Banca, cabe a 
decisão final ao 1.0-Secretário do Se:nado Federal, repre­
sentando a Comissão Diretora. 

13. Os limites mínJmos estabelecidos serão rigorosamen­
te obedecidos. Apurar-se-ão as frações até milésimos. 

CAPíTULO IV 

Da Realização das Pl'ovas 

14. Será obrigatório, em tôdas as provas, o uso da orto­
grafia oficial (Pequeno vocabulário Ortográfico da Lín­
gua Portuguêsa:, da Academia Brasileira de Letras -
edição da Imprensa Nacional - 194'3) . 

15. As provas técnicas se realizarão exclusivamente pelo 
processo manuaJ, a lápis ou tinta. É lícito, entretanto, uti­
lizar-se o candidato do sistema taquigráfico de sua prefe­
rência e, inclusive, de bloco de papel seu. A decifração de 
tais provas far-se-á à máquina, fornecida p'ela Secretaria 
do Senado Federal ou trazida pelo candidato. 

16. Sempre que o número de concorrentes exceder a 20, 
será. o ditado taquigráfico feito ao microfone. 

17. As provas de habilitação (Português, Francês e In­
glês, História Geral, História do Brasil, Geografia e Cul­
tura Geral) serão manuscritas à tinta azul, devendo o can­
didato comparecer munido de caneta carregada. O em­
prêgo de lápls-ttnta acarretará desclassificação do can­
didato. 

18. Não se admitirá a entrada de candidato que não es­
tiver munido do cartão de identificação fornecido pela 
Secretaria do Senado Federal. As outras provas de iden­
tidade não terão valor nessa ocasião. 

19. Adotar-se-á, para sigilo do julgamento, processo que 
impeça E!- identificação das provas, as quais deverão, para 
isso, oferecer o mesmo aspecto material. 

20. Atribuir-se-á a nota zero à prova que apresentar 
sinal expresso ou convenção que possibilite a sua identi­
ficação. 

21. Os textqs para as provas técnicas e as de Português, 
Francês e Inglês serão sorteados na presença do can­
didato, 

22. O candidato que se retirar do recinto durante a rea­
lização da prova estará automàticamente excluído do 
concurso. será também excluido, por ato da Banca Exa­
minadora, o candidato que se tornar culpado de incor­
reções ou descortesia para com os examinadores, seus au­
xiliares ou qualquer autoridade presente. Idêntica pena­
lidade será aplicada ao candidato que, durante a realiza­
ção da prova, fôr colhido em flagrante comunicação com 
outros candidatos ou pessoas estranhas, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outra forma, ou de utilização de 
notas, livros ou impressos, salvo os expressamente permi­
tidos. A Ata dos trabalhos deverá registrar qualquer ocor­
rência dessa natureza. 

23. Não haverá segunda chamada, seja qual fôr o motivo 
alegado para justificar a ausência do candidato. 

24. O não-comparecimento a qualquer prova, mesmo não 
eliminatória, importará em exclusão do concur$o, consi­
derados sem efeito os exames porventura já prestados, 

não s~ndo permitido ao candidato prestar as provas sub­
seqüentes. 

CAPtTULO V 

Disposições Gerais 

25. A inscrição do candidato, com a assinatura no llvro 
competente, implicará conhecimento destas instruções e 
compromiSso tácito de aceitar as condições do concurso 
nos têrmos em que se acham estabelecidas. 

26. li: de dois anos o prazo de validade do presente con­
curso, a contar da data da homologação pela Comissão 
Diretora do Senado Federal. 

27. Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Exa­
minadora. 

28. Serão publicados apenas os resultados que permitam 
a habilitação do candidato. 

29. As nomeações obedecerão rJgarosamente a ordem de 
classificação. 

30. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento 
destas instruções. 

31. Todos os atos, decisões etc., relacionados com o con .. 
curso, serão publicados no Diário do Congresso e {ou) no 

Diárlo Oficia]. 

32. Não há justificativa para o não-atendimento dos 
prazos; o candidato deve estar sempre em contato com o 
Senado Federal para não perdê-los. 

33. Embora as incríções possam ser feitas também no 
Rlo de Janeiro, tôdas as provas serão realizadas em Bra­
sília. 
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TABELA PARA O JULGAMENTO DAS PROVAS 
DE DITADO TAQUIORáFICO 

1,0 Ditado (l,a Prova) 

Número de erros - grau 

120................................. 50 

96. ... ..... ... . ..... ... . . ... . ..... . 60 

TI................................. W 
48........ ... . ... . . .. . ... . . . . . . .... 80 

24.. .... . . . . . .... ... . .. .. . .. . . ... . . 90 

0 ....... 

2.0 Ditado (2.a Prova) 

Número de erros - Grau 

80 ................................ . 

60 ................................ . 

40 ................................ . 

20 ................................. . 

0 ................................ . 

CALENDáRIO DAS PROVAS 

100 

60 

70 
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Os candidatos cujas inscrições forem aceitas, automà­
ticamente estão convocados para as provas, que obedece­
rão ao seguinte calendário: 

Dia 20 (vinte) de junho de 1970 (sábado) - 9 <nove) 
horas ~ 1.0 Ditado Taquigráfico." 

Dia 27 (vinte e setel de junho de 1970 (sábado) - 9 
(nove) horas --2.0 Ditado Taquigráfico; 14 (quatorze) ha­
ras - Português. 

Dia 28 (Vinte e oito) de junho de 19'70 {domingo) -
9 (novel horas- Francês e Inglês; 14 (quatorze) horas­
História Geral, História do Brasil, Geografia e Cultura 
Geral. 

Dia 29 (vinte e nove) de junho de 1970 (segunda-feira) 
- 14 (quatorze) horas- Plenário. 

Os candidatos deverão apresentar-se à Diretoria da 
Taquigrafia 30 (trinta) minutos antes da hora da prova. 

Secretaria do Senado Federal, em 12 de maio de 1970, 
.- Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

COMISSAO MISTA PARA ESTUDO E PARECER SOBRE 
O PROJETO DE LEI N.O 3, DE I970 (CN), QUE "DIS­
PõE SOBRE NORMAS DE DIREITO PROCESSUAL 
DO TRABALHO, ALTERA DISPOSITIVOS DA CON­
SOUDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO, DISCIPLINA 
A CONCESSAO E PRESTAÇAO DE ASSISTl'!NCIA JU­
DICIARIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO, E DA OU­
TRAS PROVIDl'!NCIAS". 

I.• REUNIAO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 7 DE 
MAIO DE 1970 

Aos sete dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e seterita, às dezesseis horas, na sala de reuniões da Co­
missão de Finanças do Senado Federal, presentes os Srs. 
Senadores Antônio Carlos, Flávio Brito, -Carlos Lindenberg, 

Raul Giuberti, Victorino Freire, Adalberto Sena, Edmundo 
Levi e Aurélio Vianna, e os Senhores Deputados Elias Car-­
mo, Baptista Ramos, Aurino Valois, Manoel Novaes e 
Francisco Amaral, reúne-se a Comissão Mista do Cün­
gresso. Nacional para estudó e parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.0 3, de 1970 (CN), que "dispõe sôbre normas de Dire~­
to Processual do Trabalho, altera dispositivos da CansoU­
dação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e pres­
tação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e 
dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os 
Senhores Senadores Clodomir Millet. Milton Trindade e 
Antônio Balbino e os Senhores Deputados Adhemar Ghisi, 
Amaral de Souza, Benedito Ferreira, Ney Ferreira, Adília 
Viana e Nelson Carneiro. 

Cumprindo determinação do artigo 32 do Regimento 
Comum, o Senhor Senador Carlos Lindenberg assume a 
Presidência e declara instalada a Comissão. 

' 
Em obediência a preceito regimental, o Senhor Presi-. 

dente determina as providências necessárias p:1rn proce .. 
der à eleição do Presidente e Vice-Presidente. Após a dis ... 
tribuição das cédulas, o Senhor Presidente convida o 
Senhor Senador Adalberto Sena para funcionar como 
escrutinador. 

Encerrada a votação, apura-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Senador Victorino Freire . . . . . . . . . 9 votos 
Deputado Manoel Novaes . . . . . . . . _ 1 voto 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 votas 

Para Vice-Presidente 

Deputado Elias Carmo ... . 
Deputado A urino Valois ......... . 
Em branco ..................... . 

9 votos 
I voto 
4 votos 

O Senhor Presidente eventual proclama eleitos, res­
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente da Comissão 
os Senhores Senador Victorino Freire e Deputado Elias 
Carmo. empossando-os. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Victorino 
Freire agradece a sua eleição e designa o Senhor Depu­
tado Baptista Ramos, para Relator do Projeto. 

Após, submete à votação as Normas Disciplinadoras 
dos Trabalhos da Comissão, que são aprovadas. 

A seguir, o Senhor Deputada Francisco Amaral solicita 
a palavra e, em questão de ordem, indaga do Senhor Pre­
sidente qual o critério adotado para a escolha dos dirigen­
tes dos trabalhos da Comissão, uma vez que o Partido 
que Sua Excelência representa não logrou participar da 
direção dos trabalhos. 

O Senhor Presidente, em resposta à.questão de ordem 
levantada pelo Senhor Deputado Francisco Amaral, in­
forma que o assullto está diretamente afeto às Lideranças 
Partidárias. 

Comunica, a seguir, aos Senhores Membros da Comis­
são que as emendas serão recebidas nos dias 8 (oito), 11 
(onze), 12 (doze), 13 (treze) e 14 (quatorze) de maio do 
corrente. 
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, ·, JJeütCôrdo com ·o Senhor· Relator, Deputado Baptista 
Ramos, o Senhor Presidénte ·marca reunião da Comissão 
para· as 1-0:0a (dez) horas do dia 21 (vinte e um) de maio, 
a fim de apreciar o Parecer sôbre a matéria. 

;Nada· mais havendo que tratar, o Senhor Presidente 
dá po:r; e-ncerrada a reunião. -

,·Para constar, eu, .Walter Manoel Germano de Oliveira, 
AuxiH.ar Legislativo do Quadro da Seeretaria do Senado 
Federal, e Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e_ d~l11ais Membros e- vai à publicação. - Antônio Carlos 
....::. FláviO Brito_- Carlos Lindenbe!g - Raul Giuberti -
Victo~ino Fre~re - Adalberto Sena -- Edmundo Levi -­
Aurélio Vianna·- Elias Carmo - Baptista Ramos - A u­
rino Valois - Manoel Novaes - Francisco Amaral. 

,ANEXO DA ATA DA J,R REUNIAO REALIZADA 
EM 7 DE MAIO DE 1970, AS 16:00 HORAS 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Senhor Presidente da Comissão. 

" NORMAS DISCIPLINADORAS DOS TRABALHOS 
DA COMISSAO 

Art. 1.0 - Instalada a Comissão e eleitos o Presidente 
e o Vice~ Presidente, o Preside~ te designará o Relator. 

Parágrafo único - A designação Qo Relator será de 
livre iniciativa do Presidente eleito. 

Art. ?.0 - O Presidente, ouvida a Comissão, determi­
nará loC1\l, no Congresso Nacional, dia e hora para a apre­
sentação das emendas ao Projeto de Lei, fixando-se, des­
de logo, o têrmo final do prazo de 5 (cinco) dias previsto 
na letra a do art, 8,0 da Resolução n!' 1, de 1964 !CNJ, 

Parákrafo único - As emendas deverão ser apresen­
tadas ao Secretário da Comissão Mista, no local e horário 
préviamente determinados. 

A.rt. 3. 0 - Terminado o prazo de 5 (cinco) dias, des­
tinado à àpresenta(}ão de emendas ao Projeto (letra a do 
art 8,0 da Resolução n,0 1, de 1964 (GNJ, serão as mesmas 
exami~adas pelo Presidente da Comissão, que dará como 
não aceitas aquelas que aumentem a despesa proposta 
pelo Presidente da República (Letra b do art, 8,0 da Re­
solução n,0 1, de 1964 (CN), 

Parágrafo único - Da decisão do Presidente sôbre a 
não-ac€itação -de emendas caberá recurso para a Comls­
são, nas 24 (Vinte e quatro) horas subseqüentes ao têrmo 
final do prazo fixado para o recebimento das emendas, 
i!!lprorrogàvelmente. Só será admitido recurso subscrito 
por 6 (seis) membros da Comissão, no mínimo. 

Art. 4.0 --. Não serão apreciadas pela Comissão as 
emendas que, a juízo do seu Presidente, ouvido o Rela­
tor, não sejam pertinentes ao Projeto, isto é, não se 
refiram à matéria constante de qualquer de seus dispo­
sitivos. 

Art. 5.0 
- A Comissão, a requerimento do autor da 

emenda, ou com o apoiamento de, pelo menos, 6 (seis) de 
seus integrantes, .poderá ·apreciar -a preliminar da respec­
tiva impertinência. 

Art. 6,0" ::__ Após a Comissão ter-se manifestado sôbre 
os recursos, será aberto o praZo de ·72 (Setenta e duas) 
_horas ao Relator para .apresentar o seu parecer, que po­
derá concluir por Substitutivo (letra f de;> art. 8.0 da 
Resolução n,0 1, de 1964 (CNJ. 

Art. 7,0 - A discussão será uma só sôbre o parecer e 
emendas. ·Poderá usar da palavra, sôbre a matéria em 
discussão, durante 5 (cinco) minutos, qualquer membro da 
Comissão, Líder de Partido ou de Bloco Parlamentar. Se 
a matéria ·em discussão fôr emenda, também poderá usar 
da palavra o seu autor1 pelo mesmo limite de tempo. O 
Relator terá igual direito, pelo prazo de 10 (dez) minutos . 

Art. 8.0 - Encerrada a discussão, proceder-se-á à vo­
tação. Para efeito de votação, Que ·se ·realizará em globo, 
as emendas serão divididas em 3 (três) grupos: 

a) emendas com parecer favorável; 

b) emendas com subemendas; e, 

c}. emendas com parecer contrário. 

Pará~afo único - O Presidente sOmente votará em 
caso de empate. 

Art. 9.0 - As questões de ordem serão, sucintamente, 
propostas e, conclusivamente, resolvidas pelo Presidente, 
podendo ser propostas e contraditadas pelos membrOS; da 
Comissão, exclusivamente. 

§ 1.0 - Cada questão de ordem só pode ser contra­
ditada por um Congressista. 

§ 2.0 - Os prazos para suscitar, contraditar e de .. 
c~dir as questões de ordem serão de 3 ttrês) minutos. 

§ 3.0 - As questões de ordem não podem ser rena .. 
vadas depois de decididas pelo Presidente. 

Art. 10 - Qualquer destaque de emenda para vota­
ção em separado será requerido no prazo comum de 10 
(dez) minutos, antes da votação, pelo respectivo autor 
ou qualquer membro da Comissão, podendo encaminhar a 
votação, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, o autor da 
emenda ou um representante de seu Partido na Comissão, 
o autor do destaque e o Relator, 

Art. 11 - SOmente aos membros da Comissão será 
permitida a apresentação de subemendas, igualmente re· 
guladas pelos ·arts. 3.0 , 5.0 e 6.0 destas Normas. 

Art. 12 - Ultimada a votação, o Relator redigirá o 
vencido. Se necessário substitutivo, êste será votadO effi' 
bloco, sOmente admitidas emendas que visem a corrigir 
a redação ou suprir omissões e equívocos acaso verificados. 

Art; 13 - Com o parecer da Comissão Mi:!!ta, os seus 
trabalhos serão suspensos até que, a respeito do projeto, 
delibere o Congresso Nacional. 

I " " 
Art. 14 - A Comissão incumbirá a elaboração da re­

dação final do Projeto, no prazo de 24 (vinte é quatro) 
horas, a contar da aprovação pelo Plenário (letra k do 
art 8,0 da Resolução n,0 1, de 1964 (CNJ, 

Art. 15 - As emendas e o parecer serão distribuidos 
aos membros da Comissão, para· prévio conhecimento, no 
dja~previsto para a discussão e- votação do parecer. 
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Art._16 - Sàmente será aceita pela Comissão a emen­
da que se fizer acompanhar, além do original, de 3 (três) 
cópias. 

Art. 17 - Estas Normas serão observadas pela Co­
missão Mista e, nos casos omissos, se aplicarão as disposi­
ções do Regimento Comum. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 1970. - Sena· 
dor Victorino Freire, Presidente - Deputado Elias Carmo, 
Vice-Presidente - Deputado Baptista Ramos, Relator. 

AVISO 

1-- A Comissão receberá emendas nos dias-~ (oito), 
11 (onze), 12 (doze), 13 (treze) e 14 (quatorze) 
de maio. 

2 - As emendas deverão ser encaminhadas ao 11.0 

andar do Anexo do Senado Federal, nos horários 
das 8:00 (oito) às 19:00 (dezenove) horas e, du­
rante a noite, quando houver Sessão, em qualquer 
das duas Casas do Congresso Nacional. 

3 - Término do prazo para apresentação de emendas 
na Comissão: dia 14 (quatorze) às 19:00 (de­
zenove boras. 

4 - As emendas só serão recebidas quando o original 
vier acompanhado de três cópias. 

5 - Ao término do prazo de recebimento cte emendas, 
será aberto o prazo de 24:00 (vinte e quatro) ho­
ras, constante do .Parágrafo único do artigo 3.0 

das Normas, para recebimento cte recursos. 
6 - Durante o decorrer do citado período haverá, na 

Secretaria da Comissão, plantão ininterrupto 
para recebê-los. 

7 - A apresentação do parecer do Relator perante 
a Comissão dar-se-á no dia 21 (vinte e um) de 
maio, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Finanças do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 7 de maio de 1970. - Sena­
dol' Vietorino Freire, Presidente. 

Local de fu~cionamento ininterrupto da Secretaria 
da Comissão: 

Diretoria das Comissões, Seção de Comissões Mistas, 
11.0 andar do Anexo do Senado. - Fone: 43-6677 - Ra­
mais: 303 e 313 - Secretário: Walter Manoel Germano de 
Ollveira. 

' 

1. 
2. 
3, 

4. 
5. 

6. 

7. 

1. 
2. 

3. 

4. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Victorino Freire 
Vice-Presidente: Deputado Elias Carmo 
Relator: Deputado Baptista Ramo~ 

Senadores Deputados 

ARENA 

Antônio Carlos I. Elias Carmo 
Clodomir Millet 2. Baptista Ramos 
Flávio Brito 3. Adhemar Ghisi 

Milton Trindade 4. Amaral de Souza 
Carlos Lindenberg 5. Benedito Ferreira 

Raul Giuberti 6. Aurino Valois 
Victorino Freire 7. Manoel N ovaes 

MDB 

Adalberto Sena I. Ney Ferreira 
Edmundo Levi 2. Francisco Amaral 
Aurélio Vianna 3. Adílio Viana 
Antônio !lalbino 4. Nelson Carneiro 

Calendário 

Dia 7-5- É lido o Projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 7-5 - Instalação da Comissão, escolha do Presl-
dente, Vice-Presidente· e designação cto Relator; 

Dias 8, 11, 12, 13 e 14-5 - Apresentação de emendas, 
perante a Comissão; 

Dia 21·5 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 26-5 - Apresentação do parecer, pela Comissão; 

Dia 27-5 - Publicação do parecer; e 

Dia 2-6 - Discussão do Projeto, em Sessão Conjun­
ta, às 21:00 horas. 

Prazo -inicio: 6-5-70; término: 16-6-70. 

secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira. -
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas -
11.0 andar - Anexo - Senado Federal - Fone: 43-6677 
- Ramais 303 e 312, 
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MESA 

Presidente: 49~Secretário: 

LIDERANÇA DO GOVllliNO 

Líder: 

João Clt>ofns (ARENA - PE) 

1P- Vwe-P1es1dente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 
Filinto. Müller (ARENA - MT) 

Vice- Ltderes: 

J9.Suplente: 
WiiS!-10 Uunçalves {ARENA - CE} 

2\- Vzce-Pre.szdente: 
Sebastião Archer < MDB - MA) 

Petrônio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico H.ezenõe (ARENA - ES) 
Antônjo Carlos IARENA - se) 
Guido Mondin IARENA - RS) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) ;?P-Suplente: Lino de Mattos 1MDB - SP) 

J9-Sec1 etdrio: Sigefredo Pacheco (ARENA - pl) 
DO MDB 

3~'-Suplénte: 
Ltder: Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

zq-St:c1 etárto: 

· Edmundo .Levi. (MOB - AM) 

39-S<!t'Tetáno: 

DomiciC" Gondim {ARENA - PB) Aurélio Vianna (Gb) 

Vice~Ltàeres: 
49-Suplente: 

Paulo Tõrres (ARENA - RJ) José FelJcJano (ARENA - GO) 
Ada.lberto Sena (AO) 

Bezerra Neto (MT) 

COMISSÃO DE AJUSTES !NTEHNAC!ONAIS 
E DE LEl;JSLA~;ÃO SOBHE ENEI\ClA A lOMlCA 

<7 Membros) 

COMPUSJÇAO 
PreSJdente; Nogueira da Gama 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TlTUT.ARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Vai!adares 
VasCflncello5 Tôrres 
Teotônio Vilela 

Nngueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard· 
Adolpho Franco 
Lobão da SiJvt>ira 
Victorino Freire 

MDB 
José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reunifles: 4.a-feira, às 16 horas. 
LocaJ: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGR!CULTUHA 

<7 Membros) 

COMPUSJÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attiiio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTI:S 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio LPite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Mliiet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças· feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de FinançaS. 

COMISSÃO IJE ASSUNTOS DA ASSOCJA~:ÃO 
LAllNU-AMEl\ICANA IJE LIVHE CUMEHC!U 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Amon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TJTUI,ARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcellos Tôrres 
Mem de Sá 

A uré!io Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto VaJJadares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Saia de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

03 Membros) 
CUMPUSlÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mundin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir MiiJet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Vallarlares 
Milton Trindade 
JúJio Leite 
Vasconcellos Tôrres 
Adulpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônic Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandào - Ramal 305. 
Reuniões: ~uiJJla:s feiras às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
. Presidente: Dinarte Mariz 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
A ttllio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guldo Mondin 
Antônio Fernandes 

A uréllo Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto ·Müller 
Mílton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

CU Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
A!tillo Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermirio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezenae 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio 9rito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondln 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarlj' Filho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giubertl 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Clãndio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas· feiras, às 9 horas, 

::- Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores~ 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
DE CONCESSÃO DE TERRAS PúiJLlCAS 

E POVOAMENTO 
(I! Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Walàemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbtno 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SU.•LENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermirio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas· feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

O 7 Membras) 
. COMPOSIÇÃO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-PresiderJte: Carvalho Pinto 

TITUJ,ARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite. 
Waldemar Alcântara 
Vasconcellos Tôrres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SU<-LENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMEHGIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇI\.0 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
!ldolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sâ 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermirio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇA.O SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adoipho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga. 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Altílio Font!<na 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
t;U,_~LENTES 

Celoo Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte F'ilho 

MDB 
Aurélio Vianna Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quartas- feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex~ 

teriores. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
COMPOSIÇAO 

(7 Membros) 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Presidente: José Leite 

TITUl.ARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Ouiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondln 
Victorin.o Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírlo . 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DO POLíGONO DAS Sll:CAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITUI..ARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Meuezes Pimentel 

ARENA 
SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: WaJter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313, 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros! 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel K.rieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Ant.Jnio Carlos . 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLE:::-lTES 
Adolpho Franco 
Pctrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermirio Antônio Balb!no 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Loca!: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
Fi!into Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTEHIOHES 
(J 5 Mem brps) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
31lberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Mii!et 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna Antônio BaJbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretàrlo: J. R Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPUSlÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Giuberti -
ARENA 

TITULARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Lelte · 
Flávio Brito . 
Vasconcellos Tôrres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama ·~ 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
<7 Membros) 

COMPOS!ÇAO __ 
Presl<l•nte: Vlctorino Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITUf,ARES 

Victorlno Freire 
José Guiomard 
Gllb•rto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Osrar Passos 
Auréllo Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
F·lJinto Müller 
Attílio Fontana 
Dlnarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas feiras. às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVH,;O PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presl<lente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 
Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnor1 de Mello 
Raul Giuherti 
José Guiornard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPJ,ENTES 
Celso Ramos 
_Petrônlo Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 . 
Reuniões: qua.rtr~::~ feiras. à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICA<,:OES 
E O liRAS Pú l\UCAS 

(7 Membras) 
COMPUS IÇAO 

Presiciente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcellos Tôrres 

TJTUI,ARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcel1os Tôrres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 
Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurico aB'i'.ende 
Lobão da Silveira 
Carlos Llndenbt'lg 

MDB 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretario: Mário Nf'lson Duarte- Ramal312. 
ReunJões: quartas feiras_ às 9 hor·as. 
Local: Sala de RPunlôes da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE VALOl\JZA{,:ÃO DA AMALONIA 
17 Membros) 

CO!\lPc ISL<:;I\0 
PreRitiente: Clodomir Millet 

Vice· Presideute: Miltün Trindade 

TITUT,ARES 
Clodomir M'illet 
Milton Trindade 
José Guinmard 
Ji'lá vio Brito 
Lobão da Silveira 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Oscar Passos Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas feiras. às 15 horas. 
Local: Saia. de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRAS1LIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÃFICO DO SENADO FEDERAL 

CaiXa Postal 1.503 

Via. Superfície: 

Semestre: NC:r$ 20,00 
Ano: NCr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 

Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ 80,00 
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LEGISLAÇAO IDO GOVÊRNO RE~OLUCIONARIO 
ATOS INSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES- DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇÃO 

CITADA OU REVOGADA 

1.• VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
A TOS COMPLEMENTARES DE 1 a 37 
DECRETOS-LEIS N.0s 319 A 347 E LEGISLAÇÃO ClT ADA 

DE 1967 COM INDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

2.0 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N° 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.0 s 38 A 40 
DEC!1ETOS-LEIS N. 0• 348 A 409, E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1968 COM INDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

3.• VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0s 6 E 7 
A TOS COMPLEMENTARES N. os 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.0s 410 A 480 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

4.0 VOLUME CONTENDO ,490 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0 ' B E 9 
ATO COMPlEMENTAR N.0 51 
DFCRETOS-LEIS N.0s 481 a 563 E lEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 15,00 

5.0 VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 10 
A TOS COMPLEMENTARES N. 0s 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N.0s 564 A 664 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM iNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

6.0 VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAl N.0 11 
ATOS COMPlEMENTARES N.0s 57 A 62 
DECRETOS-lEIS N.os 665 A 804 E lEGISlAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM iNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 15,00 

NOTA: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem 
de pagam1:'nto ou vale postal. pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1. 503 

Praça dos Três Podêres 
Brasília - DF. 
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INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

ExpliC'ação dos autores: 

O presente trahalho, qúe denominamos fNDJCE DO Có!JlCO CIVIL AP!.lCAnO NO SUPI\E­
MO THJilUNAL FEIJEHAL, foi elahorado com a coleyão de acónJãus, cujos prucessos versam sôure Direito 
Civil e furam julgados à luz do Cú!J!CO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consttlente, coorclena­
mos um índice por onlem altahética e outro, ao cpml denominamos· classiticação, por ordem de artigo do 
Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes·; isso se deve ao. ~ato de 
qne o julgamento, embora envolvendo o artigo "X'', inclui, também, outra legisla(jâO, e, além disso, vüá 
mostrar a uniformidade dos iulgadus pelo Excelso Pretório proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, facilitando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE-
a) Classificação, por artigo, do Código Civil 
b) Legislação Complementar ......................................... . 

v 
CLXV 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil .......................... . 
b) Julgamentos .................................................... .. 

III PARTE 
a) lndice alfabético remissivo ...... · ...... ·, . 
b) lndke numérico por espécie de processo ........................... . 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ...................... , , ....... , .. , ..... . 
Preço do volume com 680 páginas, enca,dernado, impresso em papel bíblia ................ . 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA Df !NFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com I. 115 páginas 

l 
27 

389 
458 

NO·$ 
NCr$ 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrlcola e desenvolvime.nto regional contendo: 

30,00 
40,00 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n? 4 21 4!63 ("Estatuto do TrabalhadO! Rural") 
- a)teraç·ões, reguh1mentaç·ões e remissões da legislayão transt.:rHa 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália ( parel'eres, ·regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um íudíc·e por assunto de tôda a matéria, com a citação 
( de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TR~S VOLUMES - NCr$ 30,00 

NOTA: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento ou vale postal. pagáveis em Brasilia, a 
favor do SkRViÇO GRAFICO DO SENADO· fEDERAL-' Caixa 1'óstàl I :503'..:. 8(asilia·..: Oistríto Fedéral· " .·. · -
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JURISPRUDENCIA 

DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

,, 
\ , I) ,. ,. ,. I) ,. ~- r· • A ,... 

'\tr t'\t • -'r\~ 

SÚN\ULJ.\ DO ,... ·r,. u 
~ r 

Trahalho complPto da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis fPdl'rais, 

estaduais, municipais, llecrt>tos, Decretos- Leis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súpmla. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.0 VOLUME O INDICE COMPLETO POR M~HRIA.- O 20.0 VOIIIME CONHM OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SúMULAS N.O' 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONHM O 

REGIMoNTO INTERNO DO S T F (ATUALIZADO) 

PREÇO: NCR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA. - OBRA TOTAL: :;o 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
OS PEIJIIJOS DEVEM SER ACOMPANHAilOS IJE CJIEC)UE VISADO, 01\IJEM llE PACMH:YI O 
OU VALE 1'0S.JAL, PACAVEJS EM BRASII.IA, A FAVUH UO SEHVI<;O GJ\AHLU JJU Sb\AJJU 

FEJJEJ\AL- CAlXA PUS 1 AL 1.503- Bl\ASlLlA- UF 


